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EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DE SANTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0035738-57.1996.8.26.0562 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATHEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATHEUS JUNIOR, por seu 

advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos da ação de cobrança, 

promovida contra MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., face o 

trânsito em julgado do V. Acórdão, vem a presença de V. Exa. requerer seja 

instaurado o procedimento de incidente de cumprimento de sentença , 

observado o abaixo articulado: 

 

1.- A sentença de fls. 769/773 condenou a requerida, 

ora executada Morada Empreendimentos S/C. Ltda. no pagamento da importância a 

ser apurada em liquidação de sentença, por simples cálculo, equivalente a 5 (cinco) 

salários mínimos mensais, pelos meses de março e julho de 1995, inclusive, e 02 

(dois) salários mínimos mensais para o meses de julho de 1991 a fevereiro de 1995, 

inclusive, devidamente corrigidos pela variação da taxa referencial, e acrescido de 

juros moratórios contados da citação. 
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2.- Na conformidade das inclusas planilhas de cálculos, 

o crédito do exequente para 16/05/2019 é de R$ 54.860,18, observada a evolução 

do salário mínimo (tabela anexa) e aplicada a taxa referencial à título de correção 

monetária e mais juros de mora, tudo na forma do título executivo judicial, 

devidamente confirmado pelo v. Acórdão de fls. 1033/1035, com transito em 

julgado, razão da decisão de fls. 1056, e agora ratificada pela decisão de 07/05/2019 

e disponibilizada em 10/05/2019 (doc. anexo). 

 

3.-  Termos em que, requer seja a executada intimada, na 

pessoa de seu advogado, para pagar o valor acima apurado, no prazo legal, sob pena 

de incidência de multa, honorários e penhora de ativos, tudo devidamente atualizado 

à época do pagamento. 

 

Pede deferimento. 

 

 Santos, 17 de maio de 2019.  

 

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0035738-57.1996.8.26.0562  - c. 1727/1996
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços
Requerente: Ana Simoes Mateus e outro
Requerido: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Com efeito, infere-se dos autos que as sucessões ocorridas em face dos 
falecimentos estão corretas, não havendo nulidades a serem apreciadas.

Assim sendo, indefiro o pedido formulada pela ré às fls. 118/1149.

Fls. 1143/1144: ciência as partes quanto a informação do julgamento do recurso 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se.

Santos, 07 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Os documentos que instruem o Cumprimento de Sentença estão incompletos, 
faltando a Sentença e o Trânsito em Julgado.

Providencie o credor a juntada, no prazo de 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 17 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/05/2019 13:27 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 37 consta da relação de nº 0164/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   documentos   que   instruem   o   Cumprimento   de   Sentença   estão   incompletos, 
 faltando a Sentença e o Trânsito em Julgado. Providencie o credor a juntada, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de maio de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1276/1286   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   documentos   que   instruem   o   Cumprimento   de   Sentença   estão   incompletos, 
 faltando a Sentença e o Trânsito em Julgado. Providencie o credor a juntada, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 22 de maio de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 

 

 

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562  
 

(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de 

cumprimento de sentença – processo em epígrafe - promovido contra MORADA 

EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., executada, em atendimento a decisão de 

fls. 37, vem a presença de V. Exa. dizer que a sentença se encontra às fls. 9/13 do 

incidente de cumprimento de sentença (fls. 769/773 do processo de origem) e 

quanto à comprovação do trânsito em julgado, deverá ser observado o acórdão de 

fls. 1.033/1.035, concomitantemente com a decisão de fls. 1.056, posteriormente 

ratificada pela decisão de 07/05/2019 e disponibilizada em 10/05/2019, conforme 

fls. 14/17, do presente incidente. 

 
Termos em que, renova o pedido de processamento do 

cumprimento de sentença. 
 
Pede deferimento. 
 

 Santos, 29 de maio de 2019.  
  

pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci mario rodrigues x morada empreend (instauração cumpr sentença).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Com efeito, falta cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça e do termo 
de trânsito em julgado.

Providencie o exequente a juntada, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

Santos, 30 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

tv
4s

t5
gg

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

E
L 

B
IR

E
LL

O
 M

A
N

D
E

LL
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
40

 .

fls. 41



 Foro de Santos  Emitido em: 31/05/2019 12:53 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 41 consta da relação de nº 0184/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   falta   cópia   do   Acórdão   proferido   pelo   Tribunal   de   Justiça   e   do   termo   de 
 trânsito em julgado. Providencie o exequente a juntada, no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 31 de maio de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/06/2019 11:57 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1089/1103   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   falta   cópia   do   Acórdão   proferido   pelo   Tribunal   de   Justiça   e   do   termo   de 
 trânsito em julgado. Providencie o exequente a juntada, no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Santos, 3 de junho de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562  
 

(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de 

cumprimento de sentença – processo em epígrafe - promovido contra MORADA 

EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., executada, em atendimento ao 

despacho de fls., vem a presença de V. Exa., exibir o acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, seu transito em julgado, bem como o transito em julgado 

do agravo em resp. 1186200 SP., no STJ em data de 07/03/2019, conforme 

documentos anexos. 

 

Termos em que, requer a juntada aos autos e o 
processamento do incidente. 

 
Pede deferimento. 
 

 Santos, 10 de junho de 2019.  
  

pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci mario mateus x morada (junt acórdão e transito em julgado).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Inicia-se a fase de execução de sentença. Assim, atentem-se as partes para que as 
futuras petições, doravante, sejam direcionadas sempre ao incidente de cumprimento de sentença.  

Nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(s) 
devedor(es) pessoalmente, ou, se representado(s), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, 
para pagamento do débito estimado em R$ 54.860,18  atualizado até MAIO/2019, no prazo de 
15 (quinze) dias. 

O valor indicado acima deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento e, em 
caso de ser efetuado o depósito judicial, este deverá ser realizado junto ao Banco do Brasil. 

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Verificado o não pagamento poderá o credor, caso queira, apresentar nova planilha 
com os acréscimos dos 10% da multa e dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 523, § 1º  
do CPC, e se valer das formas disponíveis de intervenção do Poder Judiciário previstas em lei ou 
regulamentadas, para localização de bens passíveis de penhora, tais como, Bacenjud, Renajud, 
Infojud, ou Siel para verificação de endereço ou, ainda, Arisp, que poderá ser utilizado apenas 
pelos que gozam dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O pedido de pesquisa "on line" requerido pelo autor/credor, deverá vir 
acompanhado da respectiva guia de recolhimento, caso devida, no valor correspondente para cada 
parte e Órgão.  

Efetuado o requerimento de pesquisa sem a comprovação do recolhimento da taxa, 

arquivem-se o feito no aguardo de provocação.  

Intime-se.

Santos, 11 de junho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/06/2019 11:40 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 64 consta da relação de nº 0199/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicia-se   a   fase   de   execução   de   sentença.   Assim,   atentem-se   as   partes   para   que 
 as   futuras   petições,   doravante,   sejam   direcionadas   sempre   ao   incidente   de   cumprimento   de   sentença.   Nos 
 termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o(s)   devedor(es)   pessoalmente,   ou,   se 
 representado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   pagamento   do   débito   estimado   em 
 R$   54.860,18   atualizado   até   MAIO/2019,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   O   valor   indicado   acima   deverá   ser 
 corrigido   até   a   data   do   efetivo   pagamento   e,   em   caso   de   ser   efetuado   o   depósito   judicial,   este   deverá   ser 
 realizado   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no 
 art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Verificado   o   não   pagamento 
 poderá   o   credor,   caso   queira,   apresentar   nova   planilha   com   os   acréscimos   dos   10%   da   multa   e   dos   honorários 
 advocatícios,   nos   termos   do   artigo   523,   §   1º   do   CPC,   e   se   valer   das   formas   disponíveis   de   intervenção   do 
 Poder   Judiciário   previstas   em   lei   ou   regulamentadas,   para   localização   de   bens   passíveis   de   penhora,   tais 
 como,   Bacenjud,   Renajud,   Infojud,   ou   Siel   para   verificação   de   endereço   ou,   ainda,   Arisp,   que   poderá   ser 
 utilizado   apenas   pelos   que   gozam   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   O   pedido   de   pesquisa   "on 
 line"   requerido   pelo   autor/credor,   deverá   vir   acompanhado   da   respectiva   guia   de   recolhimento,   caso   devida,   no 
 valor   correspondente   para   cada   parte   e   Órgão.   Efetuado   o   requerimento   de   pesquisa   sem   a   comprovação   do 
 recolhimento da taxa, arquivem-se o feito no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 12 de junho de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/06/2019 17:04 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1123/1133   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicia-se   a   fase   de   execução   de   sentença.   Assim,   atentem-se   as   partes   para   que 
 as   futuras   petições,   doravante,   sejam   direcionadas   sempre   ao   incidente   de   cumprimento   de   sentença.   Nos 
 termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o(s)   devedor(es)   pessoalmente,   ou,   se 
 representado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   pagamento   do   débito   estimado   em 
 R$   54.860,18   atualizado   até   MAIO/2019,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   O   valor   indicado   acima   deverá   ser 
 corrigido   até   a   data   do   efetivo   pagamento   e,   em   caso   de   ser   efetuado   o   depósito   judicial,   este   deverá   ser 
 realizado   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no 
 art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Verificado   o   não   pagamento 
 poderá   o   credor,   caso   queira,   apresentar   nova   planilha   com   os   acréscimos   dos   10%   da   multa   e   dos   honorários 
 advocatícios,   nos   termos   do   artigo   523,   §   1º   do   CPC,   e   se   valer   das   formas   disponíveis   de   intervenção   do 
 Poder   Judiciário   previstas   em   lei   ou   regulamentadas,   para   localização   de   bens   passíveis   de   penhora,   tais 
 como,   Bacenjud,   Renajud,   Infojud,   ou   Siel   para   verificação   de   endereço   ou,   ainda,   Arisp,   que   poderá   ser 
 utilizado   apenas   pelos   que   gozam   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   O   pedido   de   pesquisa   "on 
 line"   requerido   pelo   autor/credor,   deverá   vir   acompanhado   da   respectiva   guia   de   recolhimento,   caso   devida,   no 
 valor   correspondente   para   cada   parte   e   Órgão.   Efetuado   o   requerimento   de   pesquisa   sem   a   comprovação   do 
 recolhimento da taxa, arquivem-se o feito no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Santos, 13 de junho de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, por seu advogado e 

procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de cumprimento de 

sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  – processo em epígrafe - 

promovida contra MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., vem a 

presença de V. Exa. requerer o prosseguimento da execução, face a não concessão 

de efeito suspensivo ao recurso da executada, observado os termos da petição de 

16/05/2019, no valor de R$ 54.860,18, agora atualizado para 07/08/2019, 

apresentando valor de R$ 55.048,12 (cinquenta e cinco mil, quarenta e oito reais e 

doze centavos), conforme planilha anexa. 

 
Termos em que, requer a intimação da executada na 

pessoa de seu I. Advogado do valor acima, no prazo de 15 dias, sob pena de multa, 

honorários advocatícios e penhora de ativos financeiros. 

 
Pede Deferimento. 

 
Santos, 07 de agosto de 2019.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (prosseguimento da execução).docx 
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Cumprimento de Sentença nº 0010235-28.2019.8.26.0562
Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562, da 6ª Vara Cível de Santos

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS x MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA.

Correção Monetária
Valores atualizados até 07/08/2019
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

16/05/2019 R$ 54.960,18

07/06/2019 R$ 54.960,18 : 71,476252 x 71,583466 R$ 55.042,62

07/07/2019 R$ 55.042,62 : 71,583466 x 71,590624 R$ 55.048,12

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 55.048,12 R$ 0,00 R$ 55.048,12
Total R$ 55.048,12 R$ 0,00 R$ 55.048,12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

V
LW

sL
56

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IZ
 A

K
A

O
U

I M
A

R
C

O
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

9 
às

 1
0:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

19
70

27
45

48
9 

   
 .

fls. 69



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de publicação da decisão de 
fls.64/65 sem pagamento voluntário ou apresentação de impugnação. Nada 
Mais. Santos, 08 de agosto de 2019. Eu, ___, Ana Paula Barros Mateu, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Decorrido o prazo para o pagamento voluntário, manifeste(m)-se o(s) credor(es) 
para os fins do artigo 523, § 1º e 2º, do NCPC, juntando a memória de cálculo e eventuais custas de 
pesquisa ou penhora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio ou não recolhida eventuais custas, remetam-se os autos ao arquivo 
geral, ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 921, inciso III, do Novo Código de 
Processo Civil. 

 
Intime-se.

Santos, 08 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/08/2019 12:04 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0277/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Decorrido   o   prazo   para   o   pagamento   voluntário,   manifeste(m)-se   o(s)   credor(es) 
 para   os   fins   do   artigo   523,   §   1º   e   2º,   do   NCPC,   juntando   a   memória   de   cálculo   e   eventuais   custas   de   pesquisa 
 ou   penhora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio   ou   não   recolhida   eventuais   custas,   remetam-se   os   autos 
 ao   arquivo   geral,   ficando   suspensa   a   execução,   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   III,   do   Novo   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 9 de agosto de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/08/2019 11:32 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1082/1093   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Decorrido   o   prazo   para   o   pagamento   voluntário,   manifeste(m)-se   o(s)   credor(es) 
 para   os   fins   do   artigo   523,   §   1º   e   2º,   do   NCPC,   juntando   a   memória   de   cálculo   e   eventuais   custas   de   pesquisa 
 ou   penhora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio   ou   não   recolhida   eventuais   custas,   remetam-se   os   autos 
 ao   arquivo   geral,   ficando   suspensa   a   execução,   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   III,   do   Novo   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Santos, 12 de agosto de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, por seu advogado e 

procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de cumprimento de 

sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  – processo em epígrafe - 

promovida contra MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., CNPJ 

52.247.285/0001-63, vem a presença de V. Exa. requerer seja realizada a penhora 

on-line dos ativos financeiros do executado, no importe de R$ 66.423,96 (sessenta e 

seis mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), atualizados para 

agosto/2019, conforme memória de cálculo anexa. 

 

Termos em que, comprovando o recolhimento da 

respectiva taxa (guia anexa),  

 
Pede Deferimento. 

 
Santos, 28 de agosto de 2019.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (penhora on line).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010235-28.2019.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 74: Defiro o pedido de penhora on line. 

Em consulta nesta data ao sistema Bacenjud, protocolo número 20190009167856, 
de 02/09/2019, verifiquei que o CNPJ da executada não foi encaminhado às instituições 
financeiras, por inexistência de relacionamentos.

Manifeste-se o(a) exequente, no prazo de quinze dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo eventual provocação.

Intime-se.

Santos, 05 de setembro de 2019.
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/09/2019 10:24 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0318/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   74:   Defiro   o   pedido   de   penhora   on   line.   Em   consulta   nesta   data   ao   sistema 
 Bacenjud,   protocolo   número   20190009167856,   de   02/09/2019,   verifiquei   que   o   CNPJ   da   executada   não   foi 
 encaminhado   às   instituições   financeiras,   por   inexistência   de   relacionamentos.   Manifeste-se   o(a)   exequente,   no 
 prazo de quinze dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo eventual provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 6 de setembro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/09/2019 10:24 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0318/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1136/1145   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   74:   Defiro   o   pedido   de   penhora   on   line.   Em   consulta   nesta   data   ao   sistema 
 Bacenjud,   protocolo   número   20190009167856,   de   02/09/2019,   verifiquei   que   o   CNPJ   da   executada   não   foi 
 encaminhado   às   instituições   financeiras,   por   inexistência   de   relacionamentos.   Manifeste-se   o(a)   exequente,   no 
 prazo de quinze dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo eventual provocação. Intime-se." 

           Santos, 9 de setembro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Candido de Abreu, 470 – 14º Andar – Conjunto 1407, Curitiba-PR – CEP 80530-000 – Tel. 4131222073 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS /SP  

 

 

 

0010235.-28.2019.8.26.0562 

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS, brasileira, 

divorciada, Juíza do Trabalho, inscrita no CPF/MF sob o nº 283.200.798-88, 

domiciliada na Rua José de Alencar nº 1339, Ap. 504, Curitiba/PR, CEP – 

80.040-070 vem com o devido respeito e através de seu advogado que 

esta subscreve na qualidade de herdeira dos Espólios de Paulo Roberto 

Rodrigues Matheus e de Euzébio Rodrigues Matheus Junior, requerer a 

sua habilitação no presente procedimento bem como ratificar os atos 

até aqui praticados pelo espólio, requerendo que as futuras publicações 

e intimações sejam feitas também em nome de seu advogado. 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Curitiba/Santos 24 de setembro de 2019. 

 

Fabio Luiz de Queiroz Telles 

OAB/SP 193.514-A 

OAB/PR 29.068 
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Av. Candido de Abreu, 470 – 15º Andar – Conjunto 1507, Curitiba-PR – CEP 80530-000 – Tel. 4131222073 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

 
PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS, brasileira, divorciada, Juíza do 

Trabalho, inscrita no CPF/MF sob o nº 283.200.798-88, domiciliada na Rua 

José de Alencar nº 1339, Ap. 504, Curitiba/PR, CEP – 80.040-070. 

 

OUTORGADO 

 

FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, brasileiro, divorciado, advogado, 

regularmente inscrito na OAB/PR sob o número 29.068 e na OAB/SP sob o nº 

193.514-A, com endereço profissional na Av. Candido de Abreu nº 470, Sala 

1507, Centro Cívico, em Curitiba/PR (CEP 80.530-000), local onde recebe 

notificações e intimações. 

 

PODERES 

Amplos gerais e ilimitados, em especial os constantes da cláusula ad judicia, 

além dos poderes especiais do artigo 105 do Código de Processo Civil Brasileiro 

(podendo confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 

compromisso), podendo ainda substabelecer, com ou sem reserva de poderes, 

com a finalidade específica de ratificação de atos e representação 

processual nas ações 0035.738-57.1996.8.26.0652 e 0010235.-

28.2019.8.26.0562, ambas da 6ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP. 

 

Curitiba/Santos, 18 de setembro de 2019. 

 

 

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, observando os autos verifiquei que os 
patronos da executada não encontram-se cadastrados nestes cumprimento de 
sentença, razão pela qual não foram intimados de nenhuma decisão 
proferida nestes autos. Certifico ainda que cadastrei os patronos do 
executado, Drs. WALDIR SIMÕES, OAB/SP nº 18.649 e ROSITA ALVES 
MOURA, OAB/SP nº 50.980 nos sistema informatizado SAJ. Nada Mais. 
Santos, 02 de outubro de 2019. Eu, ___, Luciana Augusto dos Santos, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, por seu advogado e 

procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de cumprimento de 

sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  – processo em epígrafe - 

promovida contra MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., vem a 

presença de V. Exa. requerer dilação de prazo (15 dias) para prosseguimento do 

incidente, eis que estão diligenciando no sentido de localização de bens suscetíveis 

de penhora e adstritos a parte executada. 

 
Termos em que,  

 
Pede Deferimento. 

 
Santos, 03 de outubro de 2019.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (dilação de prazo).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 100/103: anote-se como terceira interessada.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias. 

No mais, a certidão lançada pela Serventia  às fls. 104 demonstra que a executada 
não foi intimada dos autos ocorridos neste cumprimento de sentença.

Assim, suspendo qualquer ato de constrição.

Providencie a Serventia republicação da decisão de fls. 64/65, ficando nulos os 
demais atos posteriores.

Fls. 105: Ciente. Aguarde-se.

Intime-se.

Santos, 03 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato de fls 105 consta da relação de nº 0361/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Waldyr Simoes (OAB 18649/SP)  D.J.E 
 Rosita Alves Moura (OAB 50980/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   100/103:   anote-se   como   terceira   interessada.   Manifeste-se   o   exequente,   no 
 prazo   de   15   dias.   No   mais,   a   certidão   lançada   pela   Serventia   às   fls.   104   demonstra   que   a   executada   não   foi 
 intimada   dos   autos   ocorridos   neste   cumprimento   de   sentença.   Assim,   suspendo   qualquer   ato   de   constrição. 
 Providencie   a   Serventia   republicação   da   decisão   de   fls.   64/65,   ficando   nulos   os   demais   atos   posteriores.   Fls. 
 105: Ciente. Aguarde-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de outubro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/10/2019 10:34 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0362/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Waldyr Simoes (OAB 18649/SP)  D.J.E 
 Rosita Alves Moura (OAB 50980/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicia-se   a   fase   de   execução   de   sentença.   Assim,   atentem-se   as   partes   para   que 
 as   futuras   petições,   doravante,   sejam   direcionadas   sempre   ao   incidente   de   cumprimento   de   sentença.   Nos 
 termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o(s)   devedor(es)   pessoalmente,   ou,   se 
 representado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   pagamento   do   débito   estimado   em 
 R$   54.860,18   atualizado   até   MAIO/2019,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   O   valor   indicado   acima   deverá   ser 
 corrigido   até   a   data   do   efetivo   pagamento   e,   em   caso   de   ser   efetuado   o   depósito   judicial,   este   deverá   ser 
 realizado   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no 
 art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Verificado   o   não   pagamento 
 poderá   o   credor,   caso   queira,   apresentar   nova   planilha   com   os   acréscimos   dos   10%   da   multa   e   dos   honorários 
 advocatícios,   nos   termos   do   artigo   523,   §   1º   do   CPC,   e   se   valer   das   formas   disponíveis   de   intervenção   do 
 Poder   Judiciário   previstas   em   lei   ou   regulamentadas,   para   localização   de   bens   passíveis   de   penhora,   tais 
 como,   Bacenjud,   Renajud,   Infojud,   ou   Siel   para   verificação   de   endereço   ou,   ainda,   Arisp,   que   poderá   ser 
 utilizado   apenas   pelos   que   gozam   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   O   pedido   de   pesquisa   "on 
 line"   requerido   pelo   autor/credor,   deverá   vir   acompanhado   da   respectiva   guia   de   recolhimento,   caso   devida,   no 
 valor   correspondente   para   cada   parte   e   Órgão.   Efetuado   o   requerimento   de   pesquisa   sem   a   comprovação   do 
 recolhimento da taxa, arquivem-se o feito no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 7 de outubro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/10/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0361/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1004/1022   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Waldyr Simoes (OAB 18649/SP) 
 Rosita Alves Moura (OAB 50980/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   100/103:   anote-se   como   terceira   interessada.   Manifeste-se   o   exequente,   no 
 prazo   de   15   dias.   No   mais,   a   certidão   lançada   pela   Serventia   às   fls.   104   demonstra   que   a   executada   não   foi 
 intimada   dos   autos   ocorridos   neste   cumprimento   de   sentença.   Assim,   suspendo   qualquer   ato   de   constrição. 
 Providencie   a   Serventia   republicação   da   decisão   de   fls.   64/65,   ficando   nulos   os   demais   atos   posteriores.   Fls. 
 105: Ciente. Aguarde-se. Intime-se." 

           Santos, 8 de outubro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/10/2019 10:01 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0362/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1174/1182   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Waldyr Simoes (OAB 18649/SP) 
 Rosita Alves Moura (OAB 50980/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicia-se   a   fase   de   execução   de   sentença.   Assim,   atentem-se   as   partes   para   que 
 as   futuras   petições,   doravante,   sejam   direcionadas   sempre   ao   incidente   de   cumprimento   de   sentença.   Nos 
 termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o(s)   devedor(es)   pessoalmente,   ou,   se 
 representado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   pagamento   do   débito   estimado   em 
 R$   54.860,18   atualizado   até   MAIO/2019,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   O   valor   indicado   acima   deverá   ser 
 corrigido   até   a   data   do   efetivo   pagamento   e,   em   caso   de   ser   efetuado   o   depósito   judicial,   este   deverá   ser 
 realizado   junto   ao   Banco   do   Brasil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no 
 art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Verificado   o   não   pagamento 
 poderá   o   credor,   caso   queira,   apresentar   nova   planilha   com   os   acréscimos   dos   10%   da   multa   e   dos   honorários 
 advocatícios,   nos   termos   do   artigo   523,   §   1º   do   CPC,   e   se   valer   das   formas   disponíveis   de   intervenção   do 
 Poder   Judiciário   previstas   em   lei   ou   regulamentadas,   para   localização   de   bens   passíveis   de   penhora,   tais 
 como,   Bacenjud,   Renajud,   Infojud,   ou   Siel   para   verificação   de   endereço   ou,   ainda,   Arisp,   que   poderá   ser 
 utilizado   apenas   pelos   que   gozam   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   O   pedido   de   pesquisa   "on 
 line"   requerido   pelo   autor/credor,   deverá   vir   acompanhado   da   respectiva   guia   de   recolhimento,   caso   devida,   no 
 valor   correspondente   para   cada   parte   e   Órgão.   Efetuado   o   requerimento   de   pesquisa   sem   a   comprovação   do 
 recolhimento da taxa, arquivem-se o feito no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Santos, 8 de outubro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. SP 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.20198.26. 0562 

PROC. PRINCIPAL Nº. 0035738-57.1996.8.26. 0562 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTADA. , nos 
autos em tela e onde EUZÉBIO RODRIGUES MATEUS JR agora seu espólio, requer 
pagamento de honorários de engenheiro e com valor já pago conforme recibo firmado e 
acostado nos autos principais, juntada esta entendida pelo E. Tribunal de Justiça como 
desatempada, vem, até Vossa Excelência, por seu advogado, requerendo a juntada da 
inclusa procuração, para, surpresa com os rr despachos publicados em 07 e  08 últimos, 
aquele dando notícia da nulificação do processo telado pela ausência de intimação nos 
autos de cumprimento de sentença e este intimando a peticionaria para pagar o débito de 
R$. 54.860,18, atualizados para maio de 2019 expor e REQUERE  o quanto segue; 

a). nos autos principais a fls. 1221, está impresso o seguinte despacho; 

  “Vistos 

   Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. 

  Esta determinação processual está datada de 12.08.2019. 

 

b). conforme expressa a informação feita na Consulta de Processo de 2º Grau, o Agravo 
de Instrumento nº. 2139534-61.2019.8.26.0000, onde Agravante a aqui peticionaria, 
sendo Agravado Mário Rodrigues Mateus, está com o Douto Des. Andrade Neto, desde 
25 de julho último. 

  A consulta foi impressa em 11.10.2019, portanto, a menos de 04 dias. 

     

    Diante disso, é esta para REQUERER ao Douto 
Magistrado que, evitando tumulto processual, reveja os enunciados dos rr despachos  
nos autos do incidente de execução do julgado e que, smj deverá ser iniciado empós  o 
julgamento DEFINITIVO do Agravo de Instrumento e com obediência  ao artigo 690 
do CPC, desde a chegada de Mario Rodrigues Mateus, para dar azo à impugnação e que 
será a reprodução do texto do agravo de instrumento, para ensejar o estudo e a r decisão 
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por sentença. Aproveita para observar que há nomes de outros “habilitantes”, chegados 
e sem as observações ensejadas aqui sucintamente. 

    Termos em que , com a reserva da oportunidade de 
obtenção da decisão relativa às habilitações  que substituíram o autor da ação, quem 
firmou  a quitação  e, com isso deixou sem objeto a cobrança 

 

    P. Deferimento 

    Santos, 14 de outubro de 2019. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60. 689. SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei o novo patrono dos executados, PAULO 
FERNANDO PINTO DA COSTA, OAB/SP nº 60.689, excluindo os 
anteriormente cadastrados. Nada Mais. Santos, 15 de outubro de 2019. Eu, 
___, Luciana Augusto dos Santos, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

vs
yW

e0
0o

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
A

 A
U

G
U

S
T

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

18
 .

fls. 121



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 111/120: Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem. 

Intime-se.

Santos, 15 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/10/2019 11:31 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0375/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   111/120:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após, 
 tornem. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 16 de outubro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

(Processo principal nº. 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., por 
seus advogados, nos autos em tela de EXECUÇÃO DE SENTENÇA, onde Excda, vem, 
tempestivamente, oferecer a presente  

 

    IMPUGNAÇÃO, que o faz nos seguintes termos: 

NULIDADE PROCESSUAL 

 

    Desde a chegada de Mario Rodrigues Mateus nos autos 
principais, há nulidades processuais pela ausência de cumprimento do rito previsto nos 
artigos 689, 690, 601 e 962 do Código de Processo Civil. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL 

 

    É flagrante a ilegitimidade de parte dos substitutos do 
autor da ação e que recebeu o valor dos honorários e ofereceu recibo de quitação. 

    O senhor Mário Rodrigues Mateus não aparece na partilha 
dos bens deixados por seus pais, como herdeiro do (inexistente) crédito do falecido 
irmão Engenheiro Euzébio Rodrigues Mateus Jr. Incidem as disposições dos artigos 
337, XI, cc arts. 17 e 18, 485, VI e § 3º. Do CPC. 

  

QUITAÇÃO 
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    Houve o pagamento representando a quitação o recibo 
juntado aos autos principais. Incide a regra dos artigos 917, VI do CPC. 

    A obrigação está extinta, porque o crédito foi satisfeito. À 
juntada do recibo, na fase da deficiente substituição processual pelo irmão do autor, não 
retirou a eficácia jurídica do documento, deixada essa oportunidade para a fase de 
execução do julgado, providência que se requer para essa oportunidade e como se a 
peça aqui estivesse anexa. Entender-se que o R. TJSP negou autoridade de quitação ao 
recibo será aceitar-se um absurdo inacatável no ordenamento jurídico pátrio. 

   A obrigação está extinta e implica na extinção da 
execução, conforme preconiza o artigo 924, II do CPC. 

 

ILEGITIMIDADE DE PARTE  

 

    É incontroverso que, ENTRE OS BENS ARROLADOS 
PARA PARTILHA daqueles deixados pelos pais do autor da ação, Engº. Euzébio 
Rodrigues Mateus Jr. NÃO HÁ O CRÉDITO objeto desta ação de cobrança de 
honorários. Inexiste dito credito porque inexistia ao tempo do falecimento dos 

inventariados, ou seja, dos pais do Engº Euzébio. Não havia crédito para partilhar 
porque EXTINTA A OBRIGAÇÃO POR PAGAMENTO RECIBADO, como prova o 
documento juntado nos autos e cuja juntada foi julgada a destempo (ou em fase 
inadequada) 

 

    Mas, ainda que houvesse o crédito, debaldes a PROVA 
DO PAGAMENTO, ..., a herança deixada pelos pais do autor da ação de cobrança,o 
Engenheiro tinha DOIS SUCESSORES UNIVERSAIS: o filho Mario Rodrigues 
Mateus e a neta , filha do filho Paulo Roberto Mateus falecido, a Dra. Paula Regina 
Rodrigues Mateus Wandelli. 

 

    Decorre disso que a substituição processual na ação de 
cobrança de honorários ajuizada pelo falecido Engenheiro Euzébio NUNCA PODERIA 
SER AO HERDEIRO DA METADE DO MONTE PARTÍVEL DEIXADO PELOS 
PAIS DO AUTOR DA AÇÃO..A substituição processual ESTARIA RESERVADA 
AOS ESPÓLIO DOS PAIS DO ENGENHEIRO EUZÁBIO, ou seja, DE EUZÉBIO 
RODRIGUES MATEUS e ANA SIMÕES MATEUS. 
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    Mas, inexiste o crédito para ser partilhado e, portanto, 
jamais poderia o irmão Mário aparecer, SEM TÍTULO ALGUM, na qualidade de 
SUBSTITUTO PROCESSUAL nos autos da cobrança de honorários posta pelo seu 
falecido irmão Engº Euzébio, e isto POR AMBOS OS MOTIVOS: 

 

UM, porque inexiste crédito para ser partilhado no monte deixado pelos pais do autor da 
ação; 

 

DOIS, porque os falecidos pais do autor da ação tinham a NETA, ou seja, a outra 
herdeira, filha do outro filho falecido, Paulo Roberto e, portanto, HERDEIRA DA 
METADE DOS BENS DO MONTE. 

 

    Não está observado o disposto no inciso II do artigo 728 
do CPC, sendo insubmisso à lei o andamento da cobrança. 

 

PEDIDO 

 

    Diante de todos os fatos e como emerge o recibo de 
quitação e da ausência da destinação do crédito (inexistente) a qualquer dos dois 
herdeiros de Euzébio Rodrigues Mateus e Ana Simões Mateus, pais do autor da ação o 
Engº Euzébio Rodrigues Mateus Jr. O processo padece de plena NULIDADE desde a 
chegada de Mário Rodrigues Mateus aos autos e a execução não pode persistir pela 
ausência do crédito, uma vez que há, nos autos DOCUMENTO APTO DA 
QUITAÇÃO, dada pelo autor da ação, o que autoriza o pedido de julgamento pela 
extinção da cobrança e condenação de estilo. 

    Impende reiterar não haver nos anais das decisões 
processuais pátrias alguma que imponha à alguém, pagar dívida já paga. 

 

PREQUESTIONAMENTOS 

 

    Por incidirem na questão posta a decidir, ficam 
prequestionados os seguintes dispositivos legais: 
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Artigo 689 do CPC 

Artigo 690 do CPC 

Artigo 601 do CPC 

Artigo 692 do CPC 

Artigo 337,XI do CPC 

Artigo 17 do CPC 

Artigo 18 do CPC 

Artigo 485, VI e § 3º do CPC  

Artigo 917 do CPC 

Artigo 924, II do CPC 

Artigo 728, II do CPC 

Artigo 320 do CPC 

Artigo 648, I do CPC 

Artigo 2017 do CC 

 

CONCLUSÃO 

 

    Não há preclusão quanto aos pressupostos processuais e 
condição da ação, o que é cediço. 

    Portanto, provado o pagamento e juntado o recibo de 
quitação a obrigação se extingue e assim a execução, que deverá ser decretada pelo 
MM. Juízo. 

    Ausente, provadamente a legitimidade de parte de Mário 
Rodrigues Mateus espera a impugnante decisão de solução do processo. 

 

    Inexistindo o crédito no monte partível, para onde deveria 
ser levado aquele cobrado pelo falecido Engº Euzébio Rodrigues Mateus Jr e, portanto 
inexistindo O OBJETO DO PEDIDO DE EXECUÇÃO, que está vazio pela prova da 
sua insubsistência em razão do pagamento e, finalmente, havendo o TJSP decidido pelo 
prosseguimento da ação de cobrança pela razão única da juntada inoportuna do recibo 
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de pagamento, MAS NÃO LHE DECRETANDO NULIDADE, ergue-se tal 
documento INTOCÁVEL E APTO JURIDICAMENTE a produzir pleno direito. 

    São todas essas substanciais razões que autorizam, smj, a 
impugnante a reiterar seu pedido de extinção da obrigação daquilo que já está pago. 

     Assim decidindo emergirá a buscada e benfazeja  

 

     JUSTIÇA 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649. SP 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Rafael Alessandro Viggiano de Brito Torres 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 
 
 

 
ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, por seu advogado e 
procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de cumprimento de 
sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  – processo em epígrafe - 
promovida contra MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., vem a 
presença de V. Exa., em face da manifestação de fls. 111/112, dizer que a executada 
pretende tumultuar e induzir a erro. 

 
Em verdade, ao contrário do contido às fls. 112, a 

habilitação da Dra. Paula Regina Rodrigues Mateus ratificou os atos já praticados 
pelos demais exequentes, inexistindo substituição processual. 

 
Por outro lado, ao recurso de agravo de instrumento 

não foi atribuído efeito suspensivo. 
 
Pelo prosseguimento da execução, aguardando-se o 

prazo fixado para pagamento, conforme decisão disponibilizada em 08/10/2019. 
 

Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 21 de outubro de 2019.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (manifestação).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 125/129: sobre a impugnação, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 21 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rodrigo Abdalla Marcondes 
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RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do incidente de 

cumprimento de sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  – processo 

em epígrafe – sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. 

LTDA., conforme decisão de fls. 131, vem a presença de V. Exa., apresentar 

manifestação sobre a impugnação (fls. 125/129), conforme segue: 
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I.- DA ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE-ATIVA. 

 

 

1.-    Vã tentativa, superada pela decisão de fls. 1.175 dos 

autos principais (documento anexo); 

 

2.-  Novamente enfrentamos o tema demonstrando a 

legitimidade dos impugnados e credores e a ausência de nulidade. 

 

2.1-   A pretensão da impugnante simplesmente foi indeferida, 

considerando a ordem cronológica dos fatos e das sucessões, a saber:  

 

2.2- A ação foi promovida, inicialmente por Euzébio 

Rodrigues Matheus Junior, em agosto de 1996 (documento anexo); 

 

2.3-   Euzébio faleceu em 03/01/2004 (documento anexo), na 

condição de solteiro, não deixando filhos, somente ascendentes, seus pais Euzébio 

Rodrigues Matheus e Ana Simões Matheus (documento anexo); 

 

2.4-   Foi proferida sentença de procedência parcial da ação 

(documento anexo). 

 

2.5-  Efetivou-se regularmente à habilitação dos pais de 

Euzébio. Ou seja, ao contrário do que informa a impugnante, os pais de Euzébio 

sucederam o filho falecido no curso da lide, na forma do artigo 1.829, II, do 

Código Civil. Dita habilitação foi  deferida conforme documento de fls. 

 

2.6-     Diante do falecimento dos pais do autor Euzébio, 

(documentos anexos), Mário Rodrigues Mateus, irmão de Euzébio, habilitou-se 

conforme documento anexo, na condição de colateral, artigo 1.829, IV, do Código 

Civil, o que foi deferido (documento anexo); 
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2.7-   Em razão do óbito de Mário Rodrigues Mateus, 

(documento anexo), o espólio do mesmo, na pessoa da inventariante, habilitou-se 

na ação, também por força do artigo 1.829, IV, do Código Civil, envolvendo a 

viúva-meeira e filhas do “de cujus”; 

 

2.8- Assim sendo, a impugnação, é totalmente despropositada, 

considerando todo o articulado supra, resultando devidamente demonstrado o 

desencadeamento das sucessões/habilitações., sendo irrelevante para a hipótese 

vertente, por se tratar de direito superveniente, a presença do crédito em execução 

no bojo das respectivas partilhas e das respectivas sucessões, até porque as mesmas 

apresentam-se constituídas na forma do artigo 1.829, II e IV, do Código Civil. 

 

2.9-  Relativamente a sucessão do irmão pré-morto (de 

Euzébio e Mário), Paulo Roberto Rodrigues Matheus, a filha do mesmo, Dra. 

Paula Regina Rodrigues Matheus Wandelli, a mesma compareceu no 

incidente de cumprimento de sentença, habilitando-se (fls. 100/103), 

regularizando, assim, a sucessão do Espólio dos pais de Euzébio, e 

ratificando os atos praticados. 

 

2.10- Evidente a legitimidade inicial dos pais do “de cujus” 

Euzébio; a posterior legitimidade do irmão Mário, quando do óbito dos pais de 

Euzébio e Mário, e na sequência a superveniente habilitação da filha do irmão pré-

morto Paulo Roberto Rodrigues Matheus, ou seja, a Dra. Paula Regina Rodrigues 

Matheus Wandelli, agora ratificada com a presença da mesma às fls. 100/103, 

ratificando todos os atos. 
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II. – DA COISA JULGADA. 

 

1.- “Descabe repetir no cumprimento de sentença, anteriores 

discussões em torno da legitimidade de parte como requisito de admissibilidade para 

o julgamento do mérito. “Uma vez decidida a questão da legitimidade passiva no 

processo de conhecimento, e tendo sido regularmente formado o título executivo, 

não cabe a rediscussão do tema em sede de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada” (STJ. 3ª T. AI. 1.275.364- AgRg. Min. Sidnei Beneti, J. 20.4.10, DJ. 5.5.10. 

Em sentido semelhante RTFR – 3ª Reg. 16/130, RP. 2/351, em. 82). 

 
2.- É o que regra o disposto no §1º, do artigo 509, do CPC: 

“Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 

julgou”. 

 
3.- Ou seja, a impugnante quer rediscutir a tese anterior 

levantada na fase de conhecimento e pertinente a quitação, hipótese afastada pelo V. 

Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo – apelação nº 0035738-

57.1996.8.26.0562, acostadas ao cumprimento de sentença às fls. 57/62, 

sacramentado pelo trânsito em julgado, conforme certidão constante no 

cumprimento de sentença às fls. 63, dando o início ao incidente de cumprimento de 

sentença (fls. 01/36 – inicial do incidente com documentos), agora objeto de 

impugnação. 

 
Evidente, assim, que as razões lançadas na impugnação 

quanto ao fato arguido na fase de conhecimento e afeta a quitação não mais podem 

ser rediscutidas, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 525, do CPC., até 

porque, conforme constou do V. Acórdão: 

 
“Com efeito, nos termos do artigo 474 do antigo CPC., 

vigente à época dos acontecimentos, “Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia 

opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido”. No mesmo sentido 

dispunha o artigo 475-G do revogado Códex: “É defeso, na liquidação, discutir de 

novo a lide ou modificar a sentença que a julgou”. 
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E complementa. 

 

“Ressalte-se que, embora o artigo 475-C do anterior 

CPC autorize a discussão sobre a ocorrência de fato extintivo da obrigação (como o 

pagamento do débito), o dispositivo diz respeito apenas aos pagamentos ocorridos 

após a formação do título executivo, sendo inadmissível impugnar o título 

executivo judicial com base em pagamento supostamente ocorrido antes de 

constituído o título judicial” (fls. 57/62 do cumprimento de sentença). 

 

 

III.- DO PEDIDO. 

 

Ex positis, considerando a legitimidade dos 

credores/exequentes, ora impugnados para figurar no incidente de cumprimento de 

sentença, é de rigor, inicialmente que seja rejeitada dita preliminar, e quanto ao 

mérito à luz do decidido na apelação nº 0035738-57.1996.8.26.0562, com trânsito em 

julgado, devidamente comprovado nos autos, é de rigor a rejeição da impugnação 

também à luz do §1º do artigo 509, do CPC. 

 
Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 14 de novembro de 2019.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
       OAB/SP. 40.922 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (manifestação de impugnação).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Naha

Vistos.

Quanto às alegações e documentos juntados, faculto manifestação ao impugnante, 

na forma do artigo 437, §1º, do CPC. 

Decorrido, tornem conclusos.  

Intime-se.

Santos, 22 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/11/2019 14:38 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0424/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Quanto   às   alegações   e   documentos   juntados,   faculto   manifestação   ao   impugnante, 
 na forma do artigo 437, §1º, do CPC. Decorrido, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 25 de novembro de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/11/2019 11:34 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1230/1247   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Quanto   às   alegações   e   documentos   juntados,   faculto   manifestação   ao   impugnante, 
 na forma do artigo 437, §1º, do CPC. Decorrido, tornem conclusos. Intime-se." 

           Santos, 26 de novembro de 2019. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO PRINCIPAL Nº. 0035738-57.1996.8.26.0562 

 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., por 
seu advogado, nos autos em tela, onde Exequente o ESPÓLIO DE MÁRIO 
RODRIGUES MATEUS, vem, mui respeitosamente até Vossa Excelência para, sobre 
as alegações e documentos juntados e atendendo ao r. despacho publicado em 27.11.19 
dizer: 

  

Sobre as alegações do item 2.5, a juntada de documentos da filha do irmão de Mario 
Rodrigues Mateus espanca a afirmação de ter sido regular a habilitação deste, pois, 
prova não ser o sucessor universal dos bens deixados pelos pais do autor da ação. 
Restou incontroverso que a dita habilitação foi irregular; 

 

O falecimento do autor da ação fez sucessores de seus bens, os seus pais. Se houvesse o 
falecido deixado o crédito (que não existe, porque foi pago) a habilitação só poderia 
ser do ESPÓLIO DE EUZÉBIO RODRIGUES MATEUS E ANA SIMÕES MATEUS. 

 

Não há no monte partível dos bens deixados pelos pais do autor da ação de cobrança, 
QUALQUER CRÉDITO CONTRA A FIRMA MORADA EMPREENDIMENTOS S/C 
LTDA. 

 

DA CHEGADA DA DOUTORA PAULA REGINA RODRIGUES MATEUS 
WANDELLI. 
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    O surgimento somente agora da sucessora do PAULO 
ROBERTO MATEUS, o irmão de Mário Rodrigues Mateus, (portanto sucessora 
MEEIRA dos bens deixados pelos avós, e pais do autor da ação de cobrança), quem se 
apelida de assistente, mas se posta como habilitante, deve ser indeferido pelos mesmos 
motivos de não ter qualidade de sucessora de algum crédito do falecido autor da ação e 
pelo posto de possível habilitante pertencer ao espólio de Euzébio Rodrigues Mateus e 
Ana Simões Mateus, os pais do autor da ação. 

 

    REQUER a impugnante a rejeição da habilitação. 

 

DEMAIS ALEGAÇÕES POSTAS NA PEÇA EM TESTILHA. 

 

    Não se trata de incidência de disposições legais relativas à 
sucessão hereditária ou da imediata transmissão de bens e direitos dos bens dos 
falecidos e ou seus sequentes sucessores, portanto, nada a comentar relativamente 
àqueles artigos do ementário civil. 

 

SOBRE A QUITAÇÃO 

 

    Conforme emerge, claramente, do v. acórdão que sugere o 
ajuizamento de ação rescisória, dele se extrai que o recibo é bastante e que apenas pela 
oportunidade da juntada, desacatou o rito. 

    Não elegeu aquela decisão direito algum de se dar 
condição de exigir pagamento novo daquilo que, conforme a prova está pago. A reforma 
daquele v. acórdão haverá. Nem se descaracterizou a cobrança daquilo que já está pago, 
a ensejar pedido do dobro... Incide a regra do artigo 320 do Código Civil brasileiro, 
combinado com a disposição do art. 924, II do Código de Processo Civil, e a 
oportunidade da apresentação da quitação é esta, como previsto no Código de Processo 
Civil. Esse é o critério estabelecido pela lei. 

 

DA INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO (inexistente, pelo pagamento efetuado ao 
autor da ação). 
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    Na peça em comentário, nem em qualquer outro 
pronunciamento do falecido Mário Rodrigues Mateus e ou seu espólio foi NEGADO O 
PAGAMENTO. 

    Decorre estar incontroverso o tema QUITAÇÃO, 
inobstante o v. acórdão no procedimento de cobrança (direito adjetivo). 

    Igualmente, não há controvérsia a respeito da AUSÊNCIA 
DO CREDITO (porque pago) DO AUTOR DO MONTE PARTÍVEL DEIXADO POR 
SEUS PAIS. 

    Quanto à questão processual, não há preclusão para o 
conhecimento e a decisão da matéria, que é de interesse público por encerrar 
pressuposto de ação. Isso é de ORDEM PÚBLICA  

 

ENCERRAMENTO 

 

    Escancarado está o pagamento e a ausência do crédito no 
monte partível deixado pelos pais do autor da ação, o que exige decisão, o que espera a 
peticionaria. 

    Pede e espera deferimento 

    Santos, 10 de dezembro de 2019. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010235-28.2019.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, em cinco dias, 
especifiquem e justifiquem as partes, as provas que pretendem produzir.

Intime-se.

Santos, 10 de dezembro de 2019.
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/12/2019 11:03 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0448/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   de   eventual   julgamento   antecipado   da   lide,   em   cinco   dias, 
 especifiquem e justifiquem as partes, as provas que pretendem produzir. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de dezembro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/12/2019 11:34 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 928/940   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   de   eventual   julgamento   antecipado   da   lide,   em   cinco   dias, 
 especifiquem e justifiquem as partes, as provas que pretendem produzir. Intime-se." 

           Santos, 12 de dezembro de 2019. 

           Silvana Alves da Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº. 0010234-28.2019.8.26.0562.  

Processo principal nº. 0035738-57.1996.8.26.0562. 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., por 
seu advogado, nos autos em tela onde autor o ESPÓLIO DE MARIO RODRIGUES 
MATEUS, vem, mui respeitosamente até Vossa Excelência para juntar documentos e 
dizer o quanto segue: 

 

DA PROVA DO PAGAMENTO 

 

 a.1 A cópia do recibo original juntado nos autos principais do qual decorreu a r. 
sentença de extinção de cobrança e que por ter sua juntada sido abojada em fase 
inadequada, provocou o recurso de apelação que manteve a cobrança. 

 

 Trata-se de peça fundamental que expõe a QUITAÇÃO e que tem na 
oportunidade presente de sua imposição, conforme dispõe o inciso VII, do art. 525, do 
atual Código de Processo Civil, com LASTRO na disposição do art. 320 do Código 
Civil. 

 

 a.2 Cópias de peças extraídas do inventário dos bens deixados por falecimento 
do casal EUZEBIO RODRIGUES MATHEUS e ANA SIMÕES MATEUS, pais do 
autor da ação de cobrança, QUE PROVAM a inexistência no MONTE PARTÍVEL, de 
QUALQUER CRÉDITO advindo do filho falecido Engenheiro EUZÉBIO 
RODRIGUES MATHEUS JUNIOR contra a aqui peticionaria, O QUE INPLICA NA 
AUSÊNCIA DE INTRESSE DE AGIR do ESPÓLIO DE EUZÉBIO RODRIGUES 
MATHEUS e ANA SIMÕES MATEUS e de qualquer de seus herdeiros, fulminando de 
nulidade o processo e que pode ser arguida em qualquer tempo do procedimento e que 
impropriamente está sobrevivendo; 
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 - capa do processo de inventário 

 - cópia do oferecimento do PLANO DE PARTLHA 

 - cópia da petição assinada pela net dos inventariados, Dra. PAULA REGINA 
MATHEUS WANDELLI e seu marido LEONARDO VIEIRA WANDELLI 
concordando com o exercício do cargo de inventariante.  

 - r. despacho do MM. Juiz do inventário onde é nomeado inventariante MARIO 
RODRIGUES MATEUS, datado de 7 de dezembro de 2010. 

 - cópia da r. sentença datada de 14 de outubro de 2011 homologando a partilha. 

 - petição denunciando existência de valor não levado ao monte partível. 

 - cópia do r. despacho datado de 07 de agosto de 2013, relativamente aquela 
informação da existência de valor não informado. 

 

DA AUSÊNCIA DE QUALQUER PAGAMENTO AOS HERDEIROS 
RELATIVAMENTE ÀQUILO QUE O FALECIDO ENG.º EUZÉBIO 
RODRIGUES MATHEUS JUNIOR COBRAVA CONTRA A AQUI 
PETICIONÁRIA. 

 

    Não há PROVADAMENTE, nenhum fundamento que 
“entregue”, graciosamente aos herdeiros de EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS e 
ANA SIMÕES MATEUS algum vintém deixado pelo falecido ENG.º EUZÉBIO 
RODRIGUES MATHEUS JUNIOR. 

 

    Pede a peticionaria vênia para reproduzir trecho insculpido 
no v. acórdão do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no AI 123.413-PR, AgRg, 
da 4ª T, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgamento em 26.2.97, v. u. DJU de 24.3.07, 
pag. 037.  

 

   “É da melhor doutrina que não está no espírito da lei, obrigar 
o juiz a abdicar de sua racionalidade e julgar contra a evidência, ainda que esta lhe 
tenha passado despercebida” 

    Também pede licença para trazer trecho do v. acórdão do 
E. TRF da4ªRegião, 1ª Turma, no ACÓRDÃO nº. 1996.71.08.004316-0, RS, Rel. MM. 
Juíza Federal Taís Shilling, julgamento 22.8. 2007, v. u. 
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   “Não se justifica a manutenção de um processo ativo, sem a                     
perspectiva de se alcançar um resultado útil. Incidência dos Princípios da 
Economia , Utilidade e Efetividade da Prestação Jurisdicional.Confirmação da 
sentença extintiva do feito.Recurso de Apelação desprovido V.U.”  

     

DA OPORTUNIDADE DO JULGAMENTO DA MATÉRIA ARGUIDA. 

 

 

    A matéria arguida na presente impugnação é de ORDEM 
PÚBLICA, pois trata ela dos pressupostos processuais e das condições da ação, que 
podem ser apreciadas, inclusive de ofício, a qualquer tempo e em qualquer grau de 
jurisdição, o que possibilita a sua análise e não importando em violação à ordem 
processual, uma vez que tais questões não estão sujeitos a preclusão. 

 

    Assim, do reconhecido saber de Vossa Excelência e de 
tudo quanto se estudou neste procedimento, é de se esperar pela nulificação do processo 
desde o ingresso de MARIO RODRIGUES MATHEUS nos autos, dada a ausência do 
bom direito. 

    Termos em que 

    Pede e espera deferimento 

 

    Santos, 16 de dezembro de 2019. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA. 

    OAB. 60.689. SP. 
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Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de publicação da decisão de fls.213 
sem manifestação dos exequentes. Nada Mais. Santos, 22 de janeiro de 
2020. Eu, ___, Ana Paula Barros Mateu, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Vistos.
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Intime-se.
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EXO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS 

e outros, sucessores de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, 

exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do 

incidente de cumprimento de sentença, oriundo da ação ordinária de cobrança  

– processo em epígrafe – sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., vem a presença de V. Exa. apresentar manifestação sobre os termos 

da petição de fls. 216/218 e documentos de fls. 219/234, conforme determinação de 

fls. 236, a saber: 

 

1.-     Com todas as vênias ao executado e ao subscritor 

da petição de fls. 216/218, e diante da indignação deste subscritor, os exequentes 

vão se restringir apenas e tão somente aos aspectos processuais afetos a figura do 

dano processual, sem mais delongas de caráter subjetivo que ficam guardadas a 

nível pessoal. 

 

1.-   De forma inconsequente às fls. 216/218, a 

executada, novamente, reporta-se ao documento de fls. 219 e a questão afeta as 

sucessões que envolvem os exequentes, herdeiros dos exequentes primitivos. 
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1.1- Resumidamente, estamos falando em questões já 

decididas, com trânsito em julgado e exaustivamente debatidas no processo de 

conhecimento e no próprio incidente de cumprimento de sentença. 

 

1.1.1-   Com a paciência necessária e o equilíbrio que o 

ato exige: 

 

– Fls. 219. Dito documento datado de 11 de 

outubro de 2003 foi objeto do recurso de apelação 0035738-57.1996.8.26.0562, à 

época interposto por Mário Rodrigues Mateus, agora representado pelo Espólio, 

tendo sido dado provimento para determinar o prosseguimento do cumprimento de 

sentença e consequentemente, à luz do artigo 475-G, do CPC/75, conforme segue: 

 

“Com efeito, nos termos do artigo 474 do antigo 

CPC, vigente à época dos acontecimentos, “Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor 

assim ao acolhimento como à rejeição do pedido”1. No mesmo sentido dispunha o artigo 

475-G do revogado Códex: “É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a 

sentença que a julgou”1 

Assim, não tendo sido deduzida na fase de 

conhecimento a alegação de pagamento da dívida, inadmissível qualquer discussão acerca de 

pagamento anterior ao trânsito em julgado, de modo que, uma vez constituído o título 

executivo judicial, a obrigação deve ser cumprida, até que sobrevenha decisão em sede de 

ação rescisória. 

 

Ressalte-se que, embora o artigo 475-L do anterior 

CPC autorize a discussão sobre a ocorrência de fato extintivo da obrigação (como o 

pagamento do débito), o dispositivo diz respeito apenas aos pagamentos ocorridos após a 

formação do título executivo,sendo inadmissível impugnar o título executivo judicial com 

base em pagamento supostamente ocorrido antes de constituído o título judicial.” 

 

                                           
1 Dispositivo repetido no novo CPC no artigo 509, §4º, com a seguinte redação: “Na liquidação é vedado discutir de novo a lide 
ou modificar a sentença que a julgou” 
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determinando, assim, a liquidação do débito, consoante determina o titulo 

executivo judicial, ou seja, a sentença de procedência da ação de cobrança: 

 

“Isto posto, pelo meu voto,dou provimento à apelação, 

para cassar a sentença de extinção do processo, devendo proceder-se a liquidação do débito, 

consoante determinado no título executivo judicial.” (doc. anexo, de fls. 9/13). 

 

O V. Acórdão (de fls. 57/62) transitou em julgado 

após todos os recursos do executado terem sido negados, inclusive no STJ, 

conforme certidão de fls. 47 (docs. anexos). 

 

Portanto, trata-se de conversa bizantina com o 

propósito de retardar, procrastinar, deturpar, atrapalhar, ou seja, com o único 

objetivo, causar dano processual. 

 

Ou seja, o documento de fls. 219 é “um nada”. 

O PAGAMENTO, PORTANTO, NÃO OCORREU, JÁ DISSE O PODER 

JUDICIÁRIO.  

 

Cumpra-se o já decidido, devendo a executada 

responder por seus atos. 

 

1.2- Relativamente aos documentos de fls. 221/236, 

em que a executada, novamente, questiona as sucessões que envolvem os ora 

exequentes, também já foram objeto de decisão no processo principal (doc. 

anexo) e ratificado pelo V. Acórdão do AI 2139534-61.2019.8.26.0000, da Egrégia 

30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator, 

Desembargador Andrade Neto (doc. anexo).  

 

Portanto, também, questão já superada, 

legitimando os exequentes no presente incidente.  
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A manifestação de fls. 216/218, e aqui nos 

referimos ao seu conjunto, também é “um nada”, porque os “argumentos” (se 

assim pode ser entendido), já se superaram no tempo e no âmago das decisões em 

destaque. 

 

Ao que parece existe um inconformismo doentio 

da executada, cegando, ao ponto de ignorar o que já foi decidido, transitado em 

julgado, e agora, novamente, reporta-se a falácia da “quitação” e de “matéria de 

ordem pública” 

 

O Judiciário e aqueles que nele operam tem muito 

o que fazer. 

 

E aqueles que atrapalham, deturpam, criam óbices, 

devem responder na forma do disposto nos artigos 79, 80, 81 e 96, do CPC. 

 

2.-    Tudo tem um limite. 

 

À executada os rigores da lei, prosseguindo-se a 

execução. 

Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 13 de fevereiro de 2020.  
 

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
       OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (manifestação fls 216 a 234)..docx 
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Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 239 e seguintes: faculto manifestação ao réu e terceira interessada, em quinze 
dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se.

Santos, 21 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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WALDYR SIMÕES 

ADVOCACIA 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, por 
seus advogados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em AÇÃO DE 
COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE ENGENHEIRO proposta por EUZÉBIO 
RODRIGUES MATEUS JUNIOR, vem, mui respeitosamente até Vossa Excelência 
para, atendendo r. despacho disponibilizado em 27 de fevereiro de 2020, dizer:·· · · . 

    1 ) Sem pejos e críticas que possam nublar o que já foi 
decidido, não encontra a peticionaria nestes autos nenhuma afirmação do que –sic- “O 
PAGAMENTO, PORTANTO NÃO OCORREU” 

    O v. acórdão, QUE CASSOU A R. SENTENÇA DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO, acatou apenas e tão somente a tese da inoportuna juntada 
DO RECIBO DE QUITAÇÃO e remeteu a PAGADORA para a AÇÃO RESCISÓRIA. 

    2 ) Protestando  pela necessária serenidade, lastimam os 
advogados da peticionaria as alusões do nobre e douto subscritor da petição em 
comentário quem, certamente “surfa” nas vicissitudes forenses, MAS SABE QUE 
ESTÁ SENDO TENTADA A COBRANÇA DO QUE JÁ ESTÁ PAGO, eis que faz 
alusão ao RECIBO. 

    3 )Com tranquilidade haveria o douto patrono daqueles 
que tentam cobrar o que já está pago ao falecido irmão, que não se amputou a pagadora 
o DIREITO DE PRESENTAR o  COMPROVANTE DE PAGAMENTO POR 
OCASIÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO  ( Cumprimento de sentença): 
ESTAMOS EM UM ESTADO DE DIREITO AINDA...e o Código de Processo Civil,  
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WALDYR SIMÕES 

Advocacia 

 

garante a apresentação da prova na IMPUGNAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. 

    O legislador processual previu  hipóteses como a dos autos  
o que sugere raciocinar-se sobre QUAL E COMO SERIA O DIREITO SE SE 
OBRIGASSE ALGUÉM A PAGAR O QUE JÁ COMPROVOU , 
DOCUMENTALMENTE O  PAGAMENTO. 

    4 ) O pagamento está comprovado NOS AUTOS e o 
recibo OBSTACULA A NOVA COBRANÇA e não há nenhum abuso da pagadora 
QUE EXERCITA O SEU DIREITO, nada mais do que isso e, de tal forma  que não 
haverá quem possa negar o pagamento estando em sã consciência. 

    Requer a peticionaria a juntada desta manifestação para os 
seus regulares efeitos e aproveita para, coma devida venia lembrar da existência da 
moral e do direito  em cada disputa judicial. 

    Termos em que 

    Pede e espera deferimento 

    Santos 9 de março de 2020. 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649. SP. 

 

    PPAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP.  
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 
www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 

(Processo Principal nº 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES 

MATEUS e outros, sucessores de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS 

JUNIOR, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do incidente de cumprimento de sentença, oriundo da 

ação de cobrança  – processo em epígrafe – sendo executada MORADA 

EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., vem a presença de V. Exa., em 

aditamento a petição de fls. 239/242, exibir o incluso Acórdão que rejeitou os 

embargos de declaração da executada/agravante, por votação unânime. 

 
Termos em que, requer a juntada aos 

autos para os devidos fins. 
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 08 de junho de 2020.  

  
pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
       OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci esp mario mateus x morada (juntando acórdão ED)..docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para que a terceira interessada se 
manifestasse acerca da decisão de fls. 272, observando-se que os prazos 
foram suspensos em 16/03/2020, com retorno em 04/05/2020, de acordo 
com as resoluções do CNJ 313/2020, 314/2020 e 318/2020; Provimentos 
CMS 2545/2020 (DJE 17/03/2020), 2549/2020 (DJE 24/03/2020), 
2554/2020 (DJE 27/04/2020), 2556/2020 (DJE 12/05/2020) e Comunicados 
Conjunto 249/2020 (DJE 25/03/2020) e 255/2020 (DJE 30/03/2020), todos 
editados considerando a situação mundial em relação ao novo coronavírus, 
classificada como pandemia a COVID-19. Nada Mais. Santos, 10 de junho 
de 2020. Eu, ___, Luciana Augusto dos Santos, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Baixo os autos para que seja aberta conclusão ao juiz auxiliar.

Intime-se.

Santos, 23 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/06/2020 11:04 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0159/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Baixo os autos para que seja aberta conclusão ao juiz auxiliar. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 26 de junho de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
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DECISÃO

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito Auxiliar: Dr(a). Patricia Naha

VISTOS.

Trata-se de cumprimento de sentença ajuizado por ESPÓLIO DE 

MÁRIO RODRIGUES MATHEUS em face de MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/A. LTDA., em decorrência do trânsito em julgado do acórdão prolatado na fase de 

conhecimento dos autos de ação de cobrança de honorários profissionais (Processo n. 

0035738-57.1996.8.26.0562), fundada em contrato de prestação de serviços de engenharia.

Em decisão de fls. 95, foi deferida a penhora on-line dos ativos 

financeiros da requerida.

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS, filha de PAULO 

ROBERTO RODRIGUES MATHEUS, requereu sua habilitação nos autos (fls. 100).

A fls. 106, foi deferida a habilitação de PAULA REGINA RODRIGUES 

MATHEUS como terceira interessada, sendo ainda determinada a suspensão dos atos 

constritivos diante da falta de intimação da requerida nos autos do cumprimento.

A requerida apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, 

alegando ilegitimidade ativa do espólio de MÁRIO RODRIGUES MATHEUS, pelo fato 

do falecido MÁRIO não aparecer na partilha de bens deixados por seus pais, também 

falecidos e que, por sua vez, sucederam a EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS JUNIOR, 

autor da ação da fase de conhecimento, e já falecido. Suscitou, ainda, a quitação da dívida, 

mediante recibo juntado aos autos na fase de conhecimento, requerendo a extinção da 

execução (fls. 125/129). 

O requerente se manifestou sobre a impugnação (fls. 134/138).

A executada não apresentou interesse na produção de outras provas, 
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juntando documentos a fls. 219/234.

O exequente não se manifestou sobre a decisão de fls. 213 no prazo legal 

(certidão de fls. 235). 

A fls. 239/242, o exequente reiterou os argumentos trazidos a fls. 

134/138, requerendo a condenação da executada às penas por litigância de má-fé e 

juntando documentos a fls. 243/271.

Nova manifestação da executada e do exequente a fls. 275/276 e 277, 

respectivamente.

É o relatório. 

FUNDAMENTO e DECIDO.

É caso de rejeição da impugnação.

Pelo que se observa dos autos, a requerida baseia sua impugnação de fls. 

125/129 nas teses de ilegitimidade ativa da parte requerente e de quitação do débito que, 

contudo, já foram objeto de análise na fase de conhecimento, inclusive em sede recursal.

A presente execução se funda em título judicial formado em ação de 

cobrança de honorários profissionais do engenheiro civil EUZÉBIO RODRIGUES 

MATHEUS JUNIOR, relativos à construção de uma necrópole vertical no Município de 

Suzano/SP.

Ocorre que, com o óbito do autor EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS 

JUNIOR no curso da demanda (03/01/2004  fls. 154), ainda antes da prolação da 

sentença, ele foi sucedido por seus genitores (EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS e 

ANA SIMÕES MATHEUS) que, por sua vez, também faleceram em momento posterior, 

ocupando o polo passivo MÁRIO RODRIGUES MATHEUS, irmão de EUZÉBIO 

RODRIGUES MATHEUS JUNIOR.

Com a morte de MÁRIO RODRIGUES MATHEUS, este foi 

representado por seu espólio, notando-se ainda o ingresso de PAULA REGINA 

RODRIGUES MATHEUS no cumprimento de sentença como terceira interessada, por ser 

filha de PAULO ROBERTO RODRIGUES MATHEUS, irmão pré-morto do autor, 

demonstrando seu interesse na sucessão dos pais do autor falecido, por se tratar de filho 
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pré-morto. 

Tal matéria já foi analisada na ação de conhecimento, sendo afastada a 

alegada nulidade:

“Com efeito, infere-se dos autos que as sucessões ocorridas em face dos 

falecimentos estão corretas, não havendo nulidades a serem apreciadas” (fls. 18). 

Em pesquisa ao sistema SAJPG5, nota-se que, contra a referida decisão, 

foram opostos embargos de declaração, que, por sua vez, foram rejeitados diante de seu 

caráter infringente, sendo ainda negado provimento ao agravo de instrumento interposto 

em face da decisão que requereu a nulidade do processo, com base na ilegitimidade ativa 

(fls. 266/271), e rejeitados os embargos de declaração opostos em face do referido acórdão 

(fls. 278/282). 

Não se vislumbra, portanto, ilegitimidade ativa da parte requerente, no 

caso, o espólio de MÁRIO RODRIGUES MATHEUS, e tampouco quanto ao interesse de 

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS no cumprimento de sentença, matéria já 

decidida, tanto em primeiro quanto em segundo grau de jurisdição. 

Tampouco merece acolhimento a alegação da executada quanto à 

quitação do débito, tendo em vista sua arguição e juntada do referido documento somente 

após a prolação da sentença na fase de conhecimento (destacando-se o não provimento da 

apelação a fls. 164/170) e depois do trânsito em julgado da condenação.

Trata-se, portanto, de documento novo juntado na fase de liquidação da 

sentença, não obstante se tratar de recibo datado de 11/10/2003, isto é, em data anterior à 

própria prolação da sentença (25/02/2004  fls. 09/13), o que também já foi objeto de 

análise no acórdão de fls. 181/186 (julgado em 27/07/2016), que cassou a sentença 

prolatada na fase de liquidação (julgada em 02/07/2013) que pretendia extinguir o 

processo com base na quitação da dívida, determinando, o acórdão, o prosseguimento 

mediante liquidação do débito.  

Segundo constou de trecho do referido acórdão: 

“[...] não tendo sido deduzida na fase de conhecimento a alegação de 
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pagamento da dívida, inadmissível qualquer discussão acerca de pagamento anterior ao 

trânsito em julgado, de modo que, uma vez constituído o título executivo judicial, a 

obrigação deve ser cumprida, até que sobrevenha decisão em sede de ação rescisória.

Ressalte-se que, embora o artigo 475-L do anterior CPC autorize a 

discussão sobre a ocorrência de fato extintivo da obrigação (como o pagamento do 

débito), o dispositivo diz respeito apenas aos pagamentos ocorridos após a formação do 

título executivo, sendo inadmissível impugnar o título executivo judicial com base em 

pagamento supostamente ocorrido antes de constituído o título judicial.” (fls. 184/185). 

De rigor, portanto, a rejeição da tese de quitação da dívida.

Pelo que se nota, a executada, por meio de impugnação ao cumprimento 

de sentença, pretende na verdade a rediscussão de matérias já decididas em primeiro (fls. 

18) e segundo grau (fls. 57/62, 181/186, 266/271 e 278/282) e, inclusive, já transitadas em 

julgado (fls. 63), não tendo a impugnação apresentada nestes autos o condão de reapreciar 

matérias já analisadas em sede recursal e, tampouco, de desconstituir a coisa julgada, 

violando o disposto no art. 77, II, e incidindo na hipótese do inciso V do art. 80, ambos do 

CPC/2015, ao agir a executada de modo temerário ao apresentar a impugnação.  

Evidente, nesse passo, o caráter protelatório da impugnação apresentada 

neste cumprimento de sentença, de modo que, configurado o dolo, é de rigor o 

reconhecimento da litigância de má-fé da executada e, por consequência, a imposição de 

multa no percentual de 2% sobre o valor da causa (R$ 54.860,18), nos termos do art. 

81, caput, do CPC/2015.

1. Diante disso, ausente qualquer das hipóteses previstas no art. 525, § 

1º, do CPC/2015, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença.

2. Sem prejuízo, condeno a executada ao pagamento do valor de R$ 

1.097,20, a título de multa por litigância de má-fé (2% sobre o valor da causa).

3. Aguarde-se o decurso do prazo para interposição de eventual recurso 

em face da presente decisão.

4. Após, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

requerendo o que de direito.
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Intimem-se. 

Santos, 10 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0173/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   ajuizado   por   ESPÓLIO   DE   MÁRIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   em   face   de   MORADA   EMPREENDIMENTOS   S/A.   LTDA.,   em   decorrência   do   trânsito 
 em   julgado   do   acórdão   prolatado   na   fase   de   conhecimento   dos   autos   de   ação   de   cobrança   de   honorários 
 profissionais   (Processo   n.   0035738-57.1996.8.26.0562),   fundada   em   contrato   de   prestação   de   serviços   de 
 engenharia.   Em   decisão   de   fls.   95,   foi   deferida   a   penhora   on-line   dos   ativos   financeiros   da   requerida.   PAULA 
 REGINA   RODRIGUES   MATHEUS,   filha   de   PAULO   ROBERTO   RODRIGUES   MATHEUS,   requereu   sua 
 habilitação   nos   autos   (fls.   100).   A   fls.   106,   foi   deferida   a   habilitação   de   PAULA   REGINA   RODRIGUES 
 MATHEUS   como   terceira   interessada,   sendo   ainda   determinada   a   suspensão   dos   atos   constritivos   diante   da 
 falta   de   intimação   da   requerida   nos   autos   do   cumprimento.   A   requerida   apresentou   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   alegando   ilegitimidade   ativa   do   espólio   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   pelo 
 fato   do   falecido   MÁRIO   não   aparecer   na   partilha   de   bens   deixados   por   seus   pais,   também   falecidos   e   que,   por 
 sua   vez,   sucederam   a   EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR,   autor   da   ação   da   fase   de   conhecimento,   e 
 já   falecido.   Suscitou,   ainda,   a   quitação   da   dívida,   mediante   recibo   juntado   aos   autos   na   fase   de   conhecimento, 
 requerendo   a   extinção   da   execução   (fls.   125/129).   O   requerente   se   manifestou   sobre   a   impugnação   (fls. 
 134/138).   A   executada   não   apresentou   interesse   na   produção   de   outras   provas,   juntando   documentos   a   fls. 
 219/234.   O   exequente   não   se   manifestou   sobre   a   decisão   de   fls.   213   no   prazo   legal   (certidão   de   fls.   235).   A 
 fls.   239/242,   o   exequente   reiterou   os   argumentos   trazidos   a   fls.   134/138,   requerendo   a   condenação   da 
 executada   às   penas   por   litigância   de   má-fé   e   juntando   documentos   a   fls.   243/271.   Nova   manifestação   da 
 executada   e   do   exequente   a   fls.   275/276   e   277,   respectivamente.   É   o   relatório.   FUNDAMENTO   e   DECIDO.   É 
 caso   de   rejeição   da   impugnação.   Pelo   que   se   observa   dos   autos,   a   requerida   baseia   sua   impugnação   de   fls. 
 125/129   nas   teses   de   ilegitimidade   ativa   da   parte   requerente   e   de   quitação   do   débito   que,   contudo,   já   foram 
 objeto   de   análise   na   fase   de   conhecimento,   inclusive   em   sede   recursal.   A   presente   execução   se   funda   em 
 título   judicial   formado   em   ação   de   cobrança   de   honorários   profissionais   do   engenheiro   civil   EUZÉBIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR,   relativos   à   construção   de   uma   necrópole   vertical   no   Município   de 
 Suzano/SP.   Ocorre   que,   com   o   óbito   do   autor   EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR   no   curso   da 
 demanda   (03/01/2004   fls.   154),   ainda   antes   da   prolação   da   sentença,   ele   foi   sucedido   por   seus   genitores 
 (EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   e   ANA   SIMÕES   MATHEUS)   que,   por   sua   vez,   também   faleceram   em 
 momento   posterior,   ocupando   o   polo   passivo   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   irmão   de   EUZÉBIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR.   Com   a   morte   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   este   foi   representado 
 por   seu   espólio,   notando-se   ainda   o   ingresso   de   PAULA   REGINA   RODRIGUES   MATHEUS   no   cumprimento   de 
 sentença   como   terceira   interessada,   por   ser   filha   de   PAULO   ROBERTO   RODRIGUES   MATHEUS,   irmão 
 pré-morto   do   autor,   demonstrando   seu   interesse   na   sucessão   dos   pais   do   autor   falecido,   por   se   tratar   de   filho 
 pré-morto.   Tal   matéria   já   foi   analisada   na   ação   de   conhecimento,   sendo   afastada   a   alegada   nulidade:   "Com 
 efeito,   infere-se   dos   autos   que   as   sucessões   ocorridas   em   face   dos   falecimentos   estão   corretas,   não   havendo 
 nulidades   a   serem   apreciadas"   (fls.   18).   Em   pesquisa   ao   sistema   SAJPG5,   nota-se   que,   contra   a   referida 
 decisão,   foram   opostos   embargos   de   declaração,   que,   por   sua   vez,   foram   rejeitados   diante   de   seu   caráter 
 infringente,   sendo   ainda   negado   provimento   ao   agravo   de   instrumento   interposto   em   face   da   decisão   que 
 requereu   a   nulidade   do   processo,   com   base   na   ilegitimidade   ativa   (fls.   266/271),   e   rejeitados   os   embargos   de 
 declaração   opostos   em   face   do   referido   acórdão   (fls.   278/282).   Não   se   vislumbra,   portanto,   ilegitimidade   ativa 
 da   parte   requerente,   no   caso,   o   espólio   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   e   tampouco   quanto   ao   interesse 
 de   PAULA   REGINA   RODRIGUES   MATHEUS   no   cumprimento   de   sentença,   matéria   já   decidida,   tanto   em 
 primeiro   quanto   em   segundo   grau   de   jurisdição.   Tampouco   merece   acolhimento   a   alegação   da   executada 
 quanto   à   quitação   do   débito,   tendo   em   vista   sua   arguição   e   juntada   do   referido   documento   somente   após   a 
 prolação   da   sentença   na   fase   de   conhecimento   (destacando-se   o   não   provimento   da   apelação   a   fls.   164/170) 
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 e   depois   do   trânsito   em   julgado   da   condenação.   Trata-se,   portanto,   de   documento   novo   juntado   na   fase   de 
 liquidação   da   sentença,   não   obstante   se   tratar   de   recibo   datado   de   11/10/2003,   isto   é,   em   data   anterior   à 
 própria   prolação   da   sentença   (25/02/2004   fls.   09/13),   o   que   também   já   foi   objeto   de   análise   no   acórdão   de   fls. 
 181/186   (julgado   em   27/07/2016),   que   cassou   a   sentença   prolatada   na   fase   de   liquidação   (julgada   em 
 02/07/2013)   que   pretendia   extinguir   o   processo   com   base   na   quitação   da   dívida,   determinando,   o   acórdão,   o 
 prosseguimento   mediante   liquidação   do   débito.   Segundo   constou   de   trecho   do   referido   acórdão:   "[...]   não 
 tendo   sido   deduzida   na   fase   de   conhecimento   a   alegação   de   pagamento   da   dívida,   inadmissível   qualquer 
 discussão   acerca   de   pagamento   anterior   ao   trânsito   em   julgado,   de   modo   que,   uma   vez   constituído   o   título 
 executivo   judicial,   a   obrigação   deve   ser   cumprida,   até   que   sobrevenha   decisão   em   sede   de   ação   rescisória. 
 Ressalte-se   que,   embora   o   artigo   475-L   do   anterior   CPC   autorize   a   discussão   sobre   a   ocorrência   de   fato 
 extintivo   da   obrigação   (como   o   pagamento   do   débito),   o   dispositivo   diz   respeito   apenas   aos   pagamentos 
 ocorridos   após   a   formação   do   título   executivo,   sendo   inadmissível   impugnar   o   título   executivo   judicial   com 
 base   em   pagamento   supostamente   ocorrido   antes   de   constituído   o   título   judicial."   (fls.   184/185).   De   rigor, 
 portanto,   a   rejeição   da   tese   de   quitação   da   dívida.   Pelo   que   se   nota,   a   executada,   por   meio   de   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   pretende   na   verdade   a   rediscussão   de   matérias   já   decididas   em   primeiro   (fls.   18)   e 
 segundo   grau   (fls.   57/62,   181/186,   266/271   e   278/282)   e,   inclusive,   já   transitadas   em   julgado   (fls.   63),   não 
 tendo   a   impugnação   apresentada   nestes   autos   o   condão   de   reapreciar   matérias   já   analisadas   em   sede 
 recursal   e,   tampouco,   de   desconstituir   a   coisa   julgada,   violando   o   disposto   no   art.   77,   II,   e   incidindo   na 
 hipótese   do   inciso   V   do   art.   80,   ambos   do   CPC/2015,   ao   agir   a   executada   de   modo   temerário   ao   apresentar   a 
 impugnação.   Evidente,   nesse   passo,   o   caráter   protelatório   da   impugnação   apresentada   neste   cumprimento   de 
 sentença,   de   modo   que,   configurado   o   dolo,   é   de   rigor   o   reconhecimento   da   litigância   de   má-fé   da   executada 
 e,   por   consequência,   a   imposição   de   multa   no   percentual   de   2%   sobre   o   valor   da   causa   (R$   54.860,18),   nos 
 termos   do   art.   81,   caput,   do   CPC/2015.   1.   Diante   disso,   ausente   qualquer   das   hipóteses   previstas   no   art.   525, 
 §   1º,   do   CPC/2015,   REJEITO   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   2.   Sem   prejuízo,   condeno   a 
 executada   ao   pagamento   do   valor   de   R$   1.097,20,   a   título   de   multa   por   litigância   de   má-fé   (2%   sobre   o   valor 
 da   causa).   3.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   interposição   de   eventual   recurso   em   face   da   presente 
 decisão.   4.   Após,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   requerendo   o   que   de   direito. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 17 de julho de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   ajuizado   por   ESPÓLIO   DE   MÁRIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   em   face   de   MORADA   EMPREENDIMENTOS   S/A.   LTDA.,   em   decorrência   do   trânsito 
 em   julgado   do   acórdão   prolatado   na   fase   de   conhecimento   dos   autos   de   ação   de   cobrança   de   honorários 
 profissionais   (Processo   n.   0035738-57.1996.8.26.0562),   fundada   em   contrato   de   prestação   de   serviços   de 
 engenharia.   Em   decisão   de   fls.   95,   foi   deferida   a   penhora   on-line   dos   ativos   financeiros   da   requerida.   PAULA 
 REGINA   RODRIGUES   MATHEUS,   filha   de   PAULO   ROBERTO   RODRIGUES   MATHEUS,   requereu   sua 
 habilitação   nos   autos   (fls.   100).   A   fls.   106,   foi   deferida   a   habilitação   de   PAULA   REGINA   RODRIGUES 
 MATHEUS   como   terceira   interessada,   sendo   ainda   determinada   a   suspensão   dos   atos   constritivos   diante   da 
 falta   de   intimação   da   requerida   nos   autos   do   cumprimento.   A   requerida   apresentou   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   alegando   ilegitimidade   ativa   do   espólio   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   pelo 
 fato   do   falecido   MÁRIO   não   aparecer   na   partilha   de   bens   deixados   por   seus   pais,   também   falecidos   e   que,   por 
 sua   vez,   sucederam   a   EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR,   autor   da   ação   da   fase   de   conhecimento,   e 
 já   falecido.   Suscitou,   ainda,   a   quitação   da   dívida,   mediante   recibo   juntado   aos   autos   na   fase   de   conhecimento, 
 requerendo   a   extinção   da   execução   (fls.   125/129).   O   requerente   se   manifestou   sobre   a   impugnação   (fls. 
 134/138).   A   executada   não   apresentou   interesse   na   produção   de   outras   provas,   juntando   documentos   a   fls. 
 219/234.   O   exequente   não   se   manifestou   sobre   a   decisão   de   fls.   213   no   prazo   legal   (certidão   de   fls.   235).   A 
 fls.   239/242,   o   exequente   reiterou   os   argumentos   trazidos   a   fls.   134/138,   requerendo   a   condenação   da 
 executada   às   penas   por   litigância   de   má-fé   e   juntando   documentos   a   fls.   243/271.   Nova   manifestação   da 
 executada   e   do   exequente   a   fls.   275/276   e   277,   respectivamente.   É   o   relatório.   FUNDAMENTO   e   DECIDO.   É 
 caso   de   rejeição   da   impugnação.   Pelo   que   se   observa   dos   autos,   a   requerida   baseia   sua   impugnação   de   fls. 
 125/129   nas   teses   de   ilegitimidade   ativa   da   parte   requerente   e   de   quitação   do   débito   que,   contudo,   já   foram 
 objeto   de   análise   na   fase   de   conhecimento,   inclusive   em   sede   recursal.   A   presente   execução   se   funda   em 
 título   judicial   formado   em   ação   de   cobrança   de   honorários   profissionais   do   engenheiro   civil   EUZÉBIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR,   relativos   à   construção   de   uma   necrópole   vertical   no   Município   de 
 Suzano/SP.   Ocorre   que,   com   o   óbito   do   autor   EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR   no   curso   da 
 demanda   (03/01/2004   fls.   154),   ainda   antes   da   prolação   da   sentença,   ele   foi   sucedido   por   seus   genitores 
 (EUZÉBIO   RODRIGUES   MATHEUS   e   ANA   SIMÕES   MATHEUS)   que,   por   sua   vez,   também   faleceram   em 
 momento   posterior,   ocupando   o   polo   passivo   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   irmão   de   EUZÉBIO 
 RODRIGUES   MATHEUS   JUNIOR.   Com   a   morte   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   este   foi   representado 
 por   seu   espólio,   notando-se   ainda   o   ingresso   de   PAULA   REGINA   RODRIGUES   MATHEUS   no   cumprimento   de 
 sentença   como   terceira   interessada,   por   ser   filha   de   PAULO   ROBERTO   RODRIGUES   MATHEUS,   irmão 
 pré-morto   do   autor,   demonstrando   seu   interesse   na   sucessão   dos   pais   do   autor   falecido,   por   se   tratar   de   filho 
 pré-morto.   Tal   matéria   já   foi   analisada   na   ação   de   conhecimento,   sendo   afastada   a   alegada   nulidade:   "Com 
 efeito,   infere-se   dos   autos   que   as   sucessões   ocorridas   em   face   dos   falecimentos   estão   corretas,   não   havendo 
 nulidades   a   serem   apreciadas"   (fls.   18).   Em   pesquisa   ao   sistema   SAJPG5,   nota-se   que,   contra   a   referida 
 decisão,   foram   opostos   embargos   de   declaração,   que,   por   sua   vez,   foram   rejeitados   diante   de   seu   caráter 
 infringente,   sendo   ainda   negado   provimento   ao   agravo   de   instrumento   interposto   em   face   da   decisão   que 
 requereu   a   nulidade   do   processo,   com   base   na   ilegitimidade   ativa   (fls.   266/271),   e   rejeitados   os   embargos   de 
 declaração   opostos   em   face   do   referido   acórdão   (fls.   278/282).   Não   se   vislumbra,   portanto,   ilegitimidade   ativa 
 da   parte   requerente,   no   caso,   o   espólio   de   MÁRIO   RODRIGUES   MATHEUS,   e   tampouco   quanto   ao   interesse 
 de   PAULA   REGINA   RODRIGUES   MATHEUS   no   cumprimento   de   sentença,   matéria   já   decidida,   tanto   em 
 primeiro   quanto   em   segundo   grau   de   jurisdição.   Tampouco   merece   acolhimento   a   alegação   da   executada 
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 quanto   à   quitação   do   débito,   tendo   em   vista   sua   arguição   e   juntada   do   referido   documento   somente   após   a 
 prolação   da   sentença   na   fase   de   conhecimento   (destacando-se   o   não   provimento   da   apelação   a   fls.   164/170) 
 e   depois   do   trânsito   em   julgado   da   condenação.   Trata-se,   portanto,   de   documento   novo   juntado   na   fase   de 
 liquidação   da   sentença,   não   obstante   se   tratar   de   recibo   datado   de   11/10/2003,   isto   é,   em   data   anterior   à 
 própria   prolação   da   sentença   (25/02/2004   fls.   09/13),   o   que   também   já   foi   objeto   de   análise   no   acórdão   de   fls. 
 181/186   (julgado   em   27/07/2016),   que   cassou   a   sentença   prolatada   na   fase   de   liquidação   (julgada   em 
 02/07/2013)   que   pretendia   extinguir   o   processo   com   base   na   quitação   da   dívida,   determinando,   o   acórdão,   o 
 prosseguimento   mediante   liquidação   do   débito.   Segundo   constou   de   trecho   do   referido   acórdão:   "[...]   não 
 tendo   sido   deduzida   na   fase   de   conhecimento   a   alegação   de   pagamento   da   dívida,   inadmissível   qualquer 
 discussão   acerca   de   pagamento   anterior   ao   trânsito   em   julgado,   de   modo   que,   uma   vez   constituído   o   título 
 executivo   judicial,   a   obrigação   deve   ser   cumprida,   até   que   sobrevenha   decisão   em   sede   de   ação   rescisória. 
 Ressalte-se   que,   embora   o   artigo   475-L   do   anterior   CPC   autorize   a   discussão   sobre   a   ocorrência   de   fato 
 extintivo   da   obrigação   (como   o   pagamento   do   débito),   o   dispositivo   diz   respeito   apenas   aos   pagamentos 
 ocorridos   após   a   formação   do   título   executivo,   sendo   inadmissível   impugnar   o   título   executivo   judicial   com 
 base   em   pagamento   supostamente   ocorrido   antes   de   constituído   o   título   judicial."   (fls.   184/185).   De   rigor, 
 portanto,   a   rejeição   da   tese   de   quitação   da   dívida.   Pelo   que   se   nota,   a   executada,   por   meio   de   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   pretende   na   verdade   a   rediscussão   de   matérias   já   decididas   em   primeiro   (fls.   18)   e 
 segundo   grau   (fls.   57/62,   181/186,   266/271   e   278/282)   e,   inclusive,   já   transitadas   em   julgado   (fls.   63),   não 
 tendo   a   impugnação   apresentada   nestes   autos   o   condão   de   reapreciar   matérias   já   analisadas   em   sede 
 recursal   e,   tampouco,   de   desconstituir   a   coisa   julgada,   violando   o   disposto   no   art.   77,   II,   e   incidindo   na 
 hipótese   do   inciso   V   do   art.   80,   ambos   do   CPC/2015,   ao   agir   a   executada   de   modo   temerário   ao   apresentar   a 
 impugnação.   Evidente,   nesse   passo,   o   caráter   protelatório   da   impugnação   apresentada   neste   cumprimento   de 
 sentença,   de   modo   que,   configurado   o   dolo,   é   de   rigor   o   reconhecimento   da   litigância   de   má-fé   da   executada 
 e,   por   consequência,   a   imposição   de   multa   no   percentual   de   2%   sobre   o   valor   da   causa   (R$   54.860,18),   nos 
 termos   do   art.   81,   caput,   do   CPC/2015.   1.   Diante   disso,   ausente   qualquer   das   hipóteses   previstas   no   art.   525, 
 §   1º,   do   CPC/2015,   REJEITO   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   2.   Sem   prejuízo,   condeno   a 
 executada   ao   pagamento   do   valor   de   R$   1.097,20,   a   título   de   multa   por   litigância   de   má-fé   (2%   sobre   o   valor 
 da   causa).   3.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   interposição   de   eventual   recurso   em   face   da   presente 
 decisão.   4.   Após,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   requerendo   o   que   de   direito. 
 Intimem-se." 

           Santos, 20 de julho de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

PROCESSO PRINCIPAL Nº. 0035738-57.1996.8.26.0562 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., por 
seus advogados, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em AÇÃO DE 
COBRANÇA DE HONORÁRIOS ajuizada pelo engenheiro EUZÉBIO RODRIGUES 
MATHEUS JR, substituído por MARIO RODRIGUES MATEUS, hoje espólio, Vossa 
Excelência oferecer: 

    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, à r. sentença nas 
razões anexas, sob lição do MD. MINISTRO DO COLENDO STJ, Dr. Marco Aurélio, 
posta no AI nº. 163.047-5 PR, AgRg, j. 18.2.95, DJU de 8.3.96, p. 6223: 

“Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas 
servem-lhe ao aprimoramento”. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de 
compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da 
parte em prol do devido processo legal. 

    Termos em que  

    Pede e esperam deferimento 

    Santos, data do protocolo, 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649. SP 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689.SP  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

PROC. PRINCIPAL Nº. 0035738-57.1996.8.26.0562 

 

 

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À R. SENTENÇA POSTA NA 
IMPUGNAÇÃO DA PARTE VENCIDA, MORADA EMPREENDIMENTOS S/C 
LTDA. 

 

 

Douto Magistrado Prolator, 

 

    Inobstante a finalidade dos embargos declaratórios 
restrinja-se à integração do julgado, a doutrina e a jurisprudência reconhecem, em 
situações especiais a possibilidade de lhes conceder efeito infringente. 

 

    Diz a impugnante da especial condição de lhe apresentar à 
lei o direito dequitação e, enfrentando o título executivo judicial, este sem ataque algum, 
que embasou as suas razões em um elenco de leis federais que não objeto de apreciação. 

 

    Pretende, através destes embargos de declaração, ver  

supridas as omissões que aponta. 

    Não há litígio relativamente à força jurídica produzida 
pelo pagamento provado. Isto visto constata-se que a r.decisão passada em julgado 
apenas teve o condão de produzir o título executivo judicial. 

 

    A fase de execução produz a consequência de oferecer às 
partes direitos previstos na legislação e, é assim que foi ajuizada a impugnação, sem que 
isso possa qualificar a impugnante de litigante de má fé, pois, trata-se do simples 
exercício de seu direito legal. 
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    Posto às claras a situação de fato e a oportunidade legal da 
apresentação da impugnação, atua a impugnante em bom direito Não falta ela com a 
verdade em juízo, não vicia ela a legislação processual e nem repete contra qualquer 
decisão já passada em julgado. Definitivamente a impugnação, não trás qualquer 
alegação que tencione rediscutir matéria já decidida DEFINITIVAMENTE, o que intui 
a vinda do esperado suprimento complementar à conclusão da r. decisão relativamente 
ao que atribui rediscussão de matéria já decidida, a tal que harmonize essa afirmação 
com a existência de sentença passada em julgado que esteja, mesmo de leve, resvalada. 

 

    Espelha-se a impugnação nos precisos e claros termos do 
artigo 525, VII do CPC diante da indiscutível presença nos autos principais do recibo de 
quitação. 

 

    Como emerge da r. decisão que expõe, houvesse vigente o 
art. 475-L do antigo CPC seria outra a situação, estando em vigor o art. 525, VII, do 
atual CPC, afigura-se obscura a conclusão a exigir se torne clara e precisa aquela 
exposição. 

 

    Presente, nos autos principais, o recibo de quitação 
inatacada e fundada a impugnação no disposto no art. 525 VII, do CPC, prescinde a re 
decisão de explicitação da negativa do socorro legal apresentado pela recorrente, para a 
vinda da qual é oferecida a oportunidade pelos presentes embargos de declaração. 

 

 

    Sobreleva, primaciando-se questão de ordem pública, 
que não está decidida definitivamente a legalidade da presença de Mário 
Rodrigues Mateus (agora seu espólio e assistente) no polo ativo, como faz prova 
disso a publicação que vai reproduzida em documento anexo (Doc. 01). 

 

    É de, assim, de ser declarada a r. decisão para que se 
cotenha naquilo que é verdade processual. Na fundamentação da r. sentença se faz 
entender que já há decisão passada em julgado relativamente à posição de Mário 
Rodrigues Mateus no polo ativo e como substituto do autor da ação, o que não 
ocorre     
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    Encoraja-se a impugnante em entender que o Estado Juiz 
não pretenderá, nunca, obrigar a quem pagou a fazer novo pagamento daquela dívida já 
paga, “máxime” quando existe prova intocável do pagamento, como é o caso em 
tela,donde insiste na explicitação do que expôs e como lhe oportuniza o direito na forma 
prevista no inciso VII do art. 525 do CPC. 

 

 

    Não há decisão sobre o pagamento já efetuado e não 
contestado, há decisão  passada em julgado relativa ao MÈRITO DA PRETENSÃO 
DOS HONORÁRIOS do autor e uma coisa não é a outra. Nem por outra razão postula a 
impugnante socorro da citada disposição processual, exibindo o art. 924, II,  do CPC 
que “Extingue-se o processo quando a obrigação for satisfeita”. Disso, “permissa 
venia”, deve expor a razão de não serem aplicados tais regras na emenda esperada, até 
porque, com estampa o art. 319 do Código Civil, tem o DIREITO À QUITAÇÃO por 
sentença  que é esperada no julgamento da presente impugnação. 

 

 

    Quanto ao efeito infringente do recurso, finalidade 
excepcional, colhem-se lições que acenam para a disposição do inciso II, do art. 494do 
CPC; Ensina Ernani Vieira de Souza “in” EMBRGOS DECLARATÓRIOS 
MODIFICADORES DA DECISÃO EMBARGADA, AJURIS 18/159 

 

 

    “O acórdão há de ser corrigido para que nele se integre a 

manifestação sobre ponto omitido e, nesse caso, o exame da matéria anteriormente 

omitida poderá levar o julgador a entendimento diverso daquele antes adotado, 

justamente porque se apreciasse o que deveria ter apreciado, outro poderia ser o 

resultado da decisão embargada”     

 

    MONIZ ARAGÃO reconhece que 

 

    “...verificada a omissão o julgamento é reaberto e o juiz 

nele prosseguirá para completá-lo, agindo, nesse caso restrito objetivo, com a 

mesmíssima liberdade que a lei lhe asseguraria se estivesse a compô-lo. A não ser 

assim, em decorrência do suprimento da omissão, o julgamento poderia a se tornar 
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contraditório, reclamando nova correção, o que não se negará que raia pelo absurdo. 

RT 633/19” 

 

    BARBOSA MOREIRA admite que possa haver 
modificação na decisão embargada, ocorrendo a hipótese omissão _ COMENTÁRIOS 
AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, v. 5, pág.625 

 

    É como ensina MACHADO GUIMARÃES – ESTUDOS 
DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, PP 146/147. 

. 

    O Prof. Ivan Campos de Souza também se pronuncia com 
profundidade  no mesmo sentido – PROBLEMA DA FUNÇÃO PROCESSUAL DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇAO, PP 176/177. 

 

    O prof. MONIZ ARAGÃO também sufraga a tese da 
modificação como expõe no RT 633/20: 

 

    “...é inegável, porém, que se em alguns casos terão 

necessariamente a força e o efeito de modificar o julgamento nos limites assim 

apontados, sob pena de ser impossível declará-lo, razão precípua da medida em foco, 

que ficaria frustrada se fossem eles repelidos.” 

 

    Conclui SÔNIA MÀRCIAHASE DE ALMEIDA 
BAPTISTA: 

 

    “ Em conclusão temos que , não havendo proibição legal 

de alteração do julgado, cabe ao juiz, aplicando a justiça,dar aos embargos o caráter 

infringente do julgado, pois, sabe-se na procura da justiça que avulta a função do juiz, 

que há de ser o guardião das liberdades individuais” 

-DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 4 vol., RPC, REVISTA DOS TRIBUNAIS, 

1990, p. 148. 
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    Assim espera a impugnante, da cultura desse douto 
magistrado, as emendas precisas na certeza da  

 

    J U S T I Ç A 

    Santos data do protocolo 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB 18.649.SP 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689.SP   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010235-28.2019.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito Auxiliar: Dr(a). Patricia Naha

Vistos.

Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos.

Rejeito-os, contudo, eis que não há omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença.

A Embargante pretende, à toda evidência, a modificação do entendimento 

adotado no julgado, o que deverá ser buscado através de recurso próprio.

Intime-se.

Santos, 06 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/08/2020 10:01 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0195/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos   de   declaração,   eis   que   tempestivos.   Rejeito-os,   contudo,   eis 
 que   não   há   omissão,   contradição   ou   obscuridade   na   sentença.   A   Embargante   pretende,   à   toda   evidência,   a 
 modificação   do   entendimento   adotado   no   julgado,   o   que   deverá   ser   buscado   através   de   recurso   próprio. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de agosto de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/08/2020 09:48 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1345/1356   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos   de   declaração,   eis   que   tempestivos.   Rejeito-os,   contudo,   eis 
 que   não   há   omissão,   contradição   ou   obscuridade   na   sentença.   A   Embargante   pretende,   à   toda   evidência,   a 
 modificação   do   entendimento   adotado   no   julgado,   o   que   deverá   ser   buscado   através   de   recurso   próprio. 
 Intime-se." 

           Santos, 14 de agosto de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

Processo principal nº. 0035738-57.1996.8.26.0562 

 

 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., por 
seus advogados, nos autos do Cumprimento de sentença em Ação de Cobrança de 
Honorários de engenheiro, ajuizada por EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS 
JUNIOR, substituído por MARIO RODRIGUES MATEUS, depois espólio, e outra, 
vem até Vossa Excelência para, não se conformando “data venia”, com a r.sentença que 
nega quitação exibida, requer o processamento de RECURSO DE APELAÇÃO ao E. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, juntando suas razões e 
comprovando o recolhimento das custas “ex lege”.   

    Do recolhimento e regular processamento, 

    Pede deferimento  

    Santos, 26 de agosto de 2020. 

.  

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 28.649. SP. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

PROCESSO PRINCIPAL Nº. 0035738-57.1996.8.26.0562 

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS. 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

    0-0-0-0-0-0-0-0- 

 

EXMO. SR. DR. DESEMBRAGADOR MD. PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/CLTDA. Por 
seus advogados, no procedimento de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA havida na 
AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS PROFISSIONAIS ajuizada pelo falecido 
Engº. EUZÉBIO RODRIGUES MATHEUS JUNIOR, substituído por seu irmão 
MARIO RODRIGUES MATEUS, agora espólio, e outra, vem até o Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo para pedir revisão da r. decisão monocrática que deu 
procedência à execução de dívida já quitada e com recibo de pagamento intocável posto 
nos autos da ação de cobrança, documento que já provocou a r. decisão do MM Juízo da 
causa, mas revisado por esse E. TJSP sob o argumento de ter sido juntado o 
comprovante de pagamento a desoras, pedido de revisão este que faz com as seguintes 
razões; 

PRELIMINARMENTE 

 

    A r. decisão posta na impugnação regularmente ajuizada é 
NULA pela existência de recurso referente à fragorosa ILEGITMIDADE DE PARTE 
de Mario Rodrigues Mateus, que se disse sucessor do crédito (INEXISTENTE, 
PORQUE PAGO AO FALECIDO DIRETAMENTE, COM PROVA NOS AUTOS), 
mas, sendo o inventariante. Espantosamente o inventariante foi MARIO RODRIGUES 
MATEUS, como prova a publicação que, em cópia instrui esta petição, não se 
esgotaram as vias recursais e, ainda que mantida a r. decisão posta no v. acórdão desse 
E. Tribunal tem a peticionaria possibilidade da abertura da via do recurso especial 
através do recurso de agravo de instrumento, eis que “permissa máxima venia” não 
houve, ainda e embora a reiterada exposição do fato concreto, decisão relativa a 
INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO NO MONTE PARTÍVEL DOS BENS DEIXADOS 
PELOS PAIS DO AUTOR DA AÇÃO (não há crédito tratado na ação de cobrança de 
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honorários, porque pago e DISSO não ter o senhor MARIO RODRIGUES MATEUS 
arrolado esse bem e que espantosamente e graciosamente, diz ter recebido em 
pagamento do seu quinhão hereditário). –trata-se de um absurdo! 

 

    À r. decisão aqui em testilha foi pedido aclaramento e os 
embargos de declaração foram rejeitados sem exame. Como se amputou o direito de 
aclaramento cometeu-se NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL e isso 
merece DECISÃO DE ANULAÇÃO daquela decisão e isso como MEDIDA 
PRELIMINAR, que se requer, retornando o processo ao MM Juízo de origem para que 
ofereça os solicitados esclarecimentos. 

    Quanto ao mérito da impugnação tem-se que, provado e 
não negado o pagamento, mais a presença do recibo no caderno do procedimento de 
conhecimento, é ele procedente, pois, não pode o Estado Juiz negar o direito de 
quitação, como oportuniza o disposto no Código de Processo Civil na redação do 
parágrafo 1º, inciso VII do artigo 525; 

 

Artigo 525... 

§ 1º. Na impugnação o executado poderá alegar: 

...qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação, transação, ou prescrição, desde que supervenientes à sentença. 

    Ora, exibe o processo, na fase de conhecimento, QUE O 
PAGAMENTO FOI FEITO DEPOIS DA SENTENÇA e quando a parte requerida 
RECONHECEU Á R. DECISÃO. 

    Neste passo, e evitando visão inadequada do contexto, O 
RECIBO DE PAGAMENTO, que não foi impugnado, é a prova adequada para quadra-
se na impugnação, à luz do citado inciso VII do § 1º. Do artigo 525 do CPC. Assim o 
MM Juízo da execução não poderia negar-se em aceitá-lo e dele extrair os devidos fins 
de direito. 

    Portanto, hábil a quitação, não será o caso de se aguardar 
uma decisão em ação desconstitutiva de outra, como acena a r. sentença em ação 
rescisória. Não é preciso rescindir o RESULATADO DA AÇÃO DE COBRANÇA, eis 
que ACEITA A DECISÃO e pago o valor ao credor. 

    De outra parte, não seria graciosa a redação do inciso VII, 
do § 1º do artigo 525 do CPC. 

    Além de tudo cabe aqui, desde que não há como ser 
contestado o PAGAMENTO, a lição luminar do MD. Desembargador Bueno Mangano 
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exposta no v. acórdão firmado na Ap. Cív. nº 29.539-2, Capital, j em 28.9.1989, JB 104, 
páginas 230/231 : 

“......É inadmissível sacrificar o direito sobrepondo-se a ele mero formalismo.” 

    A quitação formalizada exposta nos autos da ação de 
cobrança de honorários é tudo.  

 

PREQUESTIONAMENTOS 

 

    Agita a questão aqui posta os seguintes pertinentes 
dispositivos de leis federais: 

 

    DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Artigo 17-  porque não há crédito no monte partível e, daí, impossível haver sucessor 
dele; 

Mário Rodrigues Mateus NÃO RECEBEU O CRÉDITO COMO HERDEIRO do 
crédito, pois, este inexiste. 

 

Artigo 337, XI – a execução não pode ser processada pela ausência de legitimidade de 
parte; 

 (não há credito no monte partível deixado pelos pais do autor da ação e, portanto, não 
pode haver sucessor daquilo que NÃO EXISTE.)  

 

Artigo 924, II – porque a obrigação está satisfeita. 

 

Artigo 778, II – porque não há SUCESSÃO DAQUILO QUE NÃO EXISTE. 

 

    DO CÓDIGO CIVIL 

 

Artigo 320 – a obrigação está satisfeita. 
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DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

 

    Não arrolado o crédito nos bens deixados pelos pais do 
autor da ação, IMPOSSÍVEL À SUCESSÃO  do que INEXISTE PARA SER 
SUCEDIDO, o que é óbvio. 

    Trata-se portanto, de matéria de ORDEM PÚBLICA que 
pode ser apreciada, inclusive de ofício, em qualquer grau da jurisdição, o que possibilita 
a análise pelo E. Tribunal, até mesmo que já tenha sido objeto de pronunciamento 
em primeira instância , não importando tal fato em violação à ordem processual, 
uma vez que tal questão não está sujeita à preclusão.  

 

    Na certeza de agir em bom direito,espera a Apelante, da 
cultura e saber jurídico dos Doutos Srs. Desembargadores pela prevalência da PROVA 
DO PAGAMENTO e pela consequente reforma da r. decisão monocrática. 

    Acatando a impugnação, far- se –á apenas a buscada 

    J U S T I Ç A 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649.SP. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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spi.planilhacalculos@tjsp.jus.br

Processo nº:

Cartório:

Data Índice TPTJ V. Corrigido Juros desde* V. Juros Total

31/05/2019 71,476252 56.484,82 56.484,82

*juros cf. Código Civil Base de Cálculo:

Ufesp quando do pagamento:

mínimo, 5 UFESPs:

máximo, 3.000 UFESPs:

Percentual cabível:

4%

(Apelação, recurso adesivo ou quando competência originária for de segunda instância)

Litisconsórcio Ativo:

Dedução:

Índice (Tab.Prática  T.J.).....:

Valor da Taxa Recolhida.....:

 à(s) fl(s).: -Litisconsórcio

Data da Atualização...........:

Índice (Tab.Prática  T.J.)....:

2-Vl. da Taxa Recolhida, atualizado:

T  O  T  A  L  (1  -  2):

1 autor(es) 0,00

1-Valor da Taxa Judiciária (R$), atualizado: 2.259,39

Data do Recolhimento.........: 27/08/2020

Local e data.

Nome do Funcionário

Seção

73,592966

2.194,41

30/08/2020

73,592966

2.194,41

64,98

313

Índice (Tab.Prática  T.J.)....: 73,592966

Base de Cálculo Atualizada: 56.484,82

138,05

27,61

82.830,00

 sobre débito 2.259,39

TAXA JUDICIÁRIA  -  PREPARO
(conforme Lei nº 11.608 de 29/12/2003)

Valor da Condenação (art. 4º, §2º, 1ª parte):

Se não houve condenação em valor líquido, clique no campo abaixo para alterá-lo:

54.860,18

Valor Original

56.484,82

Data da Atualização...........: 30/08/2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o recurso de fls. 307/313 é tempestivo. Certifico 
ainda que o valor recolhido às fls. 313 diverge da planilha juntada às fls. 
314. Nada Mais. Santos, 15 de setembro de 2020. Eu, ___, Luciana Augusto 
dos Santos, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562   - 1996/001727

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro - CPF: 
082.250.128-79, RG: 4965422-6

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda - Documentos da Parte Passiva 
Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 307/313: Ciência ao EXEQUENTE sobre apelação interposta. 

Às contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, também no prazo acrescido de 15 (quinze) dias, havendo ou não recurso 

adesivo, por cautela, faculto ao(s) apelante(s) manifestação nos termos do artigo 1009, § 2º do 

CPC. 

Havendo mídia digital a ser encaminhada à Superior Instância, e não sendo o 

apelante beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá providenciar o recolhimento do porte 

de remessa e retorno, junto ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal, no valor de R$ 43,00 para 

cada mídia e objetos.

Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Intime-se.

Santos, 15 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/09/2020 11:07 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0222/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   307/313:   Ciência   ao   EXEQUENTE   sobre   apelação   interposta.   Às   contrarrazões 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após,   também   no   prazo   acrescido   de   15   (quinze)   dias,   havendo   ou   não   recurso 
 adesivo,   por   cautela,   faculto   ao(s)   apelante(s)   manifestação   nos   termos   do   artigo   1009,   §   2º   do   CPC.   Havendo 
 mídia   digital   a   ser   encaminhada   à   Superior   Instância,   e   não   sendo   o   apelante   beneficiário   da   assistência 
 judiciária   gratuita,   deverá   providenciar   o   recolhimento   do   porte   de   remessa   e   retorno,   junto   ao   Fundo   Especial 
 de   Despesa   do   Tribunal,   no   valor   de   R$   43,00   para   cada   mídia   e   objetos.   Oportunamente,   subam   os   autos   ao 
 E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de setembro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/09/2020 10:43 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 891/904   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   307/313:   Ciência   ao   EXEQUENTE   sobre   apelação   interposta.   Às   contrarrazões 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após,   também   no   prazo   acrescido   de   15   (quinze)   dias,   havendo   ou   não   recurso 
 adesivo,   por   cautela,   faculto   ao(s)   apelante(s)   manifestação   nos   termos   do   artigo   1009,   §   2º   do   CPC.   Havendo 
 mídia   digital   a   ser   encaminhada   à   Superior   Instância,   e   não   sendo   o   apelante   beneficiário   da   assistência 
 judiciária   gratuita,   deverá   providenciar   o   recolhimento   do   porte   de   remessa   e   retorno,   junto   ao   Fundo   Especial 
 de   Despesa   do   Tribunal,   no   valor   de   R$   43,00   para   cada   mídia   e   objetos.   Oportunamente,   subam   os   autos   ao 
 E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Santos, 22 de setembro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º  ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR,  apelado, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso 

em epigrafe - sendo apelante MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. 

LTDA., ciente da interposição de “recurso de apelação” em sede de 

incidente de cumprimento de sentença, por parte do executado, vem 

apresentar suas 

 
“CONTRARRAZÕES”, 
 

consubstanciada na manifestação anexa. 
 

Termos em que, requer a juntada aos autos e o 

processamento do recurso, na forma da lei. 

 

Pede Deferimento. 
 
Santos, 15 de outubro de 2020. 
 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 
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2 | P á g i n a  
 

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562, DA 6ª VARA CÍVEL DE SANTOS, DO   
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
APELANTE: MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA 
APELADO: ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, sucessor 
                       de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR 
 
 

 

 
Pelo Apelado, 

 

 

 

 

Egrégio Tribunal ! 

 

 

 
 

 

 

I.-    SÚMULA 

 

 

Sustenta a recorrente em sede de apelação, 

aplicação da regra do artigo 525, §1º, inciso VII, do CPC., no bojo de 

incidente do cumprimento de sentença; 
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II.-    DAS RAZÕES DO APELADO 

 

1.-         Trata-se de recurso procrastinatório, em que a 

apelante se insurge contra decisões já transitadas em julgado na fase de 

conhecimento. 

 
Ato inconsequente e eivado de má-fé. 

 
Explica-se: 

 
1.1-     Fls. 219. Dito documento datado de 11 de 

outubro de 2003 foi objeto do recurso de apelação 0035738-

57.1996.8.26.0562, à época interposto por Mário Rodrigues Mateus, agora 

representado pelo Espólio, tendo sido dado provimento para determinar o 

prosseguimento do cumprimento de sentença e consequentemente, à luz do 

artigo 475-G, do CPC/75, conforme Acórdão anexo da lavra do I. Relator, 

Desembargador Andrade Neto, da Colenda 30ª Câmara de Direito Privado, do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a saber: 

 

“Com efeito, nos termos do artigo 474 do antigo CPC, 

vigente à época dos acontecimentos, “Passada em julgado a sentença 

de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e 

defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à 

rejeição do pedido”1. No mesmo sentido dispunha o artigo 475-G do 

revogado Códex: “É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou 

modificar a sentença que a julgou”1
 

 

 

 

                                           
1 Dispositivo repetido no novo CPC no artigo 509, §4º, com a seguinte redação: “Na liquidação é vedado discutir de novo a lide 
ou modificar a sentença que a julgou” 
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Assim, não tendo sido deduzida na fase de 

conhecimento a alegação de pagamento da dívida, inadmissível 

qualquer discussão acerca de pagamento anterior ao trânsito em 

julgado, de modo que, uma vez constituído o título executivo judicial, 

a obrigação deve ser cumprida, até que sobrevenha decisão em sede 

de ação rescisória. 

 

Ressalte-se que, embora o artigo 475-L do anterior 

CPC autorize a discussão sobre a ocorrência de fato extintivo da 

obrigação (como o pagamento do débito), o dispositivo diz respeito 

apenas aos pagamentos ocorridos após a formação do título 

executivo,sendo inadmissível impugnar o título executivo judicial com 

base em pagamento supostamente ocorrido antes de constituído o 

título judicial.” 

 

determinando, assim, a liquidação do débito, consoante determina o titulo 

executivo judicial, ou seja, a sentença de procedência da ação de 

cobrança: 

 

“Isto posto, pelo meu voto,dou provimento à 

apelação, para cassar a sentença de extinção do processo, devendo 

proceder-se a liquidação do débito, consoante determinado no título 

executivo judicial.” (doc. anexo, de fls. 9/13). 

 

O V. Acórdão (de fls. 57/62) transitou em 

julgado após todos os recursos do executado terem sido negados, 

inclusive no STJ, conforme certidão de fls. 47 (docs. anexos). 
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Portanto, trata-se de conversa bizantina com o 

propósito de retardar, procrastinar, deturpar, atrapalhar, ou seja, com o único 

objetivo, causar dano processual. 

 

Ou seja, o documento de fls. 219 é “um 

nada”. O PAGAMENTO, PORTANTO, NÃO OCORREU, JÁ DISSE 

O PODER JUDICIÁRIO.  

 

Cumpra-se o já decidido, devendo a executada 

responder por seus atos. 

 

1.2- Relativamente aos documentos de fls. 

221/236, em que a executada, novamente, questiona as sucessões que 

envolvem os ora exequentes e apelados, também já foram objeto de decisão 

no processo principal e ratificado pelo V. Acórdão do AI 2139534-

61.2019.8.26.0000, da Egrégia 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, sendo Relator, Desembargador Andrade Neto (doc. 

anexo).  

 

Portanto, também, questão já superada, 

legitimando os exequentes no presente incidente.  

 

A manifestação de fls. 216/218, e aqui nos 

referimos ao seu conjunto, também é “um nada”, porque os “argumentos” 

(se assim pode ser entendido), já se superaram no tempo e no âmago das 

decisões em destaque. 
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2.-         O caso em apreço revela inconformismo doentio 

da executada/apelante, chegando, ao ponto de ignorar tudo o que já foi 

decidido e com transito em julgado. 

 

Inexiste matéria de ordem pública. 

 

Existe sim, má-fé. 

 

A apelante deturpa, cria óbices, devendo, 

assim, responder na forma do disposto nos artigos 79, 80, 81 e 96, do Código 

de Processo Civil. 

 

3.-      “Ex positis”, é de rigor que seja negado 

provimento ao recurso, mantendo-se as decisões proferidas, sem exceção, e 

concomitantemente, a condenação do apelante nos consectários dos artigos 

79, 80, 81 e 96, do Código de Processo civil, acrescendo, ainda, a verba de 

sucumbência. 

 

Assim agindo ínclitos julgadores, estará sendo 

mantido o império da lei e da Justiça! 

Pede deferimento. 
 
 Santos, 15 de outubro de 2020.  

  

pp. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
OAB/SP. 40.922 

F:\Jurídico\Cível\Contrarrazões\Crz Contra Razões\ fs crz espolio mario mateus x morada – cumpr sent (contrarrazões de apelação).docx 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento do 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado
Rua Conselheiro Furtado, 503 - 5º andar, Liberdade, CEP. 01511-000

São Paulo/Capital 
Fone (11)3399-6065

Registro: 2019.0001057852

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2139534-61.2019.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que são agravantes 
MORADA EMPREENDIMENTOS S/A LTDA e WALDYR SIMOES, são 
agravados MÁRIO RODRIGUES MATEUS (ESPÓLIO) e ANA SIMOES 
MATEUS.

ACORDAM, em 30ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ANDRADE 
NETO (Presidente), MARIA LÚCIA PIZZOTTI E LINO MACHADO.

São Paulo, 11 de dezembro de 2019.

ANDRADE NETO
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  2

30ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

Agravo de Instrumento n.º 2139534-61.2019.8.26.0000

Agravante: Waldyr Simões e outro
Agravados: Mario Rodrigues Mateus (espólio); Ana Simões Mateus
Comarca: Santos - 6ª Vara Cível (Autos nº 
0035738-57.1996.8.26.0562)
Juiz prolator: Joel Birello Mandelli

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS  ENGENHEIRO - FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA INDENIZATÓRIA   
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE NULIDADE 
DO PROCESSO  AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE, 
PORTANTO, DEVE SER MANTIDA 

AGRAVO DESPROVIDO

VOTO Nº 33560

Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu o 

pedido de nulidade do processo nos autos da ação de cobrança de 

honorários de profissionais liberais (engenheiro) em fase de 

cumprimento de sentença. 

Dizem os executados, agravantes, que a decisão 

agravada foi omissa sobre matéria relevante, ou seja, fundamentação da 

afirmação de estar correta a sucessão para Mario Rodrigues Mateus, e 

não do espólio dos pais deste, e silencia sobre a inexistência do crédito 

sucedido no patrimônio de origem daquela sucessão. 

Pretendem, em síntese, a nulidade do feito desde o 

ingresso do agravado Mario nos autos, pois, depois do falecimento do 

credor primitivo (Euzébio Rodrigues Mateus) não houve a devida 

regularização do polo ativo da ação. Aduzem que o irmão do autor não é 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  3

30ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

Agravo de Instrumento n.º 2139534-61.2019.8.26.0000

parte legítima a figurar no polo ativo da demanda, pois discordam dos 

autos de inventário onde ele foi nomeado inventariante. 

Recurso recebido no efeito apenas devolutivo e 

processado com a contraminuta.

É o relatório.

Relevante observar, inicialmente, que as razões 

recursais se apresentaram de maneira bastante confusa e diante do que 

foi possível delas se extrair, o recurso não merece provimento.

Ressalte-se ainda, que o processo original é bastante 

antigo e não é digital, tendo os agravantes trazido cópias de peças 

irrelevantes ao deslinde da controvérsia, sendo que as informações mais 

relevantes foram extraídas da contraminuta, a exemplo do teor da 

decisão agravada, que se deu nos seguintes termos: 

Vistos. Com efeito, infere-se dos autos que as 

sucessões ocorridas em face dos falecimentos estão corretas, não 

havendo nulidades a serem apreciadas. Assim sendo, indefiro o pedido 

formulado pela ré às fls. 1.118/1.149 (fls. 1.175).

De princípio, verifica-se que as razões do agravo 

não enfrentam os fatos e fundamentos da decisão impugnado, que deve 

ser mantida integralmente.
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30ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

Agravo de Instrumento n.º 2139534-61.2019.8.26.0000

Como bem explanado pela julgadora de primeiro 

grau, as sucessões havidas no curso do processo estão corretas e de 

acordo com as informações trazidas em contraminuta, restaram 

devidamente demonstradas perante o MM. Juízo através do 

peticionamento de fls. 1.169/1.171 e documentos de fls. 1.077/1.079; 

769/773; 789/795; 889/896; 915; 937, sempre à luz do fundamento do 

V. Acórdão de fls. 982/987.

Assim sendo, a pretensão da agravante 

simplesmente foi indeferida, considerando a ordem cronológica dos 

fatos e das sucessões, a saber:

1.- A manifestação de fls. 1.118/1.149 pretende 

tumultuar o processo, repetindo a tentativa frustrada de fls. 1.039/1040, 

devidamente rebatida às 1.073/1.076 e documentos de fls. 1.077/1.079;

2.- A ação foi promovida, inicialmente por Euzébio 

Rodrigues Matheus Junior, em agosto de 1996;

3.- Euzébio faleceu em 03/01/2004 (fls. 791), na 

condição de solteiro, não deixando filhos, somente ascendentes, seus 

pais Euzébio Rodrigues Matheus e Ana Simões Matheus (fls. 791); 

4.- Às fls. 769/773, foi proferida sentença de 

procedência parcial da ação.

5.- Às fls. 789/795, efetivou-se regularmente à 

habilitação dos pais de Euzébio. Ou seja, ao contrário do que informa 

a executada, os pais de Euzébio sucederam o filho falecido no curso da 

lide, na forma do artigo 1.829, II, do Código Civil. Dita habilitação foi 
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deferida às fls. 795;

6.- Às fls. 889 e seguintes, diante do falecimento 

dos pais do autor Euzébio, conforme fls. 894 e 895, Mário Rodrigues 

Mateus, irmão de Euzébio, habilitou-se conforme petição de fls. 

889/891 e seguintes, na condição de colateral, artigo 1.829, IV, do 

Código Civil, o que foi deferido às fls. 915; (grifo meu)

7.- Às fls. 937 foi exarada decisão extinguindo a 

execução, a qual foi reformada pelo Acórdão de fls. 982/987, 

aguardando-se decisão de recurso especial, conforme fls. 1.055;

8.- Em razão do óbito de Mário Rodrigues Mateus, 

conforme fls. 1.051 e seguintes, o espólio do mesmo, na pessoa da 

inventariante, habilitou-se na ação, também por força do artigo 1.829, 

IV, do Código Civil, envolvendo a viúva-meeira e filhas do “de cujus”;

Por fim, além dos agravantes insistirem na 

insurgência da sucessão, sem , contudo, enfrentar os fatos e fundamentos 

que serviram para considera-la correta, cediço que para caracterização 

de nulidade, necessário que se verifique prejuízo da parte que a alegue, o 

que não se verificou na espécie.

Isto posto, pelo meu voto, nego provimento ao 

agravo de instrumento.

ANDRADE NETO
Relator

º´ò íïé

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4F
Y

F
z2

V
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 L

U
IZ

 A
K

A
O

U
I M

A
R

C
O

N
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
34

16
66

9 
   

 .

fls. 341
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Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 319/341: Ciência ao Apelante da juntada das contrarrazões.

Aguarde-se manifestação nos termos do Art. 1009 do CPC, pelo prazo de 15 
(quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cumpra-se a decisão final de fls. *.

Intime-se.

Santos, 16 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa 

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko 

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º  ANDAR - TEL. 2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR,  exequente, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso 

em epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. 

LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, vem a presença de V. 

Exa. requerer o prosseguimento do incidente de cumprimento de sentença, 

conforme r. decisão de fls. 287/291, ex vi do artigo 525, § 6º, do CPC., 

devendo ser procedida penhora on line de ativos financeiros da executada, e 

para tanto comprovamos a taxa das despesas pertinentes (guia anexa), 

observado o valor de R$ 66.423,96, objeto da planilha de fls. 75/92, atualizada 

para a presente data (R$ 78.031,86). 

 

Termos em que,  

 

Pede Deferimento. 
 
Santos, 19 de outubro de 2020. 
 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (prosseguimento incidente).docx 
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Cumprimento de sentença 0010235-28.2019.8.26.0562 (Processo Principal 0035738-57.1996.8.26.0562), da 6ª Vara Cível de Santos.

Exequente: Espólio de Mario Rodrigues Mateus

Executado: Morada Empreendimentos S/C. LTDA. 

Correção Monetária

Valores atualizados até 19/10/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Data da última atualização (planilha de fls. 75/92)

28/08/2019 R$ 66.423,96 : 71,662214 x 74,500463 R$  69.054,74

Juros moratórios [ de 28/08/2019 a 19/10/2020: 1,00% simples ] = 13,00000% R$  8.977,12

Subtotal R$  78.031,86

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 69.054,74 0,00 69.054,74

Juros Moratórios 8.977,12 0,00 8.977,12

TOTAL 78.031,86 0,00 78.031,86

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 343/345: Aguarde-se o julgamento do recurso. 

Intime-se.

Santos, 19 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

Q
w

H
iq

U
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
E

L 
B

IR
E

LL
O

 M
A

N
D

E
LL

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
10

/2
02

0 
às

 2
0:

55
 .

fls. 346



 Foro de Santos  Emitido em: 20/10/2020 13:46 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0244/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 343/345: Aguarde-se o julgamento do recurso. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de outubro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/10/2020 13:46 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0244/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   319/341:   Ciência   ao   Apelante   da   juntada   das   contrarrazões.   Aguarde-se 
 manifestação   nos   termos   do   Art.   1009   do   CPC,   pelo   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem 
 manifestação, cumpra-se a decisão final de fls. *. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 20 de outubro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/10/2020 07:28 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0244/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 909/916   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 343/345: Aguarde-se o julgamento do recurso. Intime-se." 

           Santos, 21 de outubro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/10/2020 07:28 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0244/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 909/916   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   319/341:   Ciência   ao   Apelante   da   juntada   das   contrarrazões.   Aguarde-se 
 manifestação   nos   termos   do   Art.   1009   do   CPC,   pelo   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem 
 manifestação, cumpra-se a decisão final de fls. *. Intime-se." 

           Santos, 21 de outubro de 2020. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0010235-28.2019.8.26.0562 

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C/ LTDA., por 
seus advogados, nos autos do INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA da 
causa principal, ajuizado pelo ESPÓLIO DE MARIO RODRIGUES MATEUS, vem até 
Vossa Excelência requerer a juntada e o regular processamento de sua 
MANIFESTAÇÃO ÀS CONTRARRAZÕES apresentadas ao recurso de apelação que 
ofereceu o que ao faz atendendo o r. despacho disponibilizado em 21 último. 

    Termos em que, 

    Pede e espera deferimento 

    Santos, 30 de outubro de 2020. 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649. SP. 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

 

 

 

 

    MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, por seus 
advogados, tendo requerido o processamento de apelação à r. sentença proferida nos 
autos do INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA –Proc. 0010235-
28.2019.8.26. 0562, 6ª Vara Cível da Comarca da Santos-, vem, mui respeitosamente, 
até Vossa Excelência para requerer o recebimento e o regular processamento de sua 
MANIFESTAÇÃO À CONTRARRAZÕES do exequente MARIO RODRIGUES 
MATEUS. 

    Termos em que 

    Pede deferimento 

    30 de outubro de 2020-10-30 

    WALDYR SIMÕES 

    OAB. 18.649 SP 

    PAULO FERNANDO PINTODA COSTA 

    OAB. 60.689. SP. 
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MANIFESTAÇÃO ÀS CONTRARRAZÕES OFERECIDAS À APELAÇÃO 
APRESENTADA POR MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. À R. 
SENTENÇA PROFERIDA NO INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Proc. 0010235-28.2020. 8.26. 0562, 6ª VARA CÍVEL DE SANTOS, ONDE AUTOR, 
O ESPÓLIO DE MARIO RODRIGUES MATEUS. 

 

 

EXCELENTÍSSIMOS E DOUTOS SENHORES DESEMBARGADORES, 

 

    Não tem razão o Apelado. 

    À causa decidida está muito distante do que sustenta a 
apelação criticada. 

     

    Na causa decidida, da qual decorre o INCIDENTE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pediu o falecido autor à cobrança de honorários de 
engenheiro. Lá a empresa cobrada discutiu a inexistência da dívida. 

 

    Julgada a matéria (causa de pedir), apressou-se a 
demandada, vencida parcialmente, em efetuar o pagamento, o que fez RECEBENDO O 
RECIBO CORRESPONDENTE E QUE FOI, depois, POSTO NOS AUTOS.  

    Assim, a causa decidida na ação, ou seja, a matéria sobre a 
qual houve a controvérsia, está muito longe do que o colocado na apelação contra-
arrazoada. 

    À apelação está FUNDAMENTADA, EXCLUSIVA E 
SIMPLESMENTE, no pagamento feito ao autor da ação.Esse inegável e não combatido 
pagamento, muito embora a existência do respectivo recibo inatacado, foi, APENAS E 
TÃO SOMENTE, afastado da lide pelo v. acórdão que cassou a r. sentença de extinção 
do processo POR, APENAS, ter sido trazido em ultrapassado momento processual. 

    Discutiu-se o DÉBITO, não PAGAMENTO. E esse foi o 
EXCLUSIVO FATO JURÍDICO posto para a decisão pelo Poder Judiciário. Não se 
travou disputa sobre PAGAMENTO, ou seja, DO OUTRO FATO JURÍDICO. 

    Não se encontra na apelação contra arrazoada qualquer 
alusão à MATÉRIA DISCUTIDA E DECIDIDA na ação de COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS. 
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    Resumindo: o objeto decidido na ação de cobrança 
(AÇÃO PRINCIPAL) foi de existência (negada) do débito cobrado. Já na 
IMPUGNAÇÃO, precisamente oferecida no INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, o objeto é a EXISTÊNCIA DO PAGAMENTO da dívida parcialmente 
abonada judicialmente. 

 

    Abismosa a distância entre a causa de pedir na ação de 
cobrança de honorários e a causa de pedir no INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, que é CAUSA INCIDENTE. 

 

    Consequentemente, distantes, também, as alegações da 
defesa da Apelante na ação de cobrança com que traz nas suas contestação e apelação à 
r. sentença posta no INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

    Ficou PLENAMENTE EVIDENTE que somente depois 
de julgada a causa principal é que juntado o RECIBO DE PAGAMENTO e, por isso, o 
que vem posto no v. acórdão que cassou a sentença de extinção do processo. 

 

    Portanto, NADA FOI DISCUTIDO, até a contestação 
posta no INCIDENTEDE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, sobre o FATO 
JURÍDICO DO PAGAMENTO HAVIDO. Assim, na ação de cobrança de honorários 
NÃO SE DISCUTIU QUALQUER COISA SENÃO A EXISTÊNCIA DO DIREITO 
AO QUE PEDIU O AUTOR (causa de pedir) 

 

    O autor, NUNCA CONTESTOU O PAGAMENTO, 
matéria da qual cuida, EXCLUSIVAMENTE, a fundamentação da executada apelante. 

     

    Nada se decidiu, portanto, SOBRE A EXISTÊNCIA DO 
PAGAMENTO, senão no momento da movimentação do pedido de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. 

 

    O pagamento houve, sem dúvidas e como aceitou o v. 
acórdão que cassou a r. sentença de extinção do processo quando remeteu a pagadora 
para a via rescisória, mas sem descartar a defesa de seu direito como faz na impugnação 
apresentada no incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
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    Claramente vê-se que não se está a discutir qualquer coisa 
já decidida. 

    È esta manifestação que suplica a pagadora reconheça-se 
merecendo acato as razões já expostas na impugnação em tela. 

    É assim que aguarda por 

    J U S T I Ç A 

 

    WALDYR SIMÕES 

    OABA. 18.649 SP 

 

    PAULO FERNANDO PINTO DA COSTA 

    OAB. 60.689 SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que a apelante não efetuou o recolhimento da diferença 
das custas de preparo, conforme cálculo apresentado às fls. 314.   

Certifico mais e dou fé, haver sido apresentada, dentro do prazo legal, 
manifestação às contrarrazões. 

Certifico mais e dou fé, haver nesta data, encaminhado os presentes autos ao 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO/SP. 

Certifico mais, dou fé e finalmente, que não existem mídias digitais a serem 
enviadas juntamente com estes autos. 

Nada Mais. Santos, 04 de novembro de 2020. Eu, ___, Silvana Alves da 
Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.8 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 3
Praça Namid Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050 - 
São Paulo/SP

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+0010235282019826056200000*
Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe  Assunto: Apelação Cível - Serviços Profissionais Com Revisão

Apelante: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Apelado: Paula Regina Rodrigues Matheus e outros

Relator(a): ANDRADE NETO

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

Apelação Cível nº 0010235-28.2019.8.26.0562 .

Entrado em: 04/11/2020

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PRevenção pelo agravo 2139534-61.2019.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Andrade Neto

ÓRGÃO JULGADOR: 30ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 10/11/2020 10:18:26.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. ANDRADE NETO.

                      São Paulo, 10 de novembro de 2020.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000342306

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 37515

Apelação Cível       Processo nº 0010235-28.2019.8.26.0562

Relator(a): ANDRADE NETO

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

1. Vistos.

2. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão 

que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença. 

3. Cediço, entretanto, que a apelação é recurso adequado 

apenas para combater sentenças (art. 1.009 CPC), e  segundo expressa disposição do artigo 

203 do Código de Processo Civil, sentença “...é o pronunciamento por meio do qual o juiz, 

com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, 

bem como extingue a execução”, sendo considerada decisão interlocutória “...todo 

pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1º”” 

4. É fato que ao apreciar impugnação ao cumprimento de 

sentença o magistrado pode acolher o incidente, extinguindo a execução do título judicial 

com base no artigo 924 do Código de Processo Civil, quando então estará proferindo 

sentença, nos termos do caput do artigo 203 e no artigo 925, ambos do Código de Processo 

Civil, mas no caso, houve apenas rejeição da impugnação, pronunciamento judicial que 

não se enquadra no conceito de sentença, sendo, por conseguinte, considerado como 

decisão interlocutória e, como tal, passível de ser modificada apenas através de agravo de 

instrumento, a teor do que expressamente dispõe o parágrafo único do art. 1.015 do Código 

de Processo Civil.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

5. Portanto, sendo manifesta a inadequação da via eleita 

(apelação), mostra-se descabido a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, vez que 

constitui erro grosseiro interpor apelação contra decisão interlocutória, incidindo na espécie 

o disposto no inciso terceiro do art. 932 do Código de Processo Civil, o qual impõe ao 

relator “não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida".

6. Isso posto, ante a inadequação da via recursal eleita, 

reconheço a inadmissibilidade da apelação interposta às fls. 307/311, e lhe nego 

seguimento com base no art. 932, III, do Código de Processo Civil, 

São Paulo, 5 de maio de 2021.

ANDRADE NETO
Relator 

(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.3.2 - Serv. de Proces. da 30ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 5º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6084

CERTIDÃO

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe  Assunto: Apelação Cível - Serviços Profissionais

Apelante Morada Empreendimentos Sc Ltda

Apelado Paula Regina Rodrigues Matheus e outros

Relator(a): ANDRADE NETO

Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. decisão foi disponibilizada no DJE de hoje. 

Considera-se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB: 193514/SP) - Paulo Fernando 

Pinto da Costa (OAB: 60689/SP) - Sergio Luiz Akaoui Marcondes 

(OAB: 40922/SP) - Waldyr Simoes (OAB: 18649/SP)

                             São Paulo, 7 de maio de 2021.

          ________________________________________
          Marilda M. Soares Benigno – Matrícula 306865-5

               Escrevente Técnico Judiciário
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________________________________________________

BRUNO HENRIQUE GRAMULHA PIRES - M370983

Escrevente Técnico Judiciário
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São Paulo, 15 de junho de 2021.

_____________________________________________________
BRUNO HENRIQUE GRAMULHA PIRES - Matrícula M370983

Escrevente Técnico Judiciário
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RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso em epigrafe 

- sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em 

trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, vem a presença de V. Exa., 

considerando a rejeição da impugnação, e agora com trânsito em julgado da 

respectiva decisão, e em atenção a determinação de fls. 1281, requer o 

prosseguimento do incidente de cumprimento de sentença à luz da anexa planilha 

de cálculos atualizada, base junho/2021, no valor de R$ 85.485,98 (oitenta e cinco 

mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), e via de 

consequência a penhora do bem imóvel objeto da matrícula 7902, do Cartório de 

Registro de Imóveis de Suzano/SP., Registro nº 6, de 19/02/1986 (matrícula anexa), 

para registro via ARISP e posterior avaliação e leilão. 

 
Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 28 de junho de 2021. 
 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (prosseg exec e penhora arisp).docx 
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 INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 (Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562), da

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP.

exequente ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR

executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA.

Correção Monetária

Valores atualizados até 28/06/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

último cálculo às fls. 344 do incidente, base outubro/2020

20/10/2020 R$ 79.031,86 : 74,500463 x 79,550234 R$  84.388,78

multa por litigância de má-fé

28/06/2021 R$ 1.097,20 : 79,550234 x 79,550234 R$  1.097,20

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 85.485,98 0,00 85.485,98

TOTAL 85.485,98 0,00 85.485,98

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Fls. 363/372: Ciente do imóvel indicado. 

Primeiramente, providencie o exequente a juntada da matrícula atualizada do 
imóvel,  e valor venal do imóvel, bem como, informe o patrono do mesmo o número de seu celular 
e e-mail para posterior encaminhamento ao ARISP, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se.

Santos, 13 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/07/2021 14:22 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   o   v.   Acórdão.   Fls.   363/372:   Ciente   do   imóvel   indicado.   Primeiramente, 
 providencie   o   exequente   a   juntada   da   matrícula   atualizada   do   imóvel,   e   valor   venal   do   imóvel,   bem   como, 
 informe   o   patrono   do   mesmo   o   número   de   seu   celular   e   e-mail   para   posterior   encaminhamento   ao   ARISP,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 14 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/07/2021 11:06 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 935/946   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   o   v.   Acórdão.   Fls.   363/372:   Ciente   do   imóvel   indicado.   Primeiramente, 
 providencie   o   exequente   a   juntada   da   matrícula   atualizada   do   imóvel,   e   valor   venal   do   imóvel,   bem   como, 
 informe   o   patrono   do   mesmo   o   número   de   seu   celular   e   e-mail   para   posterior   encaminhamento   ao   ARISP,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 15 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 
ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso em epigrafe 

- sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em 

trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, vem a presença de V. Exa., em 

atendimento a determinação de fls. 373, apresentar certidão atualizada do imóvel 

nomeado para penhora, bem como comprovar o valor venal do mesmo pertinente a 

área 24.254 mts², conforme inscrição cadastral do Município de Suzano nº 

44.029.001.A quadra 5, no valor de R$ 2.775.360,79, conforme documentos anexos. 

 
Termos em que, requer o registro da penhora via 

ARISP, e para tanto fornece o e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br, e o 

celular (13) 99714-6839 do subscritor da presente. 

 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 16 de julho de 2021. 
 
 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (certidão atuallizada e-mail e telefone).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel que a executada possui descrito na matrícula nº 7.902, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Suzano/SP (fls. 377/380).

Fica nomeado o representante lega da executada, como depositário, 
independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário 
para pagamento, comprovando-se. 

Registre-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências, caso formuladas. 

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado acerca da penhora, pela 
Imprensa Oficial. 

Para fins de avaliação, adoto o valor indicado na certidão venal do imóvel, R$  
3.072.128,84  (para janeiro/2021 - fls. 381). 

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições de natureza fiscal, comprovando nos autos. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.
 

Intime-se.

Santos, 20 de julho de 2021.
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/07/2021 15:11 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0178/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   que   a   executada   possui   descrito   na   matrícula   nº   7.902, 
 do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Suzano/SP   (fls.   377/380).   Fica   nomeado   o   representante   lega   da 
 executada,   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se 
 possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando-se.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para 
 ciência   das   exigências,   caso   formuladas.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado   acerca   da 
 penhora,   pela   Imprensa   Oficial.   Para   fins   de   avaliação,   adoto   o   valor   indicado   na   certidão   venal   do   imóvel,   R$ 
 3.072.128,84   (para   janeiro/2021   -   fls.   381).   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal,   comprovando   nos   autos.   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1135/1143   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   que   a   executada   possui   descrito   na   matrícula   nº   7.902, 
 do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Suzano/SP   (fls.   377/380).   Fica   nomeado   o   representante   lega   da 
 executada,   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se 
 possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando-se.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   não   exime   o 
 interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para 
 ciência   das   exigências,   caso   formuladas.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado   acerca   da 
 penhora,   pela   Imprensa   Oficial.   Para   fins   de   avaliação,   adoto   o   valor   indicado   na   certidão   venal   do   imóvel,   R$ 
 3.072.128,84   (para   janeiro/2021   -   fls.   381).   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal,   comprovando   nos   autos.   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Santos, 22 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 385/394: manifestem-se os exequentes.

Prazo: 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 26 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 385/394: manifestem-se os exequentes. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 27 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 
 
ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso em epigrafe 

- sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em 

trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a decisão de fls. 

382/383, vem a presença de V. Exa., dizer que já informou o respectivo endereço 

de e-mail do patrono do exequente às fls. 376. 

 
Termos em que, requer a juntada aos autos 

para os devidos fins. 

 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 27 de julho de 2021. 

 
 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (e-mail e telefone arisp).docx 
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           Santos, 28 de julho de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CÁSSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA 
advogada 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 
 
 
     MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., 
por sua advogada, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em tela, onde 
autores o ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS E OUTRA, vem até 
Vossa Excelência para requerer, com estribo no disposto no art. 874, I, do CPC, 
a redução do patrimônio penhorado, pelo valor excessivo já demonstrado e que 
não soma as benfeitorias edificadas no terreno, UM CEMITÉRIO REGIONAL 
VERTICAL, juntando prova da aprovação da edificação e a tabela dos valores 
dos lóculos que compõe aquela necrópole, já antes oferecidos como garantia. 

     Da juntada e dos efeitos, 

     P. DEFERIMENTO, 

 

     Santos, 28 de julho de 2021 

 

     OAB 93.913 SP 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
02

35
-2

8.
20

19
.8

.2
6.

05
62

 e
 c

ód
ig

o 
P

tM
2r

T
yv

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

A 
AP

AR
EC

ID
A 

R
O

D
R

IG
U

ES
 S

AG
R

AD
O

 D
A 

H
O

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
1 

às
 1

7:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

02
77

18
81

   
  .

fls. 399



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4M
LT

dy
1Z

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

A 
AP

AR
EC

ID
A 

R
O

D
R

IG
U

ES
 S

AG
R

AD
O

 D
A 

H
O

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
1 

às
 1

7:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

02
77

18
81

   
  .

fls. 400



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4M
LT

dy
1Z

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

A 
AP

AR
EC

ID
A 

R
O

D
R

IG
U

ES
 S

AG
R

AD
O

 D
A 

H
O

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
1 

às
 1

7:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

02
77

18
81

   
  .

fls. 401



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4M
LT

dy
1Z

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

A 
AP

AR
EC

ID
A 

R
O

D
R

IG
U

ES
 S

AG
R

AD
O

 D
A 

H
O

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
1 

às
 1

7:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

02
77

18
81

   
  .

fls. 402



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 399/401: manifestem-se os exequentes.

Prazo: 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 30 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Do que dou fé.  
           Santos, 2 de agosto de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1225/1232   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 399/401: manifestem-se os exequentes. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 3 de agosto de 2021. 

           Therezinha Filgueiras Peres Passos Da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

0k
N

7D
LR

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

E
R

E
Z

IN
H

A
 F

IL
G

U
E

IR
A

S
 P

E
R

E
S

 P
A

S
S

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
08

/2
02

1 
às

 1
0:

41
 .

fls. 406



Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso 

em epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. 

LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a 

decisão de fls. 395, vem a presença de V. Exa., expor e requerer o seguinte: 
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1.-         A executada não procedeu o pagamento do 

crédito objeto do incidente de cumprimento de sentença; 

 

2.-      A penhora do bem indicado pelos exequentes 

incidiu sobre único bem localizado e de propriedade da executada; 

 

3.-          Trata-se de penhora de uma área de 24.254 

mts², conforme matrícula de fls. 377, e inscrição cadastral na Municipalidade 

(fls. 381), não comportando, assim, a oferta de dação em pagamento (fls. 385), 

a qual fica rejeitada, o mesmo ocorrendo com o oferecimento de cinco 

lóculos, como garantia, considerando tratar-se de área única e indivisível; 

 

4.-        Portanto à míngua do pagamento do valor 

devido, e  não havendo outros bens suscetíveis de garantia real e objeto de 

matrícula própria, é de se impor o prosseguimento da execução, observado o 

valor constante de fls. 381, evitando-se, assim, acréscimo de despesas, 

designando-se praceamento.  

 
Termos em que,  

 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 19 de agosto de 2021. 

 
 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (manif fls 395).docx 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

sB
IQ

O
rF

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 L

U
IZ

 A
K

A
O

U
I M

A
R

C
O

N
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

08
/2

02
1 

às
 1

2:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
21

70
30

69
86

2 
   

 .

fls. 408



Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, por 

seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do recurso em epigrafe 

- sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em 

trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a r. decisão de fls. 403, 

vem manifestar-se a respeito do contido às fls. 399 e seguintes, conforme segue: 
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1.-           A arguição, no momento, não encontra amparo 

legal à luz do artigo 874, do CPC; 

 

2.-         Não obstante, e sem prejuízo do acima consignado, 

não há que se falar em excesso de penhora e tampouco redução, considerando que a 

executada não forneceu/indicou outros bens de sua titularidade, tampouco 

transferi-la para outros. 

 
Os lóculos que noticia às fls. 400 não representam 

bens imóveis propriamente dito. 

 
Quer transferir ao credor um ônus (despesas de 

condomínio) e não um bem suscetível de penhora e posterior praceamento; 

 
3.-      Tivessem os valores como noticiado às fls. 400, o 

interesse “das famílias da Região do Alto Tietê”, deveria, a executada, a cada 

venda, depositar em Juízo o valor pertinente para então, abater do crédito em 

execução. 

 
4.-        Lamenta-se que diante dos elementos de fls. 386/388, 

a executada venha se furtando em quitar o debito de pouco mais de R$ 85.000,00. 

 
Trata-se de absoluta má-fé processual e desvio de 

recursos face a não localização de ativos financeiros (fls. 96/97) de uma empresa 

que diz comercializar lóculos junto a uma comunidade “muito interessada”; 

 
5.-          Requer, assim, o prosseguimento da execução, com 

a designação de praceamento do bem penhorado. 

 
Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 25 de agosto de 2021. 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (manif fls 399 e seguint - desp fls 403).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 407/410: faculto manifestação ao executado, em dez dias. 

Decorrido, tornem conclusos. 

Intime-se.

Santos, 25 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/10/2021 02:38 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0325/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   407/410:   faculto   manifestação   ao   executado,   em   dez   dias.   Decorrido,   tornem 
 conclusos. Intime-se." 

           Santos, 26 de outubro de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/10/2021 03:38 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0325/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   407/410:   faculto   manifestação   ao   executado,   em   dez   dias.   Decorrido,   tornem 
 conclusos. Intime-se." 

           Santos, 27 de outubro de 2021. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES 

MATEUS, sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS 

JUNIOR, exequente, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite 

perante este Douto Juízo e Cartório, vem a presença de V. Exa. dizer 

que a manifestação de fls. 414/415 não logrou afastar os efeitos do 

incidente de cumprimento de sentença de fls. 01/415, tanto no que tange 

a arguição de excesso de penhora, assim como a pretendida dação em 

pagamento, absolutamente descabida e sem qualquer amparo legal. Aliás 

jamais houve concordância dos exequentes quanto a figura da dação em 

pagamento, e a executada, mais uma vez usa de artimanhas, novamente 

agindo de má-fé. 
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2 | P á g i n a  

Renovam os exequentes os termos das 

manifestações de fls. 407/408 e 409/410. 

 
Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 23 de novembro de 2021. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (manif fls 414-415).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença movido por Espólio de Marioi Rodrigues 

Mateus e outro em face de Morada Empreendimentos Sc Ltda, todos qualificados. 

Foi deferida a penhora do imóvel da matrícula 7902, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Suzano/SP (fls. 382/383). 

O executado pleiteia a substituição da constrição. Esclarece que sobre o terreno 

que se pretende leiloar foi construído um cemitério vertical cujo valor excede R$ 80.000.000,00 

(oitenta milhões de reais). Juntou fotos e documentos. 

Pede a substituição da penhora por lóculos do cemitério. 

O exequente recusou a proposta (fls. 407/408 e 416/417). Argumenta que os 

lóculos trazem consigo ônus e não se tratam de bens suscetíveis de penhora e praceamento.

A recusa do exequente não se afigura desarrazoada. 

De fato, pouco se sabe sobre a liquidez dos lóculos. Poderia a executada vendê-los, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às19h00min

oferecendo o preço como pagamento. 

Por outro lado, é verdade, a simples penhora do terreno é impraticável, tendo em 

vista que a construção ali realizada excede em muito o valor do terreno e equivale a cerca de mil 

vezes o valor em execução. 

A respeito, faculto manifestação às partes em quinze dias. 

Nesse prazo, deverá o réu indicar bens suscetíveis de penhora, já considerando a 

recusa do autor em relação aos lóculos. Adianto, a simples alegação de excesso de penhora não 

pode se tornar óbice à satisfação do crédito, uma vez que a execução se dá no interesse do credor. 

Havendo inércia, ao arquivo. 

Intime-se.

Santos, 09 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/02/2022 07:57 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0066/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   movido   por   Espólio   de   Marioi   Rodrigues   Mateus 
 e   outro   em   face   de   Morada   Empreendimentos   Sc   Ltda,   todos   qualificados.   Foi   deferida   a   penhora   do   imóvel   da 
 matrícula   7902,   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Suzano/SP   (fls.   382/383).   O   executado   pleiteia   a 
 substituição   da   constrição.   Esclarece   que   sobre   o   terreno   que   se   pretende   leiloar   foi   construído   um   cemitério 
 vertical   cujo   valor   excede   R$   80.000.000,00   (oitenta   milhões   de   reais).   Juntou   fotos   e   documentos.   Pede   a 
 substituição   da   penhora   por   lóculos   do   cemitério.   O   exequente   recusou   a   proposta   (fls.   407/408   e   416/417). 
 Argumenta   que   os   lóculos   trazem   consigo   ônus   e   não   se   tratam   de   bens   suscetíveis   de   penhora   e   praceamento.   A 
 recusa   do   exequente   não   se   afigura   desarrazoada.   De   fato,   pouco   se   sabe   sobre   a   liquidez   dos   lóculos.   Poderia   a 
 executada   vendê-los,   oferecendo   o   preço   como   pagamento.   Por   outro   lado,   é   verdade,   a   simples   penhora   do 
 terreno   é   impraticável,   tendo   em   vista   que   a   construção   ali   realizada   excede   em   muito   o   valor   do   terreno   e   equivale 
 a   cerca   de   mil   vezes   o   valor   em   execução.   A   respeito,   faculto   manifestação   às   partes   em   quinze   dias.   Nesse 
 prazo,   deverá   o   réu   indicar   bens   suscetíveis   de   penhora,   já   considerando   a   recusa   do   autor   em   relação   aos 
 lóculos.   Adianto,   a   simples   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   se   tornar   óbice   à   satisfação   do   crédito,   uma 
 vez que a execução se dá no interesse do credor. Havendo inércia, ao arquivo. Intime-se." 

           Santos, 10 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/02/2022 03:27 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   movido   por   Espólio   de   Marioi   Rodrigues   Mateus 
 e   outro   em   face   de   Morada   Empreendimentos   Sc   Ltda,   todos   qualificados.   Foi   deferida   a   penhora   do   imóvel   da 
 matrícula   7902,   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Suzano/SP   (fls.   382/383).   O   executado   pleiteia   a 
 substituição   da   constrição.   Esclarece   que   sobre   o   terreno   que   se   pretende   leiloar   foi   construído   um   cemitério 
 vertical   cujo   valor   excede   R$   80.000.000,00   (oitenta   milhões   de   reais).   Juntou   fotos   e   documentos.   Pede   a 
 substituição   da   penhora   por   lóculos   do   cemitério.   O   exequente   recusou   a   proposta   (fls.   407/408   e   416/417). 
 Argumenta   que   os   lóculos   trazem   consigo   ônus   e   não   se   tratam   de   bens   suscetíveis   de   penhora   e   praceamento.   A 
 recusa   do   exequente   não   se   afigura   desarrazoada.   De   fato,   pouco   se   sabe   sobre   a   liquidez   dos   lóculos.   Poderia   a 
 executada   vendê-los,   oferecendo   o   preço   como   pagamento.   Por   outro   lado,   é   verdade,   a   simples   penhora   do 
 terreno   é   impraticável,   tendo   em   vista   que   a   construção   ali   realizada   excede   em   muito   o   valor   do   terreno   e   equivale 
 a   cerca   de   mil   vezes   o   valor   em   execução.   A   respeito,   faculto   manifestação   às   partes   em   quinze   dias.   Nesse 
 prazo,   deverá   o   réu   indicar   bens   suscetíveis   de   penhora,   já   considerando   a   recusa   do   autor   em   relação   aos 
 lóculos.   Adianto,   a   simples   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   se   tornar   óbice   à   satisfação   do   crédito,   uma 
 vez que a execução se dá no interesse do credor. Havendo inércia, ao arquivo. Intime-se." 

           Santos, 11 de fevereiro de 2022. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 

 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, 

exequente, por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos 

autos do processo em epigrafe - sendo executada MORADA 

EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante este 

Douto Juízo e Cartório, vem a presença de V. Exa. ratificar o 

posicionamento do credor/exequente quanto a não aceitação dos lóculos 

ofertados, insistindo na penhora do terreno – matrícula 7902 – 

considerando a não indicação de outros bens pelo devedor. 

 
Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada – cumpr sent (penhora terreno).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu o prazo legal da decisão de fls.   418/419. 
Nada Mais. Santos, 13 de abril de 2022. Eu, ___, Silvana Aparecida Da 
Silva Serafim, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Com efeito, a decisão de fls. 418/419, determinou que a executada indicasse bens à 
penhora, onde foi advertida que a simples alegação de excesso de penhora não pode se tornar óbice 
a satisfação do crédito, uma vez que a execução se dá no interesse do credor. 

Ocorreu o decurso do prazo (fls. 423), sem que a devedora efetuasse o pagamento 
do débito, ou então, indicasse bens à penhora.

Assim, mantenho a penhora do imóvel efetuada às fls. 382/383, ficando a devedora 
intimada da constrição, na pessoa de seu advogado.

Apresente o credor cálculo atualizado, no prazo de 15 dias, bem como.Em como 
seu e-mail, conforme decisão da constrição.

Após, proceda-se o registro da penhora junto ao sistema ARISP.

Intime-se.

Santos, 18 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/04/2022 03:12 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0202/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   a   decisão   de   fls.   418/419,   determinou   que   a   executada   indicasse   bens   à 
 penhora,   onde   foi   advertida   que   a   simples   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   se   tornar   óbice   a   satisfação 
 do   crédito,   uma   vez   que   a   execução   se   dá   no   interesse   do   credor.   Ocorreu   o   decurso   do   prazo   (fls.   423),   sem   que 
 a   devedora   efetuasse   o   pagamento   do   débito,   ou   então,   indicasse   bens   à   penhora.   Assim,   mantenho   a   penhora   do 
 imóvel   efetuada   às   fls.   382/383,   ficando   a   devedora   intimada   da   constrição,   na   pessoa   de   seu   advogado. 
 Apresente   o   credor   cálculo   atualizado,   no   prazo   de   15   dias,   bem   como.Em   como   seu   e-mail,   conforme   decisão   da 
 constrição. Após, proceda-se o registro da penhora junto ao sistema ARISP. Intime-se." 

           Santos, 19 de abril de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

B
vQ

hq
zv

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

04
/2

02
2 

às
 0

3:
12

 .

fls. 425



 Foro de Santos  Emitido em: 20/04/2022 04:13 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   a   decisão   de   fls.   418/419,   determinou   que   a   executada   indicasse   bens   à 
 penhora,   onde   foi   advertida   que   a   simples   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   se   tornar   óbice   a   satisfação 
 do   crédito,   uma   vez   que   a   execução   se   dá   no   interesse   do   credor.   Ocorreu   o   decurso   do   prazo   (fls.   423),   sem   que 
 a   devedora   efetuasse   o   pagamento   do   débito,   ou   então,   indicasse   bens   à   penhora.   Assim,   mantenho   a   penhora   do 
 imóvel   efetuada   às   fls.   382/383,   ficando   a   devedora   intimada   da   constrição,   na   pessoa   de   seu   advogado. 
 Apresente   o   credor   cálculo   atualizado,   no   prazo   de   15   dias,   bem   como.Em   como   seu   e-mail,   conforme   decisão   da 
 constrição. Após, proceda-se o registro da penhora junto ao sistema ARISP. Intime-se." 

           Santos, 20 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 427/429: Manifeste-se o exequente acerca da impugnação ofertada, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Ciência ao(s) interessado(s). 

Após, tornem conclusos.  

Intime-se.

Santos, 28 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/04/2022 02:13 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0217/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   427/429:   Manifeste-se   o   exequente   acerca   da   impugnação   ofertada,   no   prazo   de 
 15 (quinze) dias. Ciência ao(s) interessado(s). Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Santos, 29 de abril de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/05/2022 03:29 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   427/429:   Manifeste-se   o   exequente   acerca   da   impugnação   ofertada,   no   prazo   de 
 15 (quinze) dias. Ciência ao(s) interessado(s). Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Santos, 2 de maio de 2022. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do processo 

em epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. 

LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em atendimento ao 

r. decisão de fls. 424, vem a presença de V. Exa. informar o endereço de e-

mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br; e telefone celular (13) 99714-6839, 

do patrono da exequente, para os fins de registro/averbação on line junto ao 

sistema ARISP da penhora de fls. 382/383, bem como apresentar os cálculos 

atualizados, totalizando R$ 103.672,62, base abril/2022. 

 

Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 04 de maio de 2022. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent (e-mail registro penhora ARISP).docx 
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INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 (Processo principal 0035738-

57.1996.8.26.0562), da

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP.

exequente ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR

executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA.

Correção Monetária

Valores atualizados até 30/04/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

último cálculo às fls. 364 do incidente, base junho/2022, já inclusa multa por litigância de má-fé

28/06/2021 R$ 85.485,98 : 79,550234 x 87,703708 R$ 94.247,84

Juros moratórios [ de 28/06/2021 a 30/04/2022: 1,00% simples ] = 10,00000% R$ 9.424,78

Subtotal R$ 103.672,62

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 94.247,84 R$ 0,00 R$ 94.247,84

Juros moratórios R$ 9.424,78 R$ 0,00 R$ 9.424,78

Total R$ 103.672,62 R$ 0,00 R$ 103.672,62
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do 

cumprimento de sentença - processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante 

este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a determinação de fls. 430, vem 

a presença de V. Exa. apresentar manifestação à penhora de fls. 

427/429, conforme segue: 

 

1.-       A litigância de má-fé da impugnante deve ser 

combatida e devidamente penalizada. 
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2 | P á g i n a  

A impugnação foge dos parâmetros 

permitidos, e pior, a embargante depois do trânsito em julgado da sentença, e 

portanto, à luz do titulo executivo judicial, em pleno cumprimento de 

sentença, novamente às fls. 429, sustenta que já houve pagamento, hipótese 

totalmente afastada pelo titulo executivo judicial, e em razão de tal fútil 

arguição, chega ao absurdo de propor uma composição apontando valores 

absolutamente alheios ao incidente de cumprimento de sentença, o qual fica 

totalmente rejeitado. 

 
2.-    Quanto a penhora do bem imóvel, a mesma já 

foi deferida pelo MM. Juiz por força da r. decisão de fls. 382/383, ratificada 

pela r. decisão de fls. 424, que determinou o registro da penhora, ato que esta 

em curso conforme petição de fls. 433/434. 

 
Os argumentos de fls. 427/429, são 

inconsistentes, e em nada autorizam a desconstituição do ato de constrição.  

 
Em verdade, a penhora do bem indicado pelos 

exequentes incidiu sobre o único bem localizado e de propriedade da 

executada; 

 
Trata-se de penhora de uma área de 24.254 

mts², conforme matrícula de fls. 377, e inscrição cadastral na Municipalidade 

(fls. 381), não comportando, assim, a oferta de dação em pagamento (fls. 385), 

a qual fica rejeitada, o mesmo ocorrendo com o oferecimento de cinco 

lóculos, como garantia, considerando tratar-se de área única e indivisível; 

 
Portanto à míngua do pagamento do valor 

devido, e não havendo outros bens suscetíveis de garantia real e objeto de 

matrícula própria, é de se impor o prosseguimento da execução, observado o 

valor constante da petição de fls. 433 e planilha de cálculos de fls. 434, base 

abril/2022. 
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3 | P á g i n a  

Relativamente ao questionamento afeto aos 

dispositivos dos artigos 79/80, do Código Civil, para o caso vertente, 

encontra-se penhorado o imóvel na conformidade do estabelecido na 

respectiva matrícula de fls. 382/383, ou seja, matrícula 79.02, do Cartório de 

Registro de Imóveis de Suzano/SP., e no particular, como bem já decidido às 

fls. 418/419 “...pouco se sabe sobre a liquidez dos lóculos. Poderia a 

executada vendê-los, oferecendo preço como pagamento.”, e mais “Por 

outro lado, é verdade, a simples penhora do terreno é impraticável, tendo 

em vista que a construção ali realizada excede em muito o valor do terreno 

e equivale acerca de mil vezes o valor em execução” . 

 
Na conformidade da pretensão deduzida pela 

impugnante, os credores/impugnados jamais receberiam seu crédito e 

tampouco podem ficar sujeitos ao oferecimento de lóculos, o que repudiam 

até pelas características, eis que vinculados ao empreendimento. 

 
Como bem observou o MM. Juízo, cabe ao 

impugnante vender lóculos e com produto quitar o credor.  

 
Termos em que, é de se impor a rejeição da 

impugnação à penhora, com prosseguimento da execução, reiterando, ainda, o 

contido no item “1” supra. 

 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 17 de maio de 2022. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent (manif a impugnação).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Os argumentos apresentados pela devedora já foram apreciados às fls. 424. 

Assim, prossiga-se com a execução.

Manifestem-se os credores sobre a proposta de parcelamento apresentado pela 
executada às fls. 429.

Prazo: 15 dias.
 
Intime-se.

Santos, 18 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/05/2022 02:13 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0261/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   argumentos   apresentados   pela   devedora   já   foram   apreciados   às   fls.   424.   Assim, 
 prossiga-se   com   a   execução.   Manifestem-se   os   credores   sobre   a   proposta   de   parcelamento   apresentado   pela 
 executada às fls. 429. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 19 de maio de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/05/2022 03:44 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0261/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   argumentos   apresentados   pela   devedora   já   foram   apreciados   às   fls.   424.   Assim, 
 prossiga-se   com   a   execução.   Manifestem-se   os   credores   sobre   a   proposta   de   parcelamento   apresentado   pela 
 executada às fls. 429. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 20 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

sm
V

dS
cl

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

05
/2

02
2 

às
 0

3:
44

 .

fls. 440



Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR, exequente, 

por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos do 

cumprimento de sentença - processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante 

este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a determinação de fls. 438, vem 

a presença de V. Exa. expor e requerer o seguinte: 
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2 | P á g i n a  

1.-     A proposta de fls. 429 não representa o valor 

em execução em comparação com o demonstrativo de fls. 434, no valor de 

R$ 103.672,62, base 30/04/2022, não havendo ainda que se falar em 

discussão já superada pelo titulo executivo judicial, superada pela ação 

rescisória - processo 2296282-87.2020.8.26.0000, do 15º Grupo de Câmaras 

de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

 

2.-    Para eventual composição, a ora executada 

deverá arcar com as custas e honorários advocatícios pertinentes aos outros 

processos em destaque, bem como daquele de nº 1016563-83.2021.8.26.0562, 

da 5ª Vara Cível de Santos, e concomitantemente com a extinção dos 

mesmos e relativamente ao quantum debeatur já acima destacado, 

reatualizado para junho/2022, que a devedora apresente outra proposta de 

parcelamento que não ultrapasse o ano em curso. 

 

Termos em que, requer a juntada aos autos, 

dando-se vista a parte contrária para a devida manifestação. 

 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 08 de junho de 2022. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 441/442: Manifeste-se o executado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem. 

Intime-se.

Santos, 14 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/06/2022 02:48 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   441/442:   Manifeste-se   o   executado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após,   tornem. 
 Intime-se." 

           Santos, 15 de junho de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/06/2022 03:51 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0327/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   441/442:   Manifeste-se   o   executado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após,   tornem. 
 Intime-se." 

           Santos, 16 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de publicação da decisão de fls.443 
sem manifestação do executado. Nada Mais. Santos, 15 de julho de 2022. 
Eu, ___, Ana Paula Barros Mateu, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos Sc Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Ocorreu o decurso do prazo de fls. 443, sem manifestação da executada.

Prossiga-se com a execução.

Manifestem-se os credores em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

Santos, 18 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/07/2022 08:31 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0406/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ocorreu   o   decurso   do   prazo   de   fls.   443,   sem   manifestação   da   executada.   Prossiga-se 
 com a execução. Manifestem-se os credores em prosseguimento, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 20 de julho de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/07/2022 09:00 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0406/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ocorreu   o   decurso   do   prazo   de   fls.   443,   sem   manifestação   da   executada.   Prossiga-se 
 com a execução. Manifestem-se os credores em prosseguimento, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 21 de julho de 2022. 
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CÁSSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA 
advogada 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 
 
 
     MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., 
por sua advogada, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em tela, 
onde autores o ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS E OUTRA, vem 
até Vossa Excelência para requerer, a juntada do deposito efetuado em 05 de 
julho pp.  no valor de r$ 25.000,00 ( Vinte e cinco mil reais), reiterando o 
proposto às fls., 427,, 

Termos em que, com a remessa dos autos para a contadoria, a fim de apuarar-
se o valor devido corretamente, 

     P. DEFERIMENTO, 

 

     Santos, 05 de agosto de 2022 

 

     OAB 93.913 SP 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/07/2022 13:09:01

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MA

Réu: MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA

Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

Processo: 00102352820198260562 - ID 081020000126080131

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Entrada para acord

o

 

00190.00009 02836.585014 03864.991173 6 90990002500000

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193,   Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850103864991 81020000126080131 05/09/2022 25.000,00 25.000,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 03864.991173 6 90990002500000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

05/07/2022 81020000126080131 ND N 05/07/2022

81020000126080131 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000126080131 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193, Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

05/09/2022

2234 / 99747159-X

28365850103864991

25.000,00

25.000,00
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

PROCESSO 00102352820198260562Descrição:

R$ 25.000,00Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 25.000,00Valor

05/09/2022Data de vencimento:

05/07/2022Data de débito:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

051.174.001/0001-93CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

TRIBUNAL DE JUSTICA. SPRazao Social Sacador

Avalista:

052.247.285/0001-63CPF/CNPJ do pagador:

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDANome do Pagador:

000.000.000/4906-95CPF/CNPJ Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIALNome Fantasia

Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJRazao Social

Beneficiário:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02836 585014 03864 991173 6 90990002500000Código de barras:

ASSOCIACAO PRO MEMORIA DO ALTO TIETE| CNPJ: 003.790.764/0001-16Empresa:

Agência: 3188 | Conta: 0022436-7 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boletos de Cobrança

Data da operação: 05/07/2022 - 15h41

N° de controle: 115.039.423.885.764.040 |  0002039Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

BYUAyhmW qIDHZx8e w8EuVLxJ 9@vmAAEa L8PJzMdN 5uZiHpNX jsoxy?I7 tTyv66oH

ko#wH2Ah mKrhUVJm rP6E4xNx v2jBJ3lf @8yb6FBH J?UNi#CR LI4u6M58 f#h8qMI4

jifumNwF 2@#uYzkc OfLwsK?M 3Zcn6z@j wo#hDcIE OZ2SA@qW 05912202 00530000
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Cássia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora 

ADVOGADA 

 

RUA FERNÃO DIAS, 46, SALA 10, GONZAGA, SANTOS/SP CEP 11.055-220                                                  

Telefones: (13) 3301 8784  78175701 §  Email: cassiasagrado@uol.com.br o 

 

1 

EXMO.SR,DR, JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

 

 

PROCESSO 0010235-28.2019,8.26.0562 

MORADA EMPREENDIMENTOS S\C LTDA., por sua advogada, nos autos do 
PEDIDO DE CUMPRIMENTO  DE SETENÇA ,vem,  ui respeitosamente, a 
presença de Vossa Excelência, para, diante da proposta dos autores, REQUERER 
a remessa dos autos à Contadoria forense para a verificação do vaor do débito em 
junho\2022, partindo do valor exigido de R$ 54.860,10 para maio de 2019. 

A executada efetivou deposito no valor de r$ 25.000,00 na data de 05 de julho de 
2022 e manterá depositos de R$ 10,000,00 mensais até dezembro de 2022. Para 
quitar  o total verificado pela Contadoria, efetuara o pagamento do saldo, se for o 
caso, no dia 15 de fevereiro de 2023, permitindo-se em pedir o obsequio da 
aceitação. 

Junta nesta oportunidade o comprovante de deposito da 1ª parcela de R$ 
10.000,00  

Termos em que,  dos devidos efeitos e determinações, 

. P.Deferimento. 

 

CÁSSIA APARECIDA R S DA HORA 

OAB 93.713 SP 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/08/2022 17:06:58

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MA

Réu: MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA

Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

Processo: 00102352820198260562 - ID 081020000127499799

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: 1a parcela propost

a de acordo

 

00190.00009 02836.585014 04582.726172 2 91280001000000

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193,   Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850104582726 81020000127499799 04/10/2022 10.000,00 10.000,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 04582.726172 2 91280001000000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

05/08/2022 81020000127499799 ND N 05/08/2022

81020000127499799 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000127499799 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193, Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

04/10/2022

2234 / 99747159-X

28365850104582726

10.000,00

10.000,00
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

PROCESSO 00102352820198260562Descrição:

R$ 10.000,00Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 10.000,00Valor

04/10/2022Data de vencimento:

08/08/2022Data de débito:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

051.174.001/0001-93CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

TRIBUNAL DE JUSTICA. SPRazao Social Sacador

Avalista:

052.247.285/0001-63CPF/CNPJ do pagador:

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDANome do Pagador:

000.000.000/4906-95CPF/CNPJ Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIALNome Fantasia

Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJRazao Social

Beneficiário:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02836 585014 04582 726172 2 91280001000000Código de barras:

ASSOCIACAO PRO MEMORIA DO ALTO TIETE| CNPJ: 003.790.764/0001-16Empresa:

Agência: 3188 | Conta: 0022436-7 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boletos de Cobrança

Data da operação: 08/08/2022 - 15h06

N° de controle: 813.212.442.230.857.860 |  0002087Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

kLsTaVhq WHztIYk8 24hWlahK UOzKxai# g2s4h8fj MRHPeZiu bBwD3Mjw HxSYwnyE

4AfFUUAr XAxgUq@5 5XwHtjXn Evhz3KaZ 7D5vBu7X jLeSMUrT pJ7ndBNn *Hqs*zCz

NYAGAP3G WNLcc?mV 9O@xcwpY aaCtdMnU d#*aotuj Uf?R?ACP 08712202 00480000
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562   
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 

 
 
 
 
 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e 

outros, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do cumprimento de sentença - processo em 

epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em 

atendimento a r. decisão de fls. 447, vem a presença de V. Exa. 

expor e requerer o seguinte: 
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1.-  Às fls. 433/434, os exequentes 

apresentaram o quantum debeatur, base abril/2022, de R$ 

103.672,62; 

 

2.-  Às fls. 435/437, os mesmos exequentes 

apresentaram manifestação requerendo a rejeição da impugnação à 

penhora apresentada pela executada, com prosseguimento da 

execução;  

 

3.-    Às fls. 438, V. Exa., rejeitou os 

argumentos da executada, determinando o prosseguimento da 

execução, e concomitantemente determinando que os exequentes 

apresentassem manifestação sobre a proposta de fls. 429; 

 

4.-   Com a manifestação de fls. 441/442, os 

exequentes rejeitaram a proposta de fls. 429, tendo sido a executada 

intimada a manifestar-se por força da r. decisão de fls. 443, através 

da publicação de fls. 445. O silêncio da executada resultou 

certificado às fls. 446, tendo decorrido o prazo de publicação da 

decisão de fls. 443 por parte da executada; 

 

5.-  Às fls. 447,  V. Exa. determinou que em 

face do decurso do prazo de fls. 443, ocorresse o prosseguimento da 

execução, devendo os credores, ora exequentes, apresentar 

manifestação em prosseguimento; 
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6.-     É o que fazem neste ato, apresentando 

valor atualizado do débito, conforme planilha anexa no importe de 

R$ 108.396,50, base 12/08/2022, ou seja, aquele valor de fls. 434, 

atualizado para a presente data. 

 

Não obstante, e sempre com o intuito de 

procrastinar a execução, a executada através das petições de fls. 450 

e 453, ao seu bel prazer, procedeu os depósitos aleatórios de R$ 

25.000,00 (fls. 451/452) e R$ 10.000,00 (fls. 454/455), e o que é 

pior, requerendo a remessa dos autos à contadoria, esquecendo-se 

que o valor em execução é incontroverso, considerando a 

preclusão certificada às fls. 447, o que torna inócuos os 

requerimentos de fls. 450 e 453; 

 

7.-   É de se impor assim, a uma, que seja 

apreciado o contido no item “1” de fls. 435/436, e a duas, o 

prosseguimento da execução, com a determinação de 

registro/averbação on line da penhora de fls. 382/383 pelo sistema 

ARISP, conforme anteriormente já requerido às fls. 433. 

 

Termos em que,  
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 12 de agosto de 2022. 
 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235-28.2019 (cálculos).docx 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

fg
P

j4
R

Y
d.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IZ
 A

K
A

O
U

I M
A

R
C

O
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
08

/2
02

2 
às

 1
5:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

22
70

30
65

01
9 

   
 .

fls. 458



12/08/2022 12:25 https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21733534

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=21733534 1/1

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562), da 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP.

exequente ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR

executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA.

Correção Monetária

Valores atualizados até 12/08/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

último cálculo às fls. 434 do incidente, base abril/2022, já inclusa multa por litigância de má-fé

30/04/2022 R$ 103.672,62 : 87,703708 x 89,029088 R$ 105.239,32

Juros moratórios [ de 30/04/2022 a 12/08/2022: 1,00% simples ] = 3,00000% R$ 3.157,18

Subtotal R$ 108.396,50

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 105.239,32 R$ 0,00 R$ 105.239,32

Juros moratórios R$ 3.157,18 R$ 0,00 R$ 3.157,18

Total R$ 108.396,50 R$ 0,00 R$ 108.396,50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Com efeito, o Seacon foi extinto pelo Tribunal de Justiça, devendo as partes 
elaborarem seus cálculos. 

Os credores não concordam com a forma que a executada efetuou os depósitos.

Prossiga-se com  a execução.

Proceda-se o registro da penhora (fls. 383/383) junto ao Sistema ARISP.

Intime-se.

Santos, 26 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/08/2022 02:17 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0493/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   o   Seacon   foi   extinto   pelo   Tribunal   de   Justiça,   devendo   as   partes 
 elaborarem   seus   cálculos.   Os   credores   não   concordam   com   a   forma   que   a   executada   efetuou   os   depósitos. 
 Prossiga-se com a execução. Proceda-se o registro da penhora (fls. 383/383) junto ao Sistema ARISP. Intime-se." 

           Santos, 29 de agosto de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/08/2022 03:33 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0493/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   efeito,   o   Seacon   foi   extinto   pelo   Tribunal   de   Justiça,   devendo   as   partes 
 elaborarem   seus   cálculos.   Os   credores   não   concordam   com   a   forma   que   a   executada   efetuou   os   depósitos. 
 Prossiga-se com a execução. Proceda-se o registro da penhora (fls. 383/383) junto ao Sistema ARISP. Intime-se." 

           Santos, 30 de agosto de 2022. 
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https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=22168395 1/1

Correção Monetária

Valores atualizados até 30/08/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/05/2019 R$ 54.860,18 : 71,476252 x 89,029088 R$ 68.332,51

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 68.332,51 R$ 0,00 R$ 68.332,51

Total R$ 68.332,51 R$ 0,00 R$ 68.332,51
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 463/464: Manifestem-se os exequentes., em quinze dias.  

Intime-se.

Santos, 22 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/09/2022 01:36 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0543/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 463/464: Manifestem-se os exequentes., em quinze dias. Intime-se" 

           Santos, 23 de setembro de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/09/2022 03:04 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0543/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 463/464: Manifestem-se os exequentes., em quinze dias. Intime-se" 

           Santos, 26 de setembro de 2022. 
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CÁSSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA 
advogada 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 
 
 
     MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., 
por sua advogada, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em tela, 
onde autores o ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS E OUTRA, vem 
até Vossa Excelência para requerer, a juntada do deposito efetuado em 07de 
outubro .  no valor de r$ 10.000,00 ( Dez mil reais) 

Termos em que, requerendo as anotações desta subscritora para receber as 
intimações devidas,  

     P. DEFERIMENTO, 

 

     Santos, 07 de outubro 2022. 

 

     OAB 93.913 SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 471/472: Ciência ao exequente, facultada manifestação no prazo de 15 
(quinze) dias.

Sem prejuízo, anote-se o nome da patrona de fls. 471/472, devendo a mesma 
informar a que fls. se encontra sua procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se.

Santos, 18 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/10/2022 01:41 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0594/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   471/472:   Ciência   ao   exequente,   facultada   manifestação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Sem   prejuízo,   anote-se   o   nome   da   patrona   de   fls.   471/472,   devendo   a   mesma   informar   a   que   fls.   se   encontra 
 sua procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 19 de outubro de 2022. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e outros, 

exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos 

do cumprimento de sentença - processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante 

este Douto Juízo e Cartório, vêm a presença de V. Exa. em atendimento a r. 

decisão de fls. 468, e diante da inadequada manifestação de fls. 463/464; do 

depósito de fls. 466 e da planilha de fls. 467, os exequentes reportam-se aos 

termos da petição de fls. 456/458 e planilha de fls. 459, impugnando, assim, o 

postulado pela executada, até mesmo em razão do já decidido às fls. 460 e da 

extinção do SEACON, também conforme já exarado na supra aludida 

decisão. 

 

Pelo prosseguimento da execução conforme já 
determinado, aguardando o registro da penhora. 

 

Termos em que,  
Pede Deferimento. 
Santos, 19 de outubro de 2022. 
 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (prosseg exec e reg penhora).docx 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/10/2022 03:28 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0594/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   471/472:   Ciência   ao   exequente,   facultada   manifestação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Sem   prejuízo,   anote-se   o   nome   da   patrona   de   fls.   471/472,   devendo   a   mesma   informar   a   que   fls.   se   encontra 
 sua procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 20 de outubro de 2022. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e 

outros, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do cumprimento de sentença - processo em 

epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em 

atendimento a r. decisão de fls. 474, vêm a presença de V. Exa. dizer que 

relativamente aos termos da petição de fls. 471 e guia de depósito judicial 

de fls. 472/473, a exequente reporta-se aos termos da petição de fls. 476, 

sem exceção, reiterando o pedido de registro da penhora. 

 
Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Santos, 09 de novembro de 2022. 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (reitera prosseg exec e reg penhora).docx 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 03/11/2022 13:30:35

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MA

Réu: MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA

Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

Processo: 00102352820198260562 - ID 081020000131442240

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: 4a parcela

 

00190.00009 02836.585014 06615.452171 9 92180001000000

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193,   Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850106615452 81020000131442240 02/01/2023 10.000,00 10.000,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 06615.452171 9 92180001000000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

03/11/2022 81020000131442240 ND N 03/11/2022

81020000131442240 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000131442240 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA                                    CNPJ: 52.247.285/0001-63 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00102352820198260562      -  51174001000193, Santos Foro De Santos - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

02/01/2023

2234 / 99747159-X

28365850106615452

10.000,00

10.000,00
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

PROCESSO 00102352820198260562Descrição:

R$ 10,000.00Valor total:

R$ 0.00Juros:

R$ 0.00Multa:

R$ 0.00Bonificação:

R$ 0.00Abatimento:

R$ 0.00Desconto:

R$ 10,000.00Valor

02/01/2023Data de vencimento:

07/11/2022Data de débito:

052.247.285/0001-63CPF/CNPJ do Pagador:

MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDANome do Pagador:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

051.174.001/0001-93CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

TRIBUNAL DE JUSTICA. SPRazao Social Sacador

Avalista:

000.000.000/4906-95CPF/CNPJ Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIALNome Fantasia

Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJRazao Social

Beneficiário:

001 - BCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02836 585014 06615 452171 9 92180001000000Código de barras:

ASSOCIACAO PRO MEMORIA DO ALTO TIETE | CNPJ: 003.790.764/0001-16Empresa:

Agência: 3188 | Conta: 0022436-7 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boleto de Cobrança

Data da operação: 07/11/2022

N° de controle: 463.971.786.654.510.063 |  0002247Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA

Autenticação

m7l?2Ft8 z6nPDY#c hG7*Q5Um TYf8@gL6 op3IHcAB Gof*QeiR eEcipp7x mVprRuCu

u5?Ni9MO SVNgcL8E 2rHJ5ge4 aBJttaoR iwfIoepb MdFZ2UqJ OuB#LU#F d3d56dvd

eLNFJ@f7 vJJKiSYF BgSrsAWH dMEdTO?M 9eqdfXZp ymwR*wFl 07712202 02240100
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 479/483: manifeste-se o exequente, cuja despesas de honorários do perito 
ficarão a cargo da executada.

Prazo: 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 22 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/11/2022 01:39 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0671/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   479/483:   manifeste-se   o   exequente,   cuja   despesas   de   honorários   do   perito   ficarão 
 a cargo da executada. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 23 de novembro de 2022. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/11/2022 03:02 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0671/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   479/483:   manifeste-se   o   exequente,   cuja   despesas   de   honorários   do   perito   ficarão 
 a cargo da executada. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 24 de novembro de 2022. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e outros, 

exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos 

do cumprimento de sentença - processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante 

este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a r. decisão de fls. 484, vêm a 

presença de V. Exa. expor e requerer o seguinte: 

 
1.-  Fls. 479/481. Os exequentes reportam-se 

aos termos de fls. 478, 456/459, considerando o já decidido às fls. 460 e a 

extinção do SEACON, o que também já foi objeto da r. decisão, não sendo 

agora o momento oportuno considerando a preclusão do ato. 

 
Termos em que, aguarda-se ainda o 

registro da penhora, 

Pede Deferimento. 

Santos, 14 de dezembro de 2022. 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (manif aguard regist penhora).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi o encaminhamento do pedido de anotação da 
penhora do imóvel realizada nos autos, junto a sua matrícula, através do 
sistema ARISP, conforme certidão que segue. Nada Mais. Santos, 23 de 
fevereiro de 2023. Eu, ___, Maria José Bernardine da Silva, Escrivão 
Judicial I. 
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca: SANTOS

Foro: Central

Vara: 6 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor: MARIA JOSE BERNARDINE DA SILVA

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 0010235-2820198260562

Exequente(s)
MARIO RODRIGUES MATEUS
CPF: 286.080.462-53

ANA SIMOES MATEUS
CPF: 130.542.538-30

Executado(a, os, as)
MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA
CNPJ: 52.247.285/0001-63

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 103.672,62

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000454286

Comarca: SUZANO

Endereço do imóvel: Uma área de terras, lote 05, com 24.254,00m², Av. Nadir Dias de Figueiredo,
s/nº, Suzano

Bairro: n/c

Município: SUZANO

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 7902

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
SUZANO - SP

DADOS INFORMATIVOS:
Página 1 de 2
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TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 20/07/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MORADA EMPREENDIMENTOS SC
LTDA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MORADA EMPREENDIMENTOS SC LTDA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Sergio Luiz Akaoui Marcondes

Telefone para contato: (13)9971-46839

E-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br

Número OAB: 40922

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 23/02/2023 12:20:43

Emitido por: MARIA JOSE BERNARDINE DA SILVA

Cargo: Coordenadora

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.

Página 2 de 2
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e 

outros, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do cumprimento de sentença - processo em 

epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, vem a 

presença de V. Exa. dizer que, ciente da certidão de penhora de fls. 

489/490, e diante do recebimento, via e-mail, através do Serviço de 

Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC, do boleto relativo as 

custas referente ao pedido de penhora PH000454286, comprova, neste 

ato, o recolhimento das respectivas custas no valor de R$ 406,47, 

conforme documentos anexos. 

 
Termos em que,  
Pede Deferimento. 
Santos, 01 de março de 2023. 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (compr custas penhora on line).docx 
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1

ZM ADV - Zamari e Marcondes

De: no-reply@onr.org.br
Enviado em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 11:40
Para: zm-adv@zamarimarcondes.com.br
Assunto: ONR - Penhora Online - Valor de Custas

      
      

  

Prezado(a) Senhor(a) MARIA JOSE BERNARDINE DA SILVA 
 
O valor das custas referente ao pedido de penhora PH000454286 é de R$ 406,47. 
Abaixo as informações do cartório judicial que realizou a solicitação: 
 
Número do processo: 0010235-2820198260562 
Exequente(s): MARIO RODRIGUES MATEUS, ANA SIMOES MATEUS 
Estado: São Paulo 
Comarca: SANTOS 
Foro: Central 
Vara: 6 OFICIO CÍVEL 
Nº OAB: 40922 
Protocolo de Penhora (PH): PH000454286 
 
 
Clique aqui para gerar o boleto para pagamento. 
 
Para acompanhar a solicitação de penhora, clique aqui. 
 
IMPORTANTE:  
Não será necessário o envio do comprovante do boleto bancário à ONR. Após efetuar o pagamento, o 
Registro de Imóveis responsável enviará para o cartório judicial solicitante a certidão digital com o registro 
realizado. 
 
 
  
  

  

      
      

 

      

 

 
 
Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do SAEC. 
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@onr.org.br. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010235-28.2019.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que promovi a juntada da certidão de matrícula com a 
devida anotação da penhora realizada nos autos, encaminhada pelo sistema 
ARISP. Nada Mais. Santos, 20 de maio de 2023. Eu, ___, Maria José 
Bernardine da Silva, Escrivão Judicial I. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

ky
zH

w
nZ

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 J
O

S
E

 B
E

R
N

A
R

D
IN

E
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

05
/2

02
3 

às
 1

3:
02

 .

fls. 495



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 496



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 497



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 498



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 499



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 500



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 501



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 502



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

c3
90

a8
6c

-d
bb

c-
46

75
-b

9f
4-

20
e5

64
c9

4b
1e

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
O

U
T

IN
H

O
 - 09/03/2023 16:12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

s9
vu

T
um

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

N
A

R
D

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

02
 .

fls. 503



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Ciência sobre a juntada da certidão de matrícula com a devida anotação da penhora 
realizada nos autos. 

Manifeste-se o credor em prosseguimento, no prazo de 15 dias

No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo, provisoriamente por um 
ano, junto à empresa terceirizada.

Findo o prazo retro, em caso de pedido de desarquivamento, deverá o 

credor/interessado providenciar o recolhimento das custas devidas para o cumprimento do ato. 

Intime-se.

Santos, 22 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/05/2023 01:55 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0281/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   sobre   a   juntada   da   certidão   de   matrícula   com   a   devida   anotação   da   penhora 
 realizada   nos   autos.   Manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias   No   silêncio,   aguarde-se 
 eventual   provocação   no   arquivo,   provisoriamente   por   um   ano,   junto   à   empresa   terceirizada.   Findo   o   prazo   retro, 
 em   caso   de   pedido   de   desarquivamento,   deverá   o   credor/interessado   providenciar   o   recolhimento   das   custas 
 devidas para o cumprimento do ato. Intime-se." 

           Santos, 31 de maio de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/06/2023 03:28 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0281/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   sobre   a   juntada   da   certidão   de   matrícula   com   a   devida   anotação   da   penhora 
 realizada   nos   autos.   Manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias   No   silêncio,   aguarde-se 
 eventual   provocação   no   arquivo,   provisoriamente   por   um   ano,   junto   à   empresa   terceirizada.   Findo   o   prazo   retro, 
 em   caso   de   pedido   de   desarquivamento,   deverá   o   credor/interessado   providenciar   o   recolhimento   das   custas 
 devidas para o cumprimento do ato. Intime-se." 

           Santos, 1 de junho de 2023. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 

RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e 

outros, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do cumprimento de sentença - processo em 

epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, vem a 

presença de V. Exa. requerer a avaliação do bem imóvel penhorado, via 

carta precatória para a Comarca de Suzano/SP., matrícula 79.02, e 

posterior praceamento. 

 
Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Santos, 27 de junho de 2023. 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (avaliação imovel).docx 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Esclareça o exequente o pedido,  tendo em vista que o imóvel já se encontra 
avaliado (fls. 382/383).

No mais, tendo em vista os depósitos efetuados nos autos, apresentem os credores 
cálculo atualizado

Prazo: 15 dias.   

Intime-se.

Santos, 29 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/06/2023 10:59 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0332/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   exequente   o   pedido,   tendo   em   vista   que   o   imóvel   já   se   encontra   avaliado 
 (fls.   382/383).   No   mais,   tendo   em   vista   os   depósitos   efetuados   nos   autos,   apresentem   os   credores   cálculo 
 atualizado Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 30 de junho de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/07/2023 03:09 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0332/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   exequente   o   pedido,   tendo   em   vista   que   o   imóvel   já   se   encontra   avaliado 
 (fls.   382/383).   No   mais,   tendo   em   vista   os   depósitos   efetuados   nos   autos,   apresentem   os   credores   cálculo 
 atualizado Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 3 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

R
kF

T
r9

4Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
07

/2
02

3 
às

 0
3:

10
 .

fls. 510



Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Guilherme Gonfiantini Junqueira 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 
 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e 

outros, exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-

assinado, nos autos do cumprimento de sentença - processo em 

epigrafe - sendo executada MORADA EMPREENDIMENTOS 

S/C. LTDA., em trâmite perante este Douto Juízo e Cartório, em 

atendimento a r. decisão de fls. 508, vem a presença de V. Exa. 

identificar os valores dos depósitos judiciais efetivados aleatoriamente 

pela executada: 
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fls. 511



 
 

2 | P á g i n a  

1.-   Depósitos judiciais realizados pela executada: 

 

1.1.-  Fls. 451/452, em 05/07/2022 = R$ 25.000,00 

1.2.-  Fls. 454/455, em 08/08/2022 = R$ 10.000,00 

1.3.-  Fls. 465/466, em 06/09/2022 = R$ 10.000,00 

1.4.- Fls. 472/473, em 07/10/2022 = R$ 10.000,00 

1.5.-  Fls. 480/481, em 07/11/2022 = R$ 10.000,00  

                                                                  R$ 65.000,00 

 

2.-  Conforme planilha anexa, o valor atualizado do 

débito é de R$ 123.676,98 (cento e vinte e três mil, seiscentos e setenta e seis reais e 

noventa e oito centavos), base julho/2023, sem o abatimento dos valores objeto 

dos depósitos judiciais acima descritos. 

 

3.-  Requer o prosseguimento da execução com a 

designação de praceamento do bem penhorado - fls. 499. 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Santos, 10 de julho de 2023. 

 

 
PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (calculos atualizados).docx 
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10/07/2023, 12:20 debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=23159131

https://debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=23159131 1/1

INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0010235-28.2019.8.26.0562

(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562), da 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP.

exequente ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR

executada MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA.

Correção Monetária

Valores atualizados até 10/07/2023

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

último cálculo às fls. 459 do incidente supra, base agosto/2022, já inclusa multa por litigância de má-fé

12/08/2022 R$ 108.396,50 : 89,029088 x 92,344888 R$ 112.433,62

Juros moratórios [ de 12/08/2022 a 10/07/2023: 1,00% simples ] = 10,00000% R$ 11.243,36

Subtotal R$ 123.676,98

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 112.433,62 R$ 0,00 R$ 112.433,62

Juros moratórios R$ 11.243,36 R$ 0,00 R$ 11.243,36

Total R$ 123.676,98 R$ 0,00 R$ 123.676,98
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joel Birello Mandelli

Vistos.

Fls. 511/512: antes de determinar a designação de praça do imóvel, intime-se a 
executada, na pessoa de seu advogado, pela Imprensa Oficial, para que no prazo de 15 dias efetue o 
pagamento do débito remanescente.

Intime-se.

Santos, 14 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/07/2023 01:41 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0356/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   511/512:   antes   de   determinar   a   designação   de   praça   do   imóvel,   intime-se   a 
 executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   pela   Imprensa   Oficial,   para   que   no   prazo   de   15   dias   efetue   o   pagamento 
 do débito remanescente. Intime-se." 

           Santos, 17 de julho de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/07/2023 03:39 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   511/512:   antes   de   determinar   a   designação   de   praça   do   imóvel,   intime-se   a 
 executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   pela   Imprensa   Oficial,   para   que   no   prazo   de   15   dias   efetue   o   pagamento 
 do débito remanescente. Intime-se." 

           Santos, 18 de julho de 2023. 
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07/09/2023 20:26 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar 1/2

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS USUÁRIO
1

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

efetuados em credito em conta/poupança.

Olá  Sra.  MARIA JOSE BERNARDINE DA SILVA 801966  - mariajsilva , última visita em 06/09/2023, 10:46hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.

 0010235-28.2019.8.26.0562

 

Processo

Número do
Processo: 0010235-28.2019.8.26.0562

Comarca: Santos

Foro: Foro De Santos

Ofício/Cartório: Cartório Da 6ª. Vara Cível

Vara: 6ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro. 082.250.128-79

Adv. Autor SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

Réu morada empreendimentos s/c ltda 52.247.285/0001-63

Adv. Réu Waldir Simões

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Status Ações

4900107139456 R$ 65.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 70.724,59 (Ativa)

Número do
Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.4.3
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07/09/2023 20:26 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar 2/2

Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 05/07/2022
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
25.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

27.505,78  

 2 08/08/2022
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

10.914,08  

 3 06/09/2022
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

10.841,72  

 4 07/10/2022
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

10.763,88  

 5 07/11/2022
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

10.699,13  

1400111495103 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.032,47 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 09/08/2023
MORADA

EMPREENDIMENTOS
SC LTDA

52.247.285/0001-
63

R$
5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

5.032,47  

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.4.3
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https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/custas/inicial


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa

Fls. 517: Primeiro, diante do extrato retro, manifeste-se o credor, 

apresentando novo cálculo, abatendo-se os valores já depositados, no prazo de 15 dias. 

Intime-se.

Santos, 06 de setembro de 2023.

Lívia Maria de Oliveira Costa 

                            Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

A
aT

V
ds

W
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IV
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
O

S
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

02
3 

às
 1

2:
19

 .

fls. 521



 Foro de Santos  Emitido em: 11/09/2023 13:54 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0499/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   517:   Primeiro,   diante   do   extrato   retro,   manifeste-se   o   credor,   apresentando   novo   cálculo, 
 abatendo-se os valores já depositados, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 11 de setembro de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/09/2023 03:39 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0499/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   517:   Primeiro,   diante   do   extrato   retro,   manifeste-se   o   credor,   apresentando   novo   cálculo, 
 abatendo-se os valores já depositados, no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Santos, 12 de setembro de 2023. 
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Michel Elias Zamari 

Sérgio Luiz Akaoui Marcondes 

Carlos Edgard Akaoui Marcondes 

Cristiane de Pinho Vieira 

Fernando Antonio de Figueiredo Guedes Jr. 

Luiz Arthur da Silva Costa  

Maria Fernanda Carvalho de Camargo 

Richard Milone Cacko  

Rodrigo Abdalla Marcondes 
 

 

 

 

1 
RUA AMADOR BUENO, 26 - 4º ANDAR - TEL. e  2101-7500 - SANTOS - SP. - CEP. 11.013-150 

www.zamarimarcondes.com.br / e-mail: zm-adv@zamarimarcondes.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
INCIDENTE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
Nº 0010235-28.2019.8.26.0562 
 
(Processo principal 0035738-57.1996.8.26.0562) 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE MÁRIO RODRIGUES MATEUS, 

sucessor de EUZEBIO RODRIGUES MATEUS JUNIOR e outros, 

exequentes, por seu advogado e procurador judicial infra-assinado, nos autos 

do cumprimento de sentença - processo em epigrafe - sendo executada 

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA., em trâmite perante 

este Douto Juízo e Cartório, em atendimento a r. decisão de fls. 521, vêm a 

presença de V. Exa. dizer que, a comprovação dos depósitos judiciais de fls. 

517/519, totalizam o valor de R$ 75.757,06 (atualizado para 09/2023), 

insuficientes, portanto, para quitar o valor de R$ 123.676,98,                 

base 10/07/2023, conforme fls. 513 e atualizado para 30/09/2023                 

= R$ 126.289,05, emergindo diferença, base setembro/2023, de                 

R$ 50.531,99, conforme abaixo detalhado: 
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2 | P á g i n a  

1) Último cálculo: R$ 123.676,98, de 12/08/2022 (fls. 513), 

atualizado para 30/09/2023 = R$ 126.289,05 (planilha anexa). 

 

 

 

 

 

 

3) Deduzindo o item “1” do total do item “2” = R$ 50.531,99:            

R$ 126.289,05 – R$ 75.757,06 = R$ 50.531,99. 

 

     Saldo à pagar = R$ 50.531,99 (item 3). 

 

 

Deve, assim, a executada proceder o 

imediato pagamento do referido saldo de R$ 50.531,99, atualizado na 

data do pagamento, sob pena do prosseguimento da execução. 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Santos, 02 de outubro de 2023. 

 

 

PP. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
 OAB/SP. 40.922 

f:\jurídico\cível\oci outras civeis\fs oci espolio mario mateus x morada - cumpr sent 0010235 (calculos atualizados).docx 

 2) Depósitos judiciais, base 09/2023:   R$ 27.505,78 

 R$ 10.914,08 

 R$ 10.841,72 

 R$ 10.763,88 

 R$ 10.699,13 

 R$   5.032,47 

 R$ 75.757,06 

(Fls. 520) 
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02/10/2023, 15:35 a-api.debit.com.br/s3051/html/23440541

https://a-api.debit.com.br/s3051/html/23440541 1/1

Processo - Cumprimento de sentença nº 0010235-28.2019.8.26.0562,
da 6ª Vara Cível de Santos

Exequente: Espolio de Mario Rodrigues Mateus
Executado: Morada Empreendimentos Ltda.

Correção Monetária

Valores atualizados até 30/09/2023

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Data Valor original Valor corrigido Juros moratórios Total

10/07/2023 123.676,98 123.812,80 2.476,25 (2,00%) 126.289,05

Total 123.812,80 2.476,25 126.289,05
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa

Fls. 524/526: Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, 

pela Imprensa Oficial, para que no prazo de 15 dias efetue o pagamento do débito remanescente.

Intime-se.

Santos, 03 de outubro de 2023.

Lívia Maria De Oliveira Costa

Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/10/2023 14:11 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0570/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   524/526:   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   pela   Imprensa   Oficial,   para 
 que no prazo de 15 dias efetue o pagamento do débito remanescente. Intime-se." 

           Santos, 3 de outubro de 2023. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2023 03:10 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0570/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   524/526:   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   pela   Imprensa   Oficial,   para 
 que no prazo de 15 dias efetue o pagamento do débito remanescente. Intime-se." 

           Santos, 4 de outubro de 2023. 
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EXMO.

SAN

CÁSSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA

advogada

SR.DR. JUIZ tlE DIREIT0 DA 6a.

TOS
VARA CÍV EL DA COMARCA IJI

pR0c. Ng 00r 0235-28.?0r 9.8 .26.056't
CUMPRIMEI\TO DE SENTENÇA

MORADA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.,
por seus advogados, nos autos em tela onde Exqte. o ESPÕLI0

DE MÃRI0 R0DRIGUES MATEUS, vem, mui respei tosamente o até V.

Excia. para, reiterando ped'idos anteriores, suplicar a nome

ação de PERIT0 JUDICIAL para apresentar o cál cul o correto
do dêbito desde o inicial, o guê, com o devido rigor, trarã
a exatidão dos números e os cálculos com os abatimentos su-
cessivos correspondentes, sem anatocismo, sobrelevando que

as somas depositadas estão à disposição desde feitos e, por

tando,'incid'indo abatimentos sucessivos..

Impugna, novamente, os números e-
x'ibidos pelo espol io exequente, uma vez que a conta of icial
haverã de ex'ibir excesso de depósitos. Some-se que o valor
exi gido é de dív'ida já paga, como conf essado.

No aguardo o

P. DEFERIMENTO.

antos, ?3 de o de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Santos, 
Exmo. Sr. Dr. FÁBIO FRANCISCO TABORDA. Eu, Assistente Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010235-28.2019.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: ESPÓLIO DE MARIOI RODRIGUES MATEUS e outro

Executado: Morada Empreendimentos S/C Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Francisco Taborda

Vistos.

1. 517, 524/525 e 530: indefiro os requerimentos de remessa 

dos autos ao contador judicial e nomeação de perito para conferência dos cálculos 

elaborados pelo exequente com dedução dos depósitos judiciais informados a fls. 451/452, 

454/455, 465/466, 472/473, 480/481 e 518/519.

Afinal, caso discorde da conta apresentada pela parte 

contrária, incumbe à própria executada apontar o valor que reputa devido, sob pena de 

rejeição liminar da impugnação, nos termos do artigo 525, §§ 4º e 5º, do CPC.

Por tais, razões, homologo os cálculos apresentados pelo 

exequente a fls. 526, fixando o saldo da execução em R$ 50.531,99 para setembro/2.023.

2. Fls. 511/512: defiro o pedido de alienação em leilão 

judicial eletrônico do imóvel penhorado a fls. 382/383, 424 e 496/503 (Av. 8).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao 

valor de avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) 

dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 

50% da última avaliação atualizada.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça para os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 

horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a)  

LANCE JUDICIAL, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 

e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor 

da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 

deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual 

que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 

mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 

para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 

diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar 

a preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 

primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 

886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e 

art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio 

eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 

Tribunal.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo 

Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal 

do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 

bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

zx
D

e3
rt

e.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 T
A

B
O

R
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

04
/2

02
4 

às
 1

9:
35

 .

fls. 533



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
6ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às17h00min

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as 

demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte 

requerente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, 

intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como 

ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem 

a ser leiloado se encontra.

Por fim, comprove o exequente a (in)existência de débitos 

ou restrições de natureza fiscal vinculados ao imóvel penhora; e, se o caso, providencie 

a intimação da respectiva Fazenda Pública para eventualmente intervir no feito.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Santos, 02 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0203/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP)  D.J.E 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP)  D.J.E 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP)  D.J.E 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP)  D.J.E 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 
 93713/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   517,   524/525   e   530:   indefiro   os   requerimentos   de   remessa   dos   autos   ao 
 contador   judicial   e   nomeação   de   perito   para   conferência   dos   cálculos   elaborados   pelo   exequente   com 
 dedução   dos   depósitos   judiciais   informados   a   fls.   451/452,   454/455,   465/466,   472/473,   480/481   e   518/519. 
 Afinal,   caso   discorde   da   conta   apresentada   pela   parte   contrária,   incumbe   à   própria   executada   apontar   o   valor 
 que   reputa   devido,   sob   pena   de   rejeição   liminar   da   impugnação,   nos   termos   do   artigo   525,   §§   4º   e   5º,   do   CPC. 
 Por   tais,   razões,   homologo   os   cálculos   apresentados   pelo   exequente   a   fls.   526,   fixando   o   saldo   da   execução 
 em   R$   50.531,99   para   setembro/2.023.   2.   Fls.   511/512:   defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico   do   imóvel   penhorado   a   fls.   382/383,   424   e   496/503   (Av.   8).   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará 
 em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a 
 50%   da   última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   LANCE 
 JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Por   fim,   comprove   o   exequente   a   (in)existência   de   débitos   ou 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

02
35

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

eP
7D

4t
N

b.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

04
/2

02
4 

às
 0

2:
30

 .

fls. 535



 Foro de Santos  Emitido em: 03/04/2024 02:30 
 Certidão - Processo 0010235-28.2019.8.26.0562  Página: 2 

 restrições   de   natureza   fiscal   vinculados   ao   imóvel   penhora;   e,   se   o   caso,   providencie   a   intimação   da   respectiva 
 Fazenda   Pública   para   eventualmente   intervir   no   feito.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Int.   Santos, 
 02 de abril de 2024." 

           Santos, 3 de abril de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sergio Luiz Akaoui Marcondes (OAB 40922/SP) 
 Michel Elias Zamari (OAB 38637/SP) 
 Fabio Luiz de Queiroz Telles (OAB 193514/SP) 
 Paulo Fernando Pinto da Costa (OAB 60689/SP) 
 Cassia Aparecida Rodrigues Sagrado da Hora (OAB 93713/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   517,   524/525   e   530:   indefiro   os   requerimentos   de   remessa   dos   autos   ao 
 contador   judicial   e   nomeação   de   perito   para   conferência   dos   cálculos   elaborados   pelo   exequente   com 
 dedução   dos   depósitos   judiciais   informados   a   fls.   451/452,   454/455,   465/466,   472/473,   480/481   e   518/519. 
 Afinal,   caso   discorde   da   conta   apresentada   pela   parte   contrária,   incumbe   à   própria   executada   apontar   o   valor 
 que   reputa   devido,   sob   pena   de   rejeição   liminar   da   impugnação,   nos   termos   do   artigo   525,   §§   4º   e   5º,   do   CPC. 
 Por   tais,   razões,   homologo   os   cálculos   apresentados   pelo   exequente   a   fls.   526,   fixando   o   saldo   da   execução 
 em   R$   50.531,99   para   setembro/2.023.   2.   Fls.   511/512:   defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico   do   imóvel   penhorado   a   fls.   382/383,   424   e   496/503   (Av.   8).   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará 
 em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a 
 50%   da   última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   LANCE 
 JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
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 onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Por   fim,   comprove   o   exequente   a   (in)existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   vinculados   ao   imóvel   penhora;   e,   se   o   caso,   providencie   a   intimação   da   respectiva 
 Fazenda   Pública   para   eventualmente   intervir   no   feito.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Int.   Santos, 
 02 de abril de 2024." 

           Santos, 4 de abril de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 6ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS

Processo nº: 0010235-28.2019.8.26.0562

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação,

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683,

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue:

1. Datas do primeiro leilão:

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00

Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 13:40

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de

Brasília).

Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 13:40

Encerramento do 2º Leilão: 20/06/2024 às 13:40

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de

leilão.

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE.

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s)

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em)

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas.

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do
CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico,

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais,

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta

aos autos.

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou;

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Termos em que, pede deferimento.

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Adriano Piovezan Fonte
306.683 OAB/SP
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP,

inscrito sob o CPF 027.601.055-80;

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46,

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir,

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em

conjunto ou separadamente com o substabelecido.

São Paulo, sexta, 05 de abril de 2024.

Daniel Melo Cruz
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1125
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